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O Administrador, o Gestor e o Coordenador Líder não têm como garantir que o investimento nas Novas 
Cotas por Pessoas Vinculadas não ocorrerá ou que referidas Pessoas Vinculadas não optarão por manter 
suas Novas Cotas fora de circulação. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média  

Risco de não realização da Oferta Institucional e da Oferta Não Institucional: Caso a totalidade dos 
Cotistas exerça sua preferência para a subscrição das Novas Cotas da Oferta, a totalidade das Novas 
Cotas ofertadas poderá ser destinada exclusivamente a Oferta aos Cotistas, de forma que a Oferta 
Institucional e a Oferta Não Institucional (conforme abaixo definidas) poderão vir a não ser realizadas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média  

Período de Exercício do Direito de  Subscrição de Sobras e Montante Adicional e Período de 
Subscrição concomitante : Considerando que o Período de Subscrição estará em curso 
concomitantemente com o período de exercício do Direito de Subscrição e Sobras e Montante Adicional, 
o Termo de Aceitação enviado pelos Investidores somente será acatado até o limite máximo de Novas 
Cotas remanescentes após o término do período de exercício do Direito de Subscrição e Sobras e 
Montante Adicional, conforme divulgado no Comunicado de Encerramento do Período de Exercício do 
Direito de Subscrição e Sobras e Montante Adicional, observado, ainda, o critério de rateio da Oferta e 
a possibilidade de Distribuição Parcial. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média  

Risco de não Materialização das Perspectivas Contidas neste Prospecto: Este Prospecto contém 
informações acerca do Fundo, do mercado imobiliário, dos Ativos-Alvo que poderão ser objeto 
de investimento pelo Fundo, bem como perspectivas acerca do desempenho futuro do Fundo, 
que envolvem riscos e incertezas. Não há garantia de que o desempenho futuro seja consistente com 
as perspectivas deste Prospecto. Os eventos futuros poderão diferir sensivelmente das 
tendências indicadas.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média/ Materialidade Menor  

Risco em função da ausência de análise prévia pela CVM e pela ANBIMA: A Oferta foi registrada 
por meio do rito automático previsto na Resolução CVM 160, de modo que os seus documentos não 
foram objeto de análise prévia por parte da CVM ou da ANBIMA. Os Investidores e Cotistas interessados 
em investir nas Novas Cotas devem ter conhecimento sobre os riscos relacionados aos mercados 
financeiro e de capitais suficiente para conduzir sua própria pesquisa, avaliação e investigação 
independentes sobre a situação financeira e as atividades do Fundo. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média /  Materialidade Média  

Risco de Falha de Liquidação pelos Investidores:  Caso, na respectiva data de liquidação, as Novas 
Cotas subscritas não sejam totalmente integralizadas por falha dos Investidores, dos Cotistas que 
exerceram o Direito de Preferência ou o Direito de Subscrição de Sobras e Montante Adicional e/ou da 
Instituição Participante da Oferta, a integralização das Novas Cotas objeto da falha poderá ser realizada 
junto ao Escriturador até o 5º (quinto) Dia Útil imediatamente subsequente à Data de Liquidação da 
Oferta pelo Preço de Subscrição. Se ainda assim não houver integralização pelos Investidores, inclusive 
os Cotistas que exercerem o Direito de Preferência (ou terceiros cessionários do Direito de Preferência) 
ou o Direito de Subscrição de Sobras e Montante Adicional, conforme seu respectivo Termo de 
Aceitação, o Montante Mínimo da Oferta poderá não ser atingido, podendo, assim, resultar em não 
concretização da Oferta. Nesta hipótese, os Investidores incorrerão nos mesmos riscos apontados em 
caso de Distribuição Parcial ou não colocação do Montante Mínimo da Oferta . 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor  
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Risco Relativo à Concentração e Pulverização : Poderá ocorrer situação em que um único Cotista 
venha a integralizar parcela substancial da emissão ou mesmo a totalidade das Cotas do Fundo, 
passando tal Cotista a deter uma posição expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posição 
dos eventuais Cotistas minoritários. Nesta hipótese, há possibilidade de que deliberações sejam 
tomadas pelo Cotista majoritário em função de seus interesses exclusivos em detrimento do Fundo e/ou 
dos Cotistas minoritários. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior  

Risco de Diluição da participação do Cotista:  O Fundo pode vir a ter que captar recursos adicionais 
no futuro através de novas emissões de Cotas. Na eventualidade de ocorrer novas emissões, os Cotistas 
poderão ter as suas participações no Fundo diluídas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Maior  

Risco de Conflito de Interess es: A Política de Investimento do Fundo estabelece que poderão ser 
adquiridos pelo Fundo Ativos-Alvo cuja estruturação, distribuição, emissão e/ou administração/gestão, 
conforme aplicável, tenha sido realizada pelo Gestor e/ou administração/gestão, conforme aplicável, 
tenha sido realizada pelo Administrador, Gestor ou pessoa jurídica a este ligada. Ocorre que o Gestor 
apresentará Ativos-Alvo ao Administrador, que por sua vez deverá adquiri-los. Adicionalmente, o 
Administrador é responsável pela administração de outros fundos geridos pelo Gestor, bem como é 
responsável pela administração de fundos cuja distribuição das cotas foi realizada por empresas ligadas 
ao Gestor. Essas situações podem ensejar uma situação de conflito de interesses, em que a decisão do 
Gestor pode não ser imparcial. Tal situação poderá, ainda, implicar em perdas patrimoniais ao Fundo e 
impactar negativamente o valor das Cotas. 

Adicionalmente, considerando que o Gestor e o Coordenador Líder pertencem ao mesmo grupo 
econômico, poderá existir um conflito de interesse no exercício das atividades de gestão do Fundo e 
distribuição das Novas Cotas, uma vez que a avaliação do Gestor sobre a qualidade dos serviços 
prestados pelo Coordenador Líder no âmbito da Oferta, bem como a eventual decisão pela rescisão do 
Contrato de Distribuição, poderá ficar prejudicada pela relação societária que envolve tais empresas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior  

Risco relativo ao Estudo de Viabilidade: O Estudo de Viabilidade do Fundo foi elaborado pelo Gestor, 
que é o prestador de serviços do Fundo responsável pela análise e seleção dos Ativos-Alvo que farão 
parte da carteira do Fundo. O fato de tal Estudo de Viabilidade não ter sido elaborado por um terceiro 
independente po de ensejar em uma situação de conflito de interesses, aonde a opinião do Gestor pode 
não ser imparcial. Tal situação poderá, ainda, implicar em perdas patrimoniais ao Fundo e impactar 
negativamente o valor das Cotas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilid ade Média / Materialidade Maior  

Riscos de o Fundo vir a ter patrimônio líquido negativo e de os Cotistas terem que efetuar aportes 
de capital : Durante a vigência do Fundo, existe o risco de o Fundo vir a ter patrimônio líquido negativo, 
o que acarretará a necessária deliberação pelos Cotistas acerca do aporte de capital no Fundo. 
Não há como mensurar o montante de capital que os Cotistas podem vir a ser chamados a aportar e 
não há como garantir que após a realização de tal aporte o Fundo passará a gerar alguma rentabilidade 
aos Cotista. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior  

Liquidez Reduzida das Cotas: O mercado secundário existente no Brasil para negociação de cotas de 
fundos de investimento imobiliário apresenta baixa liqui dez e não há nenhuma garantia de que existirá 
no futuro um mercado para negociação das Cotas que permita aos Cotistas sua alienação, caso estes 
decidam pelo desinvestimento. Dessa forma, os Cotistas podem ter dificuldade em realizar a venda das 
suas Cotas no mercado secundário, ou obter preços reduzidos na venda das Cotas, bem como em obter 
o registro para uma oferta secundária de suas Cotas junto à CVM. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média  
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Risco de Amortização Antecipada das Cotas: As Cotas do Fundo estão sujeitas a eventos de 
amortização antecipada total ou parcial, conforme previsto no Regulamento. Na ocorrência de 
amortização antecipada das Cotas, não há como assegurar que os Cotistas conseguirão reinvestir os 
recursos em outro investimento que possua rentabilidade igual ou superior àquela auferida pelo 
investimento nas Cotas do Fundo. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média  

Risco de Inexistência de Quórum na s Deliberações a serem tomadas pela Assembleia Geral de 
Cotistas: Determinadas matérias que são objeto de Assembleia Geral de Cotistas somente serão 
deliberadas quando aprovadas por quórum qualificado dos Cotistas. Tendo em vista que o Fundo possui 
um número elevado de Cotistas, é possível que as matérias que dependam de quórum qualificado 
fiquem impossibilitadas de aprovação pela ausência de quórum na instalação e na votação de tais 
assembleias. O atraso ou a impossibilidade de deliberação de determinadas matérias pode causar 
perdas indesejáveis ao Fundo. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média  

Risco de Liquidação Antecipada do Fundo : No caso de aprovação em Assembleia Geral de Cotistas 
pela liquidação antecipada do Fundo, os Cotistas poderão receber ativos em regime de condomínio 
civil. Nesse caso, o exercício dos direitos por qualquer Cotista poderá ser dificultado em função do 
condomínio civil estabelecido com os demais Cotistas; e a alienação de tais direitos por um Cotista para 
terceiros poderá ser dificultada em função da iliquidez de tais direitos. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média  

Risco Proveniente do Uso de Derivativos: A contratação pelo Fundo de modalidades de operações 
de derivativos poderá acarretar variações no valor de seu patrimônio líquido superiores àquelas que 
ocorreriam se tais estratégias não fossem utilizadas. Diante disso, os Cotistas poderão ter que realizar 
aportes adicionais no Fundo, com o intuito de cobrir as perdas decorrentes da contratação de operações 
de derivativos. Tal situação poderá, ainda, implicar em perdas patrimoniais ao Fundo e impactar 
negativamente o valor das Cotas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor  

Risco Regulatór io: A legislação aplicável ao Fundo, aos Cotistas e aos investimentos efetuados pelo 
Fundo, incluindo, sem limitação, leis tributárias, leis cambiais e leis que regulamentam investimentos 
estrangeiros em cotas de fundos de investimento no Brasil, está sujeita a alterações. Ainda, poderão 
ocorrer interferências de autoridades governamentais e órgãos reguladores nos mercados, bem como 
moratórias e alterações das políticas monetária e cambial. Tais eventos poderão impactar de maneira 
adversa o valor das Cotas do Fundo, bem como as condições para distribuição de rendimentos e para 
resgate das Cotas, inclusive as regras de fechamento de câmbio e de remessa de recursos do e para o 
exterior. Ademais, a aplicação de leis existentes e a interpretação de novas leis poderão impactar os 
resultados do Fundo. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Menor  

Risco Operacional : Os Ativos-Alvo objeto de investimento pelo Fundo serão administrados pela 
Administradora e geridos pela Gestora, portanto os resultados do Fundo dependerão de uma 
administração e gestão adequada, a qual estará sujeita a eventuais riscos operacionais, que, caso 
venham a ocorrer, poderão afetar a rentabilidade dos Cotistas. A Gestora e a Administradora podem 
não ser capazes de aumentar ou manter, no futuro, os mesmos níveis de qualidade de prestação de 
serviços. Falhas na manutenção de processos visando à maior profissionalização e estruturação de seus 
negócios, especialmente em controles internos, produtividade e em recursos administrativos, técnicos, 
operacionais, financeiros e tecnológicos, poderão vir a adversamente afetar a capacidade de atuação da 
Gestora e da Administradora. Adicionalmente, a capacidade da Gestora e da Administradora de manter 
a qualidade nos serviços prestados depende em grande parte da capacidade profissional de seus 
colaboradores, incluindo a alta administração, gestores e profissionais técnicos. Não há garantia de 
sucesso em atrair e manter pessoal qualificado para integrar o quadro da Gestora e da Administradora, 
assim como não há garantia de manutenção dos atuais integrantes em seus quadros. A perda dos 
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forma favorável aos Cotistas, bem como não há como assegurar que os Cotistas conseguirão reinvestir 
os recursos em outro investimento que possua rentabilidade igual ou superior àquela auferida pelo 
investimento nas Cotas do Fundo. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor  

Risco Jurídico: Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico deste Fundo considera 
um conjunto de rigores e obrigações de parte a parte estipuladas através de contratos públicos ou 
privados tendo por diretrizes a legislação em vigor. Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição 
e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro, no que tange a este tipo de operação financeira, em 
situações de stress poderá haver perdas por parte dos investidores em razão do dispêndio de tempo e 
recursos para eficácia do arcabouço contratual. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Menor  

Não Existência de Garantia de E liminação de Riscos : A realização de investimentos no Fundo expõe 
o investidor aos riscos a que o Fundo está sujeito, os quais poderão acarretar perdas para os Cotistas. 
Tais riscos podem advir da simples consecução do objeto do Fundo, assim como de motivos alheios ou 
exógenos, tais como moratória, guerras, revoluções, mudanças nas regras aplicáveis aos Ativos-Alvo, 
nos Ativos de Liquidez, mudanças impostas a esses ativos, alteração na política econômica, decisões 
judiciais etc. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Menor  

Risco de decisões judiciais desfavoráveis:  O Fundo poderá ser réu em diversas ações, nas esferas cível, 
tributária e trabalhista. Não há garantia de que o Fundo venha a obter resultados favoráveis ou que 
eventuais processos judiciais ou administrativos propostos contra o Fundo venham a ser julgados 
improcedentes, ou, ainda, que ele tenha reservas suficientes. Caso tais reservas não sejam suficientes, é 
possível que um aporte adicional de recursos seja feito mediante a subscrição e integralização de Novas 
Cotas pelos Cotistas, que deverão arcar com eventuais perdas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor/ Materialidade Menor  

4.3. Riscos relacionados aos Ativo s-Alvo, Ativos Investidos e/ou Ativos de Li quidez  

Riscos do Prazo: Os Ativos Imobiliários, objeto de investimento pelo Fundo são aplicações de médio e 
longo prazo, que possuem baixa liquidez no mercado secundário e o cálculo de seu valor de face para 
os fins da contabilidade do Fundo é realizado via marcação a mercado. Neste mesmo sentido, os Ativos 
de Liquidez, que poderão ser objeto de investimento pelo Fundo têm seu valor calculado através da 
marcação a mercado. Desta forma, a realização da marcação a mercado dos Ativos do Fundo, visando 
o cálculo do patrimônio líquido deste, pode causar oscilações negativas no valor das Cotas, cujo cálculo 
é realizado mediante a divisão do patrimônio líquido do Fundo pela quantidade de Cotas emitidas até 
então. Sendo assim, mesmo nas hipóteses de os ativos virem a não sofrer nenhum evento de não 
pagamento de juros e principal, ao longo do prazo de duração do Fundo, as Cotas do Fundo poderão 
sofrer oscilações negativas de preço, o que pode impactar negativamente na negociação das Cotas pelo 
investidor que optar pel o desinvestimento no Fundo. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Maior  

Risco de Atrasos e/ou não Conclusão das Obras de Ativos  Imobiliários : O Fundo poderá adiantar 
quantias para projetos de construção, desde que tais recursos se destinem exclusivamente à execução 
da obra do empreendimento e sejam compatíveis com o seu cronograma físico-financeiro. Neste caso, 
em ocorrendo o atraso na conclusão ou a não conclusão das obras dos referidos ativos imobiliários, seja 
por fatores climáticos ou quaisquer outros que possam afetar direta ou indiretamente os prazos 
estabelecidos, poderá ser afetado o prazo estimado para início do recebimento dos valores de locação 
e consequente rentabilidade do Fundo, bem como os Cotistas poderão ainda ter que aportar recursos 
adicionais nos referidos empreendimentos imobiliários para que estes sejam concluídos. O construtor 
dos referidos empreendimentos imobiliários pode enfrentar problemas financeiros, administrativos ou 
operacionais que causem a interrupção e/ou atraso das obras e dos projetos relativos à construção dos 
referidos empreendimentos imobiliários. Tais hipóteses poderão provocar prejuízos ao Fundo e, 
consequentemente aos Cotistas. 
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incluem as Cotas. No passado, o surgimento de condições econômicas adversas em outros países do 
mercado emergente resultou, em geral, na saída de investimentos e, consequentemente, na redução de 
recursos externos investidos no Brasil. Crises financeiras recentes resultaram em um cenário recessivo 
em escala global, com diversos reflexos que, direta ou indiretamente, afetaram de forma negativa o 
mercado financeiro e o mercado de capitais brasileiros e a economia do Brasil, tais como: flutuações no 
mercado financeiro e de capitais, com oscilações nos preços de ativos (inclusive de imóveis), 
indisponibilidade de crédito, redução de gastos, desaceleração da economia, instabilidade cambial e 
pressão inflacionária. Qualquer novo acontecimento de natureza similar aos acima mencionados, no 
exterior ou no Brasil, poderá prejudicar de forma negativa as atividades do Fundo, o patrimônio do 
Fundo, a rentabilidade dos Cotistas e o valor de negociação das Cotas. 

Variáveis exógenas tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou situações 
especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza política, econômica ou financeira que 
modifiquem a ordem atual e influenciem de fo rma relevante o mercado financeiro e/ou de capitais 
brasileiro, incluindo variações nas taxas de juros, eventos de desvalorização da moeda e mudanças 
legislativas relevantes, poderão afetar negativamente os preços dos ativos integrantes da carteira do 
Fundo e o valor das Cotas, bem como resultar (a) em alongamento do período de amortização das 
Cotas; e/ou de distribuição dos resultados do Fundo; ou (b) liquidação do Fundo, o que poderá ocasionar 
a perda, pelos respectivos Cotistas, do valor de principal de suas aplicações. 

No passado, o desenvolvimento de condições econômicas adversas em outros países resultou, em geral, 
na saída de investimentos e, consequentemente, na redução de recursos externos investidos no Brasil. 
O Brasil, atualmente, está sujeito a acontecimentos que incluem, por exemplo, (i) a crise financeira e a 
instabilidade política nos Estados Unidos, (ii) o conflito entre a Ucrânia e a Rússia, que desencadeou a 
invasão, pela Rússia, em determinadas áreas da Ucrânia, dando início a uma das crises militares mais 
graves da Europa, desde a Segunda Guerra Mundial, (iii) a guerra comercial entre os Estados Unidos e a 
China, e (iv) crises na Europa e em outros países, que afetam a economia global, produzindo uma série 
de efeitos que afetam, direta ou indiretamente, os mercados financeiro e de capitais e a economia 
brasileira, incluindo as flutuações de preços de títulos de empresas cotadas, menor disponibilidade de 
crédito, deterioração da economia global, flutuação em taxas de câmbio e inflação, entre outras, que 
podem afetar negativamente o Fundo. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média  

Risco de Crédito: Consiste no risco de inadimplemento dos emissores e coobrigados, diretos ou 
indiretos, dos Ativos-Alvo que integram a carteira do Fundo, ou pelas contrapartes das operações do 
Fundo assim como da insuficiência das garantias outorgadas em favor de tais Ativos-Alvo, podendo 
ocasionar, conforme o caso, a redução de ganhos ou mesmo perdas financeiras até o valor das 
operações contratadas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média  

Cobrança dos Ativos -Alvo, Possibilidade de Aporte Adicional pelos Cotistas e Possibilidade de 
Perda do Capital Investido: Os custos incorridos com os procedimentos necessários à cobrança dos 
Ativos-Alvo integrantes da carteira do Fundo e à salvaguarda dos direitos, interesses e prerrogativas dos 
Cotistas são de responsabilidade do Fundo, devendo ser suportados até o limite total de seu patrimônio 
líquido, sempre observado o que vier a ser deliberado pelos Cotistas reunidos em Assembleia Geral de 
Cotistas. O Fundo somente poderá adotar e/ou manter os procedimentos judiciais ou extrajudiciais de 
cobrança dos Ativos-Alvo, uma vez ultrapassado o limite de seu patrimônio líquido, caso os titulares das 
Cotas aportem os valores adicionais necessários para a sua adoção e/ou manutenção. Dessa forma, 
havendo necessidade de cobrança judicial ou extrajudicial dos Ativos-Alvo, os Cotistas poderão ser 
solicitados a aportar recursos ao Fundo, para assegurar a adoção e manutenção das medidas cabíveis 
para a salvaguarda de seus interesses. Nenhuma medida judicial ou extrajudicial será iniciada ou mantida 
pelo Administrador antes do recebimento integral do aporte acima referido e da assunção pelos Cotistas 
do compromisso de prover os recursos necessários ao pagamento da verba de sucumbência a que o 
Fundo venha a ser eventualmente condenado. O Administrador, o Gestor, o Escriturador de Cotas, o 
Custodiante e/ou qualquer de suas afiliadas não são responsáveis, em conjunto ou isoladamente, pela 
adoção ou manutenção dos referidos procedimentos e por eventuais danos ou prejuízos, de qualquer 
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natureza, sofridos pelo Fundo e pelos Cotistas em decorrência da não propositura (ou prosseguimento) 
de medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda de seus direitos, garantias e 
prerrogativas, caso os Cotistas deixem de aportar os recursos necessários para tanto, nos termos do 
Regulamento. Consequentemente, conforme descrito no Regulamento, o Fundo poderá não dispor de 
recursos suficientes para efetuar a amortização e, conforme o caso, o resgate, em moeda corrente 
nacional, de suas Cotas, havendo, portanto, a possibilidade de os Cotistas até mesmo perderem, total 
ou parcialmente, o respectivo capital investido. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média  

Risco relativo ao valor mobiliário face à propriedade dos ativos: Apesar de o Fundo ter sua carteira 
de investimentos composta pela totalidade ou pela fração ideal de imóveis, ou por direitos relacionados 
aos imóveis que compõe os Ativos-Alvo, a propriedade de Cotas não confere aos seus Cotistas a 
propriedade sobre os imóveis integrantes do patrimônio do Fundo ou sobre fração ideal específica 
destes imóveis, tampouco dos Ativos-Alvo investidos pelo Fundo. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média  

Risco de Execução das Garantias atreladas aos Ativos -Alvo : O investimento nos Ativos-Alvo inclui 
uma série de riscos, dentre estes, o risco de inadimplemento e consequente execução das garantias 
outorgadas a tal operação. Vale ressaltar que em um eventual processo de execução das garantias dos 
Ativos-Alvo, poderá haver a necessidade de contratação de assessoria legal especializada, entre outros 
custos, que deverão ser suportados pelo Fundo, na qualidade de investidor dos Ativos-Alvo. 
Adicionalmente, a garantia outorgada em favor dos Ativos-Alvo pode não ter valor suficiente para arcar 
com as obrigações financeiras atreladas a tal Ativo-Alvo. Desta forma, uma série de eventos relacionados 
a execução de garantias dos Ativos-Alvo poderá afetar negativamente o valor das Cotas e a rentabilidade 
do investimento no Fundo . 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média  

Risco Relativo à Aquisição ou Alienação de Ativos Imobiliários : O Fundo poderá deter imóveis ou 
direitos relativos a imóveis, assim como participação em sociedades imobiliárias. Os investimentos no 
mercado imobiliário podem ser ilíquidos, dificultando a compra e a venda de  propriedades imobiliárias 
e impactando adversamente o preço dos imóveis. O processo de aquisição dos Ativos-Alvo depende de 
um conjunto de medidas a serem realizadas, incluindo o procedimento de diligência realizado pela 
Administradora quando da aquisição de um Ativo-Alvo e eventuais registros em cartório de registro de 
imóveis e em juntas comerciais. Caso qualquer uma dessas medidas não venham a ser perfeitamente 
executada o Fundo poderá não conseguir adquirir ou alienar os Ativos-Alvo, ou então não poderá 
adquirir ou alienar os Ativos-Alvo nas condições pretendidas, prejudicando, assim, a sua rentabilidade. 
Ademais, aquisições podem expor o adquirente a passivos e contingências incorridos anteriormente à 
aquisição do imóvel, ainda que em dação em pagamento, inclusive de natureza ambiental. Podem existir 
também questionamentos sobre a titularidade do terreno em que os imóveis adquiridos estão 
localizados ou mesmo sobre a titularidade dos imóveis em si, problemas estes não cobertos por seguro 
no Brasil. O processo de análise (due diligence) realizado pelo Fundo nos imóveis, bem como quaisquer 
garantias contratuais ou indenizações que o Fundo possa vir a receber dos alienantes, podem não ser 
suficientes para precavê-lo, protegê-lo ou compensá-lo por eventuais contingências que surjam após a 
efetiva aquisição do respectivo imóvel. Por esta razão, considerando esta limitação do escopo da 
diligência, pode haver débitos dos antecessores na propriedade do imóvel que podem recair sobre o 
próprio imóvel, ou ainda pend ências de regularidade do imóvel que não tenham sido identificados ou 
sanados, o que poderia (a) acarretar ônus ao Fundo, na qualidade de proprietário ou titular dos direitos 
aquisitivos do imóvel; (b) implicar eventuais restrições ou vedações de utilização e exploração do imóvel 
pelo Fundo; ou (c) desencadear discussões quanto à legitimidade da aquisição do imóvel pelo Fundo, 
incluindo a possibilidade de caracterização de fraude contra credores e/ou fraude à execução, sendo 
que estas três hipóteses poderiam afetar os resultados auferidos pelo Fundo e, consequentemente, os 
rendimentos dos cotistas e o valor das cotas. Adicionalmente, o Fundo poderá realizar a aquisição de 
ativos integrantes de seu patrimônio de forma parcelada, de modo que, no período compre endido entre 
o pagamento da primeira e da última parcela do Imóvel, existe o risco de o Fundo, por fatores diversos 
e de forma não prevista, ter seu fluxo de caixa alterado e, consequentemente, não dispor de recursos 
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suficientes para o adimplemento de suas obrigações. Além disso, como existe a possibilidade de 
aquisição de imóveis com ônus já constituídos pelos antigos proprietários, caso eventuais credores dos 
antigos proprietários venham a propor execução e estes não possuam outros bens para garantir o 
pagamento de tais dívidas, poderá haver dificuldade para a transmissão da propriedade dos imóveis 
para o Fundo, bem como na obtenção pelo Fundo dos rendimentos a este imóvel relativos. Referidas 
medidas podem impactar negativamente o patrimônio do Fundo, a r entabilidade e o valor de 
negociação das Cotas Ainda, o Fundo também pode não ser capaz de integrar com sucesso aquisições 
de imóveis que já ocorreram ou que venham a ocorrer, ou implementar com sucesso sistemas 
operacionais, administrativos e financeiros adequados e controles para conseguir os benefícios que 
espera resultar destas aquisições. Quaisquer atrasos ou dificuldades relacionadas à integração desses 
ativos podem impactar negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação 
das Cotas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média  

Risco de sinistro: Em caso de sinistro envolvendo a integridade física dos Imóveis-Alvo, os recursos 
obtidos pela cobertura do seguro dependerão da capacidade de pagamento da companhia seguradora 
contratada, nos termos da apólice exigida. Ainda as indenizações a serem pagas pelas seguradoras 
poderão ser insuficientes para a reparação do dano sofrido, observadas as condições gerais das apólices. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Média  

Risco de Não Contratação de Seguro : Em caso de não contratação de seguro pelos locatários dos 
Ativos Imobiliários integrantes da carteira do Fundo, não haverá pagamento de indenização em caso de 
ocorrência de sinistros, podendo o Fundo ser obrigado a cobrir eventuais danos inerentes às atividades 
realizadas em tais imóveis, por força de decisões judiciais. Nessa hipótese, o Fundo, a sua rentabilidade 
e o valor de negociação de suas Cotas poderão ser adversamente afetados.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média  

Risco de desvalorização dos Imóveis: C omo os recursos do Fundo podem ser aplicados em Imóveis-
Alvo, um fator que deve ser preponderantemente levado em consideração é o potencial econômico, 
inclusive a médio e longo prazo, das regiões onde estão localizados os imóveis adquiridos para integrar 
patrimônio do Fundo. A análise do potencial econômico da região deve se circunscrever não somente 
ao potencial econômico corrente, como tamb ém deve levar em conta a evolução deste potencial 
econômico da região no futuro, tendo em vista a possibilidade de eventual decadência econômica da 
região, com impacto direto sobre o valor do imóvel investido pelo Fundo.  

Escala qualitativa de risco: Probab ilidade Menor / Materialidade Média  

Risco de vacância: Tendo em vista que o Fundo pode investir em Imóveis-Alvo e na exploração 
comercial dos respectivos imóveis, a rentabilidade do Fundo poderá sofrer oscilação em caso de 
vacância de qualquer dos imóveis que integram o seu patrimônio, pelo período que perdurar a vacância. 
Adicionalmente, as despesas e encargos do Fundo serão maiores enquanto perdurar a vacância de 
qualquer dos seus imóveis. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade M édia 

Riscos de flutuações no valor dos Ativos Imobiliários: O Fundo adquirirá Ativos Imobiliários e poderá, 
inclusive, deter imóveis ou direitos relativos a imóveis, de acordo com a política de investimentos 
prevista no Regulamento. O valor dos imóveis que eventualmente venham a integrar a carteira do Fundo 
ou servir de lastro ou garantia em operações de securitização imobiliária relacionada aos CRI ou aos 
financiamentos imobiliários ligados a LCI e LH pode aumentar ou diminuir de acordo com as flutuações 
de preços e cotações de mercado. Em caso de queda do valor de tais imóveis, os ganhos do Fundo 
decorrentes de eventual alienação destes imóveis ou a razão de garantia relacionada aos Ativos 
Imobiliários poderão ser adversamente afetados, bem como o preço de negociação das Novas Cotas no 
mercado secundário poderão ser adversamente afetados. Além disso, a queda no valor dos imóveis 
pode implicar queda no valor de sua locação ou a reposição de créditos decorrentes de alienação em 
valor inferior àquele originalm ente contratado, comprometendo o retorno, o lastro ou as garantias dos 
valores investidos pelo Fundo.  

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Média  
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Riscos relativos às receitas mais relevantes em caso de locação : O Fundo poderá investir em Ativos 
Imobiliários que gerem renda por meio de locação. Assim, os principais riscos relativos às receitas mais 
relevantes do Fundo são quanto: (i) à receita de locação, sendo que a eventual vacância e a inadimplência 
no pagamento de aluguéis implicarão em não recebimento de receitas por parte do Fundo; e (ii) às 
alterações nos valores dos aluguéis praticados, visto que as bases dos contratos podem ser renegociadas 
ou revistas, nos termos permitidos pela legislação aplicável. A ocorrência de quaisquer dos eventos ora 
mencionados e de outros eventos relacionados à exploração dos Ativos Imobiliários comprometerá as 
receitas do Fundo e pode resultar em prejuízos ao Fundo e aos Cotistas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidad e Média  

Riscos relativos ao pré -pagamento ou amortização extraordinária dos Ativos Alvo: Os Ativos Alvo 
poderão conter em seus documentos constitutivos cláusulas de pré-pagamento ou amortização 
extraordinária. Tal situação pode acarretar o desenquadramento da carteira do Fundo em relação aos 
critérios de concentração, caso o Fundo venha a investir parcela preponderante do seu patrimônio em 
Ativos Alvo. Nesta hipótese, poderá haver dificuldades na identificação pelo Gestor de Ativos 
Imobiliários e/ou imóveis  que estejam de acordo com a política de investimento. Desse modo, o Gestor 
poderá não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma rentabilidade alvo buscada pelo 
Fundo, o que pode afetar negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação 
das Cotas, não sendo devida pelo Fundo, pelo Administrador, pelo Gestor ou pelo Custodiante, qualquer 
multa ou penalidade, a qualquer título, em decorrência deste fato. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Média / Materialidade Mé dia 

Risco das Contingências Ambientais: Eventuais contingências ambientais relacionadas aos imóveis 
investidos pelo Fundo podem implicar em responsabilidades pecuniárias (e.g., indenizações e multas 
por prejuízos causados ao meio ambiente) pelo originador dos direitos e, eventualmente, na rescisão 
dos contratos de compra e venda dos imóveis e na interrupção do fluxo de pagamento dos Ativos 
Imobiliários. Quaisquer dessas circunstâncias poderão afetar negativamente a rentabilidade do Fundo. 

Escala qualitativa  de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor  

Risco de desapropriação:  Há possibilidade de que ocorra a desapropriação, parcial ou total, dos 
imóveis que compõem os Ativos-Alvo, por decisão unilateral do Poder Público, a fim de atender 
finalidades de utilidade e interesse público. Em caso de desapropriação, não há como garantir que o 
Fundo receba do ente desapropriante o valor justo pelo Imóvel-Alvo desapropriado, podendo causar 
perdas ao Fundo e, consequentemente, aos Cotistas. 

Escala qualitativa de  risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor  

Risco de lançamento de novos empreendimentos imobiliários comerciais próximos aos imóveis 
cuja exploração está vinculada a imóveis investidos pelo Fundo, o que poderá dificultar a 
capacidade de alienar, renovar as locações ou locar espaços para novos inquilinos : O lançamento 
de novos imóveis comerciais em áreas próximas às que se situam os imóveis nos quais o Fundo investe, 
direta ou indiretamente, poderá impactar a capacidade de alienação, locação ou de renovação da 
locação de espaços de tais imóveis em condições favoráveis, o que poderá impactar negativamente os 
rendimentos e o valor dos investimentos do Fundo que estejam vinculados a esses resultados, podendo 
gerar também uma redução na receita do Fundo e na rentabilidade das Cotas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor  

Risco de Concentração de Carteira: O Fundo poderá investir em um único imóvel ou em poucos 
imóveis de forma a concentrar o risco da carteira em poucos locatários. Adicionalmente, caso o Fundo 
invista preponderantemente em valores mobiliários, deverão ser observados os limites de aplicação por 
emissor e por modalidade de ativos financeiros estabelecidos nas regras gerais sobre fundos de 
investimento, aplicando-se as regras de enquadramento e desenquadramento lá estabelecidas. O risco 
da aplicação no Fundo terá íntima relação com a concentração da carteira, sendo que, quanto maior for 
a concentração, maior será a chance de o Fundo sofrer perda patrimonial. Os riscos de concentração da 
carteira englobam, ainda, na hipótese de inadimplemento do emissor do Ativo-Alvo em questão, o risco 
de perda de parcela substancial ou até mesmo da totalidade do capital integralizado pelos Cotistas. 

Escala qualitativa de risco: Probabilidade Menor / Materialidade Menor  





 

26 

5. CRONOGRAMA  

5.1. Cronograma Indicativo da Oferta  

Ordem  Eventos Data Prevista (1) (2)  (3)(4) 

1 

Registro da Oferta na CVM 

Divulgação do Anúncio de Início 

Disponibilização do Prospecto Definitivo e da Lâmina 

10/06/2024 

2 Início das apresentações de roadshow para potenciais investidores 11/06/2024 

3 Data de identificação dos Cotistas com Direito de Preferência (Data-Base) 13/06/2024 

4 
Divulgação do Comunicado ao Mercado de Modificação da Oferta 

Disponibilização de nova versão do Prospecto Definitivo e da Lâmina 
14/06/2024 

5 
Início do período de exercício e de negociação do Direito de Preferência 
na B3 e no Escriturador 

17/06/2024 

6 Encerramento do período de negociação do Direito de Preferência na B3 25/06/2024 

7 
Encerramento do Período de Exercício do Direito de Preferência na B3 e de negociação  
do Direito de Preferência no Escriturador 

27/06/2024 

8 
Encerramento do Período de Exercício do Direito de Preferência no Escriturador 

Data de Liquidação do Direito de Preferência 
28/06/2024 

9 
Divulgação do Comunicado de Encerramento do Período de Exercício do Direito de 
Preferência 

01/07/2024 

10 
Início do período de exercício do Direito de Subscrição de Sobras e Montante 
Adicional na B3 e no Escriturador 

Início do Período de Subscrição 
02/07/2024 

11 
Encerramento do período de exercício do Direito de Subscrição 
de Sobras e Montante Adicional na B3 

05/07/2024 

12 
Encerramento do período de exercício do Direito de Subscrição 
de Sobras e Montante Adicional no Escriturador 

08/07/2024 

13 
Data de Liquidação do Direito de Subscrição de Sobras e Montante Adicional 
na B3 e no Escriturador 

12/07/2024 

14 
Divulgação do Comunicado de Encerramento do Período de Exercício do Direito 
de Subscrição de Sobras e Montante Adicional  

15/07/2024 

15 Encerramento do Período de Subscrição 25/07/2024 

16 Procedimento de Alocação 26/07/2024 

17 Data de Liquidação da Oferta 31/07/2024 

18 Data máxima para encerramento da Oferta e divulgação do Anúncio de Encerramento 06/12/2024 

(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, prorrogações, antecipações e 

atrasos, sem aviso prévio, a critério do Coordenador Líder, mediante comunicação enviada à CVM. Qualquer modificação no cronograma da 

distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto nos Artigos 67 e 69 da 

Resolução CVM 160. Ainda, caso ocorram alterações das circunstâncias, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser 

alterado. A ocorrência de revogação, suspensão, o cancelamento ou qualquer modificação na Oferta será imediatamente divulgada nas 

páginas da rede mundial de computadores do Coordenador Líder, do Administrador, do Gestor, da B3 e da CVM, por meio dos veículos também 

utilizados para disponibilização do Prospecto e do Anúncio de Início. 

(2) Em caso de modificação da Oferta, os Investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente pela respectiva 

Instituição Participante da Oferta que tiver recebido seu Termo de Aceitação, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra 

forma de comunicação passível de comprovação, a respeito da modificação efetuada, para que confirmem à referida Instituição Participante 

da Oferta, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis do recebimento da comunicação, o interesse em revogar sua aceitação à Oferta, presumindo-se, 

na falta da manifestação, o interesse do investidor em não revogar sua aceitação. A ocorrência de revogação, suspensão ou cancelamento na 

Oferta será imediatamente divulgada nas páginas da rede mundial de computadores do Coordenador Líder, do Administrador, do Gestor e da 

CVM, por meio dos veículos também utilizados para disponibilização do Prospecto, Lâmina da Oferta e do Anúncio de Início. 

(3) Nos casos de oferta registrada pelo rito de registro automático de distribuição, tal qual a presente, em que a análise da CVM sobre os 

documentos apresentados se dá em momento posterior à concessão do registro e, portanto, ocorre durante o prazo de colocação ou, ainda, 

após finalizada a Oferta, a principal variável do cronograma tentativo é a possibilidade de a CVM requerer esclarecimentos sobre a Oferta 

durante o prazo de colocação, optando por suspender o prazo da Oferta. 

(4) Cronograma alterado em razão do Comunicado ao Mercado de Modificação da Oferta divulgado em 14 de junho de 2024. 

* CONSIDERANDO QUE O PERÍODO DE SUBSCRIÇÃO ESTARÁ EM CURSO CONCOMITANTEMENTE COM O PERÍODO DE EXERCÍCIO 
DO DIREITO DE SUBSCRIÇÃO DE SOBRAS E MONTANTE ADICIONAL, O INVESTIDOR DEVE ESTAR CIENTE DE QUE O TERMO DE 
ACEITAÇÃO ENVIADA SOMENTE SERÁ ACATADA ATÉ O LIMITE MÁXIMO DE NOVAS COTAS QUE REMANESCEREM APÓS O 
TÉRMINO DO PERÍODO DE EXERCÍCIO DO DIREITO DE SUBSCRIÇÃO DE SOBRAS E MONTANTE ADICIONAL, CONFORME SERÁ 
DIVULGADO POR MEIO DE COMUNICADO, OBSERVADO AINDA, A POSSIBILIDADE DE DISTRIBUIÇÃO PARCIAL. 







mailto:Sh-contato-fundoimobiliario@btgpactual.com
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Nos termos do parágrafo segundo do artigo 67, parágrafo 2º, da Resolução CVM 160, a modificação da 
Oferta não dependerá de aprovação prévia da CVM.  

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 67 da Resolução CVM 160, eventual requerimento de revogação 
ou modificação da Oferta deve ser analisado pela CVM em 10 (dez) Dias Úteis contados da data do 
protocolo do pleito na CVM, acompanhado de todos os documentos e informações necessários à sua 
análise, sendo que, após esse período, o requerimento pode ser deferido, indeferido ou podem ser 
comunicadas exigências a serem atendidas. 

Nos termos do parágrafo 5º do artigo 67 da Resolução CVM 160, a CVM deve conceder igual prazo para 
atendimento a eventuais exigências formuladas no âmbito de requerimento de modificação ou 
revogação da Oferta, devendo deferir ou indeferir o requerimento decorridos 10 (dez) Dias Úteis do 
protocolo da resposta às exigências comunicadas. 

Nos termos do parágrafo 6º do artigo 67 da Resolução CVM 160, o requerimento  de modificação ou 
revogação da Oferta presumir-se-á deferido caso não haja manifestação da CVM em sentido contrário 
no prazo de 10 (dez) Dias Úteis, contado do seu protocolo na CVM. 

Nos termos do parágrafo 7º do artigo 67 da Resolução CVM 160, em caso de modificação da Oferta, a 
CVM poderá, uma única vez, por sua própria iniciativa ou a requerimento do ofertante, prorrogar o 
prazo da Oferta por até 90 (noventa) dias. 

Adicionalmente, o Coordenador Líder, por meio de decisão conjunta com o Administrador e o Gestor, 
poderá modificar a qualquer tempo a Oferta a fim de melhorar seus termos e condições para os 
Investidores ou a fim de renunciar a condição da Oferta estabelecida pelo Fundo, conforme disposto no 
artigo 67, parágrafo 8º da Resolução CVM 160.  

Nos termos do artigo 68 da Resolução CVM 160, a revogação torna ineficazes a Oferta e os atos de 
aceitação anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos aceitantes os valores, 
bens ou direitos dados em contrapartida às Novas Cotas ofertadas, na forma e condições previstas no 
Contrato de Distribuição e neste Prospecto.  

Caso haja modificação ou revogação da Oferta, tal fato será imediatamente comunicado aos 
Investidores pela respectiva Instituição Participante da Oferta que tiver recebido seus Termos de 
Aceitação, conforme o caso, e divulgado por meio de anúncio de retificação nas páginas da rede mundial 
de computadores das Instituições Participantes, do Administrador, do Gestor e da CVM, no mesmo 
veículo utilizado para a divulgação do Anúncio de Início, de acordo com o artigo 69 da Resolução 
CVM 160.  

OS INVESTIDORES QUE JÁ TIVEREM ADERIDO À OFERTA DEVERÃO CONFIRMAR 
EXPRESSAMENTE, ATÉ O TÉRMINO DO 5º (QUINTO) DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À DATA DE 
RECEBIMENTO DA COMUNICAÇÃO SOBRE A MODIFICAÇÃO DA OFERTA QUE LHES FOR 
ENCAMINHADA DIRETAMENTE PELA RESPECTIVA INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DA OFERTA QUE 
TIVER RECEBIDO SEUS TERMOS DE ACEITAÇÃO, SEU INTERESSE EM MANTER SEUS TERMOS DE 
ACEITAÇÃO. EM CASO DE SILÊNCIO, SERÁ PRESUMIDO QUE OS INVESTIDORES SILENTES 
PRETENDEM MANTER A DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO. SE O INVESTIDOR REVOGAR SUA 
ACEITAÇÃO, OS VALORES ATÉ ENTÃO INTEGRALIZADOS PELO INVESTIDOR SERÃO DEVOLVIDOS, 
DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS DE RESTITUIÇÃO DE VALORES, NO PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO) 
DIAS ÚTEIS CONTADOS DA DATA DA RESPECTIVA REVOGAÇÃO. 

O previsto acima não será aplicável nos casos de modificação da Oferta, pelo Administrador, para 
melhorar seus termos e condições para os Investidores ou a fim de renunciar a condição da Oferta 
estabelecida pelo Fundo, salvo se a CVM determinar sua adoção nos casos em que entenda que a 
modif icação não melhora as condições da Oferta para os Investidores. 

A documentação referente ao previsto acima deverá ser mantida à disposição da CVM, pelo prazo de 5 
(cinco) anos após a data de divulgação do Anúncio de Encerramento e o resultado da Oferta, a ser 
divulgado nas páginas da rede mundial de computadores das Instituições Participantes, do Gestor, do 
Administrador, da CVM e da B3, nos termos do artigo 76 da Resolução CVM 160. 
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No caso de modificação da Oferta que demande aprovação prévia e que comprometa a execução do 
cronograma, as Instituições Participantes enviarão comunicação aos Investidores para que manifestem 
seu interesse em desistir da Oferta, observado o procedimento disposto acima. 

Nos termos do artigo 70 da Resolução CVM 160, a CVM (i) poderá suspender ou cancelar, a qualquer 
tempo, uma oferta que: (a) esteja se processando em condições diversas das constantes da Resolução 
CVM 160 ou do registro; (b) esteja sendo intermediária por instituição líder ou coordenador que esteja 
com registro suspenso ou cancelado, conforme a regulamentação que dispõe sobre coordenadores de 
ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários; ou (c) tenha sido havida por ilegal, contrária à 
regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que depois de obtido o respectivo registro; e (ii)  deverá 
suspender qualquer oferta quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. O prazo 
de suspensão de uma oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade 
apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram 
a suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da referida oferta e cancelar o respectivo registro. 

A suspensão ou o cancelamento da Oferta será divulgado imediatamente nas páginas da rede mundial 
de computadores das Instituições Participantes, do Administrador, do Gestor e da CVM, da B3 e no 
Fundos.Net, no mesmo veículo utilizado para a divulgação do Anúncio de Início, e as Instituições 
Participantes deverão dar conhecimento da ocorrência de tais eventos aos investidores que já tiverem 
aceitado a Oferta diretamente por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma 
de comunicação passível de comprovação de recebimento, para que informem, até o término do 5º Dia 
Útil subsequente a divulgação do anúncio de suspensão da Oferta, se desejam desistir da Oferta. Se o 
Investidor revogar sua aceitação, os valores até então integralizados pelo Investidor serão devolvidos, 
de acordo com os Critérios de Restituição de Valores, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
data da respectiva revogação.  

Caso (i)  a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 70 e 71 da Resolução CVM 160, ou (ii)  a Oferta 
seja revogada, nos termos dos artigos 67 a 69 da Resolução CVM 160, todos os atos de aceitação serão 
cancelados e as Instituições Participantes comunicarão ao Investidor o cancelamento da Oferta. Nesses 
casos, os valores até então integralizados pelos Investidores serão devolvidos, de acordo com os 
Critérios de Restituição de Valores, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da 
comunicação do cancelamento ou da revogação da Oferta, conforme o caso. 

Quaisquer comunicações relacionadas à revogação da aceitação da Oferta pelo Investidor devem ser 
enviadas por escrito ao endereço eletrônico do Coordenador Líder ou, na sua ausência, por telefone ou 
correspondência endereçada ao Coordenador Líder. 
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(xix) após o término do Período de Subscrição, a B3 consolidará (a) os Termos de Aceitação 
enviados pelos Investidores Não Institucionais, sendo que cada Instituição Participante da 
Oferta deverá enviar a posição consolidada dos Termos de Aceitação dos Investidores Não 
Institucionais, inclusive daqueles que sejam Pessoas Vinculadas, e (b) e os Termos de Aceitação 
dos Investidores Institucionais para subscrição das Novas Cotas, conforme consolidação 
enviada pelo Coordenador Líder;  

(xx) os Investidores da Oferta que tiverem seus Termos de Aceitação alocados, deverão assinar o 
Termo de Adesão ao Regulamento e Ciência de Risco, sob pena de cancelamento dos 
respectivos Termos de Aceitação; 

(xxi) a colocação das Novas Cotas será realizada de acordo com os procedimentos da B3, bem 
como com o Plano de Distribuição; 

(xxii) não será concedido qualquer tipo de desconto pelas Instituições Participantes da Oferta aos 
Investidores interessados em subscrever ou adquirir Novas Cotas no âmbito da Oferta;  

(xxiii) após encerramento do Período de Subscrição, será realizado o Procedimento de Alocação, nos 
termos dos artigos 61 e 62 da Resolução CVM 160, o qual deverá seguir os critérios 
estabelecidos neste Prospecto e no Contrato de Distribuição; 

(xxiv) a liquidação financeira das Novas Cotas se dará na data de liquidação indicada no Anúncio de 
Início, observado que a B3 informará ao Coordenador Líder o volume financeiro recebido em 
seu ambiente de liquidação e que o Coordenador Líder liquidará as Novas Cotas de acordo 
com os procedimentos operacionais da B3. O Coordenador Líder fará sua liquidação 
exclusivamente conforme o disposto no Contrato de Distribuição e neste Prospecto; 

(xxv) caso, na respectiva data de liquidação, as Novas Cotas subscritas não sejam totalmente 
integralizadas por falha dos Investidores, dos Cotistas que exerceram o Direito de Preferência 
ou o Direito de Subscrição de Sobras e Montante Adicional e/ou da Instituição Participante da 
Oferta, a integralização das Novas Cotas objeto da falha poderá ser realizada junto ao 
Escriturador até o 5º (quinto) Dia Útil imediatamente subsequente à respectiva data de 
liquidação pelo Preço de Subscrição. Se ainda assim não houver integralização pelos 
Investidores, inclusive os Cotistas que exercerem o Direito de Preferência (ou terceiros 
cessionários do Direito de Preferência) ou o Direito de Subscrição de Sobras e Montante 
Adicional, conforme seu respectivo Termo de Aceitação, o Montante Mínimo da Oferta poderá 
não ser atingido, podendo, assim, resultar em não concretização da Oferta. Nesta hipótese, os 
Investidores incorrerão nos mesmos riscos apontados em caso de Distribuição Parcial ou não 
colocação do Montante Mínimo da Oferta; 

(xxvi) uma vez encerrada a Oferta, o Coordenador Líder divulgará o resultado da Oferta mediante 
divulgação do Anúncio de Encerramento, nos termos do artigo 76 da Resolução CVM 160;  

(xxvii) caso (a) a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 70 e 71 da Resolução CVM 160; e/ou 
(b) a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 68 e 69 da Resolução CVM 160, o 
Investidor poderá desistir do Termo de Aceitação e revogar sua aceitação à Oferta, sem 
quaisquer ônus, devendo, para tanto, informar sua decisão ao Coordenador Líder até as 12h00 
do 5º (quinto)  Dia Útil subsequente à data em que o Investidor receber comunicação do 
Administrador sobre a suspensão ou a modificação da Oferta. Adicionalmente, os casos das 
alíneas (a) e/ou (b) acima serão imediatamente divulgados por meio de anúncio de retificação, 
nos mesmos veículos utilizados para divulgação do Anúncio de Início, conforme disposto nos 
artigos 69 e 71 da Resolução CVM 160, conforme aplicável. No caso da alínea (b) acima, após 
a divulgação do anúncio de retificação, o Coordenador Líder deverá acautelar-se e certificar-
se, no momento do recebimento dos Termos de Aceitação de que o respectivo Investidor está 
ciente de que a Oferta original foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições. 
Caso o Investidor não informe sua decisão de desistência do Termo de Aceitação, nos termos 
deste inciso, o Termo de Aceitação será considerado válido e o Investidor deverá efetuar o 
pagamento do valor do investimento. Caso o Investidor já tenha integralizado a totalidade ou 
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10. RELACIONAMENTO E CONFLITO DE INTERESSES  

10.1. Descrição individual das operações que suscitem conflitos de interesse, ainda que potenciais, 
para o gestor ou administrador do fundo, nos termos da regulamentação aplicável ao tipo de 
fundo objeto de oferta   

Relacionamento entre o Administrador e o Coordenador Líder  

Na data deste Prospecto, o Administrador e o Coordenador Líder não possuem qualquer relação 
societária entre si, e o relacionamento entre eles se restringe à atuação como contrapartes de mercado. 

O Administrador e o Coordenador Líder não identificaram conflitos de interesse decorrentes dos 
relacionamentos acima descritos e as respectivas atuações de cada parte com relação ao Fundo. 

Exceto por relacionamentos comerciais em razão da administração pelo Administrador de outros fundos 
de investimento investidos por pessoas do mesmo grupo econômico do Coordenador Líder e/ou por 
clientes deste e em razão da presente Oferta, o Administrador não possui qualquer relacionamento 
relevante com o Coordenador Líder nos últimos 12 (doze) meses. 

Relacionamento entre o Administrador e o Gestor 

Na data deste Prospecto, o Administrador e o Gestor não possuem qualquer relação societária entre si, 
e o relacionamento entre eles se restringe à atuação como contrapartes de mercado. 

O Administrador e o Gestor não identificaram conflitos de interesse decorrentes dos relacionamentos 
acima descritos e as respectivas atuações de cada parte com relação ao Fundo. 

Relacionamento entre o Administrador e o Auditor Independente  

Na data deste Prospecto, o Administrador e o Auditor Independente não possuem qualquer relação 
societária entre si, e o relacionamento entre eles se restringe à atuação como contrapartes de mercado.  

O Administrador e o Auditor Independente não identificaram conflitos de in teresse decorrentes dos 
relacionamentos acima descritos e as respectivas atuações de cada parte com relação ao Fundo. 

Relacionamento entre o Gestor e o Coordenador Líder 

O Coordenador Líder e o Gestor são empresas do grupo XP, ambas sob controle comum. Assim, o 
Coordenador Líder e o Gestor mantêm relacionamento comercial frequente. Nesse sentido, o Coordenador 
Líder atua como Formador de Mercado do Fundo, conforme disposto no item 8.7 deste Prospecto, e 
distribuidor por conta e ordem de fundos de investimen to geridos pelo Gestor. Ainda, tais sociedades são 
parte de contrato de compartilhamento de recursos e rateio de despesas, compartilhando os serviços de 
determinadas áreas internas de apoio que prestam serviços comum a ambas as partes, tais como 
departamento jurídico, segurança de informação, recursos humanos, entre outras. 

O Fundo, o Gestor e sociedades pertencentes ao conglomerado econômico do Gestor contrataram e 
poderão vir a contratar, no futuro, o Coordenador Líder e/ou sociedades de seu conglomerado 
econômico para celebrar acordos e para a realização de operações financeiras, em condições a serem 
acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de valores 
mobiliários, distribuição por conta e ordem, prestação de serviços de banco de investimento, formador 
de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à 
condução de suas atividades, sempre observando a regulamentação em vigor. 

No âmbito da Oferta, os custos e despesas da distribuição primária da Oferta serão arcados com recursos 
oriundos da Taxa de Distribuição Primária a ser paga pelos subscritores das Novas Cotas. Eventualmente, 
caso a Taxa de Distribuição Primária não seja suficiente para cobrir os custos totais da Oferta, referida 
taxa será utilizada no mínimo para pagamento da remuneração do Coordenador Líder e das despesas 
por este incorridas na prestação dos trabalhos referentes à 10ª Emissão, sendo certo que os eventuais 
custos remanescentes serão arcados pelo Gestor. 
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11.3. Demonstrativo do custo da distribuição  

A tabela abaixo apresenta uma indicação dos custos relacionados à distribuição das Novas Cotas da 10ª 
Emissão e ao registro da Oferta, em valores estimados:  

Custos Indicativos da Oferta (2) 
Montante  

(R$)(1) 
% em relação à 

10ª Emissão 
Valor por 

Cota (R$)(1) 

% em relação ao 
preço unitário 

da Cota 

Comissão de Coordenação e Estruturação 8.000.000,04 1,00% 0,10 1,00% 

Tributos sobre a Comissão de Coordenação 
e Estruturação 569.898,24 0,07% 0,01 0,07% 

Comissão de Distribuição 16.000.000,08 2,00% 0,19 2,00% 

Tributos sobre a Comissão de Distribuição 1.139.796,47 0,14% 0,01 0,14% 

Assessores Legais 250.000,00 0,03% 0,00 0,03% 

Tributos sobre os Assessores Legais 41.944,64 0,01% 0,00 0,01% 

CVM - Taxa de Registro 310.164,27 0,04% 0,00 0,04% 

B3 - Taxa de Análise de Ofertas Públicas 15.200,12 0,00% 0,00 0,00% 

B3 - Taxa de Distribuição Padrão (Fixa) 45.600,43 0,01% 0,00 0,01% 

B3 - Taxa de Distribuição Padrão (Variável) 280.000,00 0,04% 0,00 0,04% 

Taxa de Evento Corporativo -  
Subscrição DP (Variável) 56.774,93 0,01% 0,00 0,01% 

Custos de Marketing e Outros Custos 150.000,00 0,02% 0,00 0,02% 

TOTAL 26.859.379,21 3,36% 0,33 3,39% 

(1) Valores aproximados, considerando a distribuição da totalidade das Novas Cotas, sem considerar as Cotas Adicionais (com exceção da Taxa 

de Registro da Oferta na CVM, que é calculada com base no Montante Total da Oferta). Os números apresentados são estimados, estando 

sujeitos a variações, refletindo em alguns casos, ainda, ajustes de arredondamento. Assim, os totais apresentados podem não corresponder à 

soma aritmética dos números que os precedem. 

(2) Incluídos os custos estimados com a apresentação para Investidores (roadshow), custos estimados com traduções, impressões, dentre outros.  

Os valores mencionados acima incluem toda e qualquer despesa relacionada à distribuição das Novas 
Cotas e ao registro da Oferta a serem arcados pelo Fundo e/ou pelo Gestor, caso a Oferta seja cancelada.   





https://www/
https://www/
https://www.gov.br/cvm/pt-br
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14.3 Nome, endereço comercial e tele fones dos auditores responsáveis por auditar as 
demonstrações financeiras dos 3 (três) últimos exercícios sociais   

Auditores Independentes  

PRICEWATERHOUSECOOPERS  
AUDITORES INDEPENDENTES LTDA. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.732, 16º andar, partes 1 a 6, Itaim Bibi 

CEP 04538-132, São Paulo -SP 

At.: Marcos Paulo Putini 

Telefone: (11) 3674-2000 

E-mail: marcos.paulo@pwc.com 

Website: https://www.pwc.com.br/  

14.4 Declaração de que quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a classe de cotas 
e a distribuição em questão podem ser obtidos junto à coordenador líder e demais instituições 
consorciadas e na CVM  

Quaisquer informações ou esclarecimentos sobre as Novas Cotas e a distribuição em questão podem 
ser obtidos junto ao  Coordenador Líder e aos Participantes Especiais, cujo endereço e telefone para 
contato encontram -se indicados acima. 

14.5 Declaração de que o registro de emissor encontra -se atualizad o  

O Administrador atesta ainda que o Fundo foi registrado na CVM em 04 de julho de 2011, e seu registro 
encontra-se atualizado e em funcionamento normal.  

14.6. Declaração, nos termos do art. 24 da Resolução, atestando a veracidade das informações 
contidas no prospecto.  

O Administrador declara, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM 160, que as informações fornecidas 
no âmbito da Oferta, inclusive as constantes deste Prospecto e do Estudo de Viabilidade anexo a este 
Prospecto, são suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, permitindo aos Investidores uma 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta.  

O Gestor declara, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM 160, que as informações fornecidas no 
âmbito da Oferta, inclusive as constantes deste Prospecto e do Estudo de Viabilidade anexo a este 
Prospecto, são suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, permitindo aos Investidores uma 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta.  

O Coordenador Líder declara, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM 160, que tomou todas as 
cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela falta de diligência ou omissão, 
para assegurar que as informações fornecidas pelo Fundo, pelo Administrador e pelo Gestor no âmbito 
da Oferta, inclusive as constantes deste Prospecto e do Estudo de Viabilidade anexo a este Prospecto, 
são suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, permitindo aos investidores uma tomada de 
decisão fundamentada a respeito da Oferta.  
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15. OUTROS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES QUE A CVM JULGAR NECESSÁRIOS 

Item não aplicável, considerando que a Oferta foi submetida ao rito de registro automático de 
distribuição, não sujeito à análise prévia da CVM, conforme previsto no artigo 26, VII, da Resolução 
CVM 160.   





https://www.xpasset.com.br/documentos-institucionais/
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16.5. Informações sobre o Gestor, o Administrador e o F ormador de Mercado  

O Gestor é uma empresa do Grupo XP, que reúne experiência e a flexibilidade de um gestor especialista 
e independente com a estrutura de um grupo financeiro. Fundado em 2006, o Gestor conta com 
profissionais experientes no mercado financeiro. Focado na gestão de fundos de investimento, o Gestor 
possui mais de R$ 146 bilhões sob gestão. 

Em 2014, o Administrador ingressou no mercado de administração fiduciária, atuando desde o final de 
2018 exclusivamente com clubes de investimentos e, a partir de dezembro de 2019, retomando as 
atividades de administração fiduciária de fundos de investimento, de forma a atender as necessidades 
e fomentar negócios das empresas gestoras de recursos do próprio Grupo XP e/ou demais áreas do 
Administrador. Ao longo de 2020, o Administrador robusteceu sua operação, expandindo suas 
atividades, passando também a atuar com gestores independentes, não ligados ao Grupo XP, além de 
ter reiniciado a prestação dos serviços de administração para fundos de investimento estruturados. 

Em julho de 2019, o Formador de Mercado, empresa do Grupo XP, criou uma mesa com profissionais 
especialistas e dedicados a fundos de investimento com o objetivo de aumentar a liquidez do mercado 
de fundos. Atualmente, é o maior formador de mercado de fundos de investimento imobiliários do 
Brasil, atuando para mais de 70 fundos de investimento. 

16.6. Informações Adicionais  
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REGULAMENTO DO MAXI RENDA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII 

CNPJ/MF sob o nº 97.521.225/0001-25 

 

CAPÍTULO I - OBJETO 

 

Artigo 1.1 O MAXI RENDA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII (“Fundo”) é um fundo de 

investimento imobiliário com gestão ativa, constituído sob a forma de condomínio fechado, destinado à 

aplicação em Ativos Alvo, regido pelo presente Regulamento e pelas disposições legais e regulamentares que 

lhe forem aplicáveis. 

 

CAPÍTULO II - PRAZO DE DURAÇÃO 

 

Artigo 2.1 O Fundo tem prazo de duração indeterminado. 

 

CAPÍTULO III - PÚBLICO ALVO  

 

Artigo 3.1 O Fundo é destinado ao público investidor em geral. As regras de tributação do Fundo e dos 

Cotistas estão previstas na forma do Anexo IV deste Regulamento. 

 

CAPÍTULO IV - INSTITUIÇÃO ADMINISTRADORA, GESTOR E COORDENADOR LÍDER 

 

Artigo 4.1 As atividades de administração do Fundo serão exercidas pela Instituição Administradora. 

 

4.1.1. A Instituição Administradora contratou o Gestor para prestar os serviços de gestão da carteira do Fundo, 

que inclui a seleção e análise dos Ativos Alvo e posterior recomendação para aquisição pela Instituição 

Administradora. 

 

4.1.2. As atividades de intermediação em distribuições públicas de Cotas de emissão do Fundo serão 

exercidas pelo Coordenador Líder. 

 

CAPÍTULO V - ADMINISTRAÇÃO, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA INSTITUIÇÃO 

ADMINISTRADORA 

 

Artigo 5.1 A Instituição Administradora tem amplos e gerais poderes para gerir e administrar o Fundo, 

inclusive para realizar todas as operações e praticar todos os atos que se relacionem com o objeto do Fundo, 

exercer todos os direitos inerentes à propriedade dos bens e direitos integrantes do patrimônio do Fundo, 

inclusive o de ações, recursos e exceções, abrir e movimentar contas bancárias, adquirir e alienar os Ativos Alvo 

e Ativos de Liquidez, de acordo com as indicações do Gestor, pertencentes ao Fundo, transigir, representar o 
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Fundo em juízo e fora dele e praticar todos os atos necessários à administração do Fundo, observadas as 

limitações impostas por este Regulamento, pelas deliberações tomadas em Assembleia Geral de Cotistas e 

demais disposições, legais ou regulamentares aplicáveis. 

 

5.1.1. Não obstante o estabelecido no caput, a Instituição Administradora contratou o Gestor para prestar os 

serviços de seleção e análise dos Ativos Alvo e Ativos de Liquidez, assim como os serviços de gestão da carteira 

do Fundo. 

 

Artigo 5.2 A Instituição Administradora deverá empregar, no exercício de suas funções, o cuidado que 

toda entidade profissional ativa e proba costuma empregar na administração de seus próprios negócios, 

devendo, ainda, servir com lealdade ao Fundo e manter reserva sobre seus negócios, exercer suas atividades 

com boa-fé, transparência e diligência em relação ao Fundo e aos Cotistas. 

 

Artigo 5.3 A Instituição Administradora será, nos termos e condições previstos na Lei nº 8.668/1993, a 

titular fiduciária dos bens e direitos adquiridos com os recursos do Fundo, administrando e dispondo desses 

bens e direitos na forma e para os fins estabelecidos na legislação, neste Regulamento e, se for o caso, conforme 

as determinações das Assembleias Gerais de Cotistas. 

 

Artigo 5.4 A Instituição Administradora proverá o Fundo com os seguintes serviços, quando aplicáveis, 

prestando-os diretamente, caso seja habilitada para tanto, ou mediante terceiros contratados, nos termos do 

item 5.4.1, abaixo, devidamente habilitados para a prestação dos serviços listados a seguir: 

 

(i) manutenção de departamento técnico habilitado a prestar serviços de análise e acompanhamento de 

projetos imobiliários; 

 

(ii) atividades de tesouraria, de controle e processamento dos títulos e valores mobiliários; 

 

(iii) escrituração de Cotas; 

 

(iv) custódia de ativos financeiros que representem até 5% (cinco por cento) do seu patrimônio líquido, 

desde que tais ativos estejam admitidos à negociação em bolsa de valores ou mercado de balcão organizado 

ou registrados em sistema de registro ou liquidação financeira autorizado pelo Bacen ou pela CVM; 

 

(v) auditoria independente; e 

 

(vi) gestão dos valores mobiliários integrantes da carteira do Fundo. 
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5.4.1. Sem prejuízo de sua responsabilidade e da responsabilidade do diretor designado, a Instituição 

Administradora poderá, em nome do Fundo, contratar junto a terceiros devidamente habilitados a prestação 

dos serviços facultativos a seguir listados: 

 

(i) distribuição das cotas do Fundo, quando a Instituição Administradora não prestar tais serviços; 

 

(ii) consultoria especializada, que objetive dar suporte e subsidiar o Gestor em suas atividades de análise, 

seleção e avaliação dos Imóveis Alvo; 

 

(iii) empresa especializada para administrar as locações ou arrendamentos integrantes do seu patrimônio, 

a exploração do direito de superfície, monitorar e acompanhar projetos e a comercialização dos respectivos 

imóveis e consolidar dados econômicos e financeiros selecionados das companhias investidas para fins de 

monitoramento; e 

 

(iv) formador de mercado para as cotas do Fundo, que não poderá ser exercida pela Instituição 

Administradora e pelo Gestor, exceto se houver aprovação pelos cotistas em Assembleia Geral, nos termos do 

artigo 34 da Instrução CVM 472.  

 

Artigo 5.5 Constituem obrigações e responsabilidades da Instituição Administradora do Fundo, 

observados os termos e condições da Lei nº 8.668/1993, da Instrução CVM 472, deste Regulamento ou da 

deliberação: 

 

(i) representar o Fundo nos atos jurídicos envolvendo os bens e direitos que comporão o patrimônio do 

Fundo, de acordo com a Política de Investimento e respeitadas as atribuições do Gestor; 

 

(ii) se aplicável, providenciar, junto ao Cartório de Registro de Imóveis em que estiverem matriculados os 

imóveis integrantes do patrimônio do Fundo, a averbação das restrições dispostas no artigo 7º da Lei nº 

8.668/1993, fazendo constar que os Imóveis Alvo ali referidos: 

 

a) não integram o ativo da Instituição Administradora; 

 

b) não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da Instituição Administradora; 

 

c) não compõem a lista de bens e direitos da Instituição Administradora, para efeito de liquidação 

judicial ou extrajudicial; 

 

d) não podem ser dados em garantia de débito de operação da Instituição Administradora; 
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e) não são passíveis de execução por quaisquer credores da Instituição Administradora, por mais 

privilegiados que possam ser; e 

 

f) não podem ser objeto de constituição de ônus reais. 

 

g) manter, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem: 

 

a) os registros dos Cotistas e de transferência de cotas; 

 

b) os livros de presença e atas das Assembleias Gerais de Cotistas; 

 

c) a documentação relativa aos imóveis e às operações do Fundo; 

 

d) os registros contábeis referentes às operações e ao patrimônio do Fundo; e 

 

e) o arquivo dos relatórios do auditor independente e, se for o caso, dos representantes 

dos cotistas e dos profissionais contratados. 

 

(iii) respeitadas as funções do Gestor, celebrar os negócios jurídicos e realizar todas as operações 

necessárias à execução da Política de Investimentos do Fundo, exercendo, ou diligenciando para que sejam 

exercidos, todos os direitos relacionados ao patrimônio e às atividades do Fundo; 

 

(iv) receber rendimentos ou quaisquer valores devidos ao Fundo; 

 

(v) custear as despesas de propaganda do Fundo, exceto pelas despesas de propaganda em período de 

distribuição de Cotas que podem ser arcadas pelo Fundo; 

 

(vi) manter custodiados em instituição prestadora de serviços de custódia, devidamente autorizada pela 

CVM, os títulos e valores mobiliários adquiridos com recursos do Fundo; 

 

(vii) no caso de ser informada sobre a instauração de procedimento administrativo pela CVM, manter a 

documentação referida no inciso III deste item até o término do procedimento; 

 

(viii) dar cumprimento aos deveres de informação previstos no Capítulo VII da Instrução CVM 472 e no 

presente Regulamento; 

 

(ix) manter atualizada junto à CVM a lista de prestadores de serviços contratados pelo Fundo; 
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(x) observar as disposições constantes deste Regulamento e as deliberações da Assembleia Geral de 

Cotistas; 

 

(xi) controlar e supervisionar as atividades inerentes à gestão dos ativos do Fundo, fiscalizando os serviços 

prestados por terceiros contratados e o andamento dos empreendimentos imobiliários sob sua 

responsabilidade, se for o caso; 

 

(xii) contratar ou distratar, caso entenda necessário, formador de mercado para as Cotas do Fundo. 

 

Artigo 5.6 A Instituição Administradora será responsável por quaisquer danos causados ao patrimônio do 

Fundo decorrentes de: (i) atos que configurem má gestão ou gestão temerária do Fundo; e (ii) atos de qualquer 

natureza que configurem violação da lei, da Instrução CVM 472, deste Regulamento, da deliberação ou de 

determinação da Assembleia Geral de Cotistas. 

 

5.6.1. A Instituição Administradora e o Gestor não serão responsabilizados nos casos fortuitos e de força 

maior, assim entendidos como sendo as contingências que possam causar redução do patrimônio do Fundo 

ou, de qualquer outra forma, prejudicar o investimento dos Cotistas e que estejam além de seu controle, 

tornando impossível o cumprimento das obrigações contratuais por eles assumidas, tais como atos 

governamentais, moratórias, greves, locautes e outros similares. 

 

Artigo 5.7 A Instituição Administradora e o Gestor, bem como seus respectivos administradores, 

empregados e prepostos, salvo nas hipóteses previstas no Artigo 5.6 acima, não serão responsáveis por 

eventuais reclamações de terceiros decorrentes de atos relativos à gestão do Fundo (entendendo-se que tal 

atuação se verifica sempre no interesse do Fundo), devendo o Fundo ressarcir imediatamente o valor de tais 

reclamações e de todas as despesas legais razoáveis incorridas pela Instituição Administradora e pelo Gestor, 

bem como seus administradores, empregados ou prepostos, relacionadas com a defesa em tais processos. 

 

5.7.1. A obrigação de ressarcimento imediato, prevista no caput, abrangerá qualquer responsabilidade de 

ordem comercial, tributária e/ou de outra natureza, bem como multas, juros de mora, custas e honorários 

advocatícios que possam decorrer de qualquer processo. 

 

5.7.2. O disposto no Artigo 5.7 e no item 5.7.1 acima prevalecerá até a execução de decisão judicial definitiva. 

 

5.7.3. A obrigação de ressarcimento imediato aqui prevista está condicionada à notificação do Fundo e dos 

representantes dos Cotistas, pela Instituição Administradora e/ou pelo Gestor, para conhecimento de qualquer 

reclamação, para que tome as providências a ela relacionadas, de acordo com o que o Fundo, através dos 

representantes de Cotistas ou de deliberação da Assembleia Geral de Cotistas, venha razoavelmente a requerer, 

ficando a Instituição Administradora e o Gestor desde logo autorizados a constituir, ad referendum, a provisão 

necessária e suficiente para o Fundo cumprir essa obrigação. 
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5.7.4. A obrigação de ressarcimento imediato, no caso de a Instituição Administradora ou o Gestor pretender 

firmar acordo judicial ou extrajudicial, dependerá de prévia anuência da Assembleia Geral de Cotistas. 

 

CAPÍTULO VI- VEDAÇÕES 

 

Artigo 6.1 É vedado à Instituição Administradora e ao Gestor, caso aplicável, no exercício de suas funções 

e utilizando recursos ou ativos do Fundo: 

 

I.  receber depósito em sua conta corrente; 

 

II. conceder empréstimos, adiantar rendas futuras ou abrir créditos aos Cotistas sob qualquer modalidade; 

 

III. contrair ou efetuar empréstimos; 

 

IV.  prestar fiança, aval, bem como realizar aceite ou coobrigar-se sob qualquer forma nas operações 

praticadas pelo Fundo; 

 

V.  aplicar no exterior recursos captados no País; 

 

VI.  aplicar recursos na aquisição de Cotas do próprio Fundo; 

 

VII.  vender à prestação as Cotas do Fundo, admitida a divisão da emissão em séries e integralização via 

chamada de capital; 

 

VIII. prometer rendimentos predeterminados aos Cotistas; 

 

IX.  sem prejuízo do disposto no artigo 34 da Instrução CVM 472 e ressalvada a hipótese de aprovação em 

Assembleia Geral, realizar operações do Fundo quando caracterizada situação de conflito de interesses entre o 

Fundo e a Administradora, entre o Fundo e o Gestor, entre o Fundo e os Cotistas mencionados no §3º do artigo 

35 da Instrução CVM 472, entre o Fundo e o Representante de Cotistas ou entre o Fundo e o empreendedor; 

 

X.  constituir ônus reais sobre os imóveis integrantes do patrimônio do Fundo; 

 

XI.  realizar operações com ativos financeiros ou modalidades operacionais não previstas na Instrução CVM 

472; 

 

XII. realizar operações com ações e outros valores mobiliários fora de mercados organizados autorizados 

pela CVM, ressalvadas as hipóteses de execução de garantias vinculadas aos Ativos Alvo, de distribuições 
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públicas, de exercício de direito de preferência e de conversão de debêntures em ações, de exercício de bônus 

de subscrição e nos casos em que a CVM tenha concedido prévia e expressa autorização; 

 

XIII.  realizar operações com derivativos, exceto para fins de proteção patrimonial e desde que a exposição 

seja sempre, no máximo, o valor do patrimônio líquido do Fundo; e 

 

XIV.  praticar qualquer ato de liberalidade. 

 

6.1.1. O Fundo poderá emprestar seus títulos e valores mobiliários, desde que tais operações de empréstimo 

sejam cursadas exclusivamente através de serviço autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM ou usá-

los para prestar garantias de operações próprias, conforme autorizado pelo § 2º do artigo 35 da Instrução CVM 

472. 

 

6.1.2. As disposições previstas no inciso (ix) acima serão aplicáveis somente aos cotistas que detenham 

participação correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do patrimônio do Fundo. 

 

Artigo 6.2 É vedado, ainda, à Instituição Administradora e ao Gestor: 

 

I.  receber, sob qualquer forma e em qualquer circunstância, vantagens ou benefícios de qualquer 

natureza, pagamentos, remunerações ou honorários relacionados às atividades ou investimentos do Fundo, 

aplicando-se esta vedação a seus sócios, administradores, empregados e sociedades a eles ligadas; e 

 

II.  valer-se de informação privilegiada para obter, para si ou para outrem, vantagem mediante compra ou 

venda das Cotas do Fundo. 

 

CAPÍTULO VII - RENÚNCIA À ADMINISTRAÇÃO E DESTITUIÇÃO DA INSTITUIÇÃO ADMINISTRADORA E 

DO GESTOR 

 

Artigo 7.1 A Instituição Administradora será substituída nos casos de sua destituição pela Assembleia 

Geral de Cotistas, de sua renúncia ou de seu descredenciamento pela CVM. 

 

7.1.1. Na hipótese de renúncia, ficará a Instituição Administradora obrigada a: (i) convocar imediatamente 

Assembleia Geral de Cotistas para eleger seu substituto e sucessor ou deliberar a liquidação do Fundo a qual 

deverá ser efetuada pela Instituição Administradora, ainda que após sua renúncia; e (ii) permanecer no exercício 

de suas funções, até ser averbada no Cartório de Registro de Imóveis, nas matrículas referentes aos imóveis 

integrantes do patrimônio do Fundo, se o Fundo tiver imóveis, a ata da Assembleia Geral de Cotistas que eleger 

seu substituto e sucessor na propriedade fiduciária desses bens e direitos, devidamente aprovada pela CVM e 

registrada no Cartório de Títulos e Documentos. 
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7.1.2. Na hipótese de renúncia da Instituição Administradora e caso esta não convoque a Assembleia Geral 

de Cotistas para eleição de seu substituto, é facultado aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por 

cento) das Cotas emitidas realizarem referida convocação, no prazo de 10 (dez) dias contados da renúncia. 

 

7.1.3. Após a averbação referida no item 7.1.1., inciso “ii”, acima, os Cotistas eximirão a Instituição 

Administradora de qualquer responsabilidade ou ônus, exceto em caso de comprovado dolo ou culpa. 

 

7.1.4. Na hipótese de descredenciamento para o exercício da atividade de administração de carteira, a CVM 

deverá nomear administrador temporário até a eleição de nova administração. 

 

7.1.5. A destituição da Instituição Administradora pela Assembleia Geral de Cotistas obedecerá às regras de 

convocação, quórum de deliberação e demais condições previstas na Seção VII adiante. 

 

7.1.6. Nos demais casos de substituição da Instituição Administradora, observar-se-ão as disposições dos 

Artigos 37 e 38 da Instrução CVM 472. 

 

Artigo 7.2 O Gestor será substituído em caso de renúncia de suas funções ou por destituição pela 

Assembleia Geral de Cotistas, de acordo com os quóruns previstos neste Regulamento. 

 

7.2.1. Nas hipóteses de renúncia do Gestor, a Instituição Administradora convocará Assembleia Geral de 

Cotistas, para que seja eleito o novo gestor do Fundo. 

 

Artigo 7.3 A Instituição Administradora e o Gestor, conforme o caso, permanecerá no exercício de suas 

funções, respectivamente até ser eleito novo administrador e/ou gestor do Fundo. 

 

Artigo 7.4 No caso de liquidação extrajudicial da Instituição Administradora, caberá ao liquidante 

designado pelo Banco Central do Brasil, sem prejuízo do disposto no artigo 37 da Instrução CVM 472, convocar 

a Assembleia Geral, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de publicação no Diário Oficial da União 

do ato que decretar a liquidação extrajudicial, a fim de deliberar sobre a eleição do novo administrador e a 

liquidação ou não do Fundo. 

 

CAPÍTULO VIII - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E TAXA DE GESTÃO 

 

Artigo 8.1 Sem prejuízo do disposto no item 8.1.4 abaixo, a Instituição Administradora receberá por seus 

serviços uma Taxa de Administração equivalente a 0,90% a.a. (noventa centésimos por cento ao ano), sendo 

que a Taxa de Administração não poderá representar um valor inferior a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) por 

mês, e será calculada: 
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(a) sobre o valor de mercado do Fundo, com base na média diária da cotação de fechamento das 

cotas de emissão do Fundo no mês anterior ao do pagamento da remuneração, caso referidas cotas tenham 

integrado ou passado a integrar, nesse período, índice de mercado, conforme definido na regulamentação 

aplicável aos fundos de investimento em índices de mercado, cuja metodologia preveja critérios de inclusão 

que considerem a liquidez das cotas e critérios de ponderação que considerem o volume financeiro das cotas 

emitidas pelo Fundo; ou  

 

(b)  sobre o valor contábil do patrimônio líquido do Fundo, desde que não seja atendida a condição 

do item (a), observado o valor mínimo mensal, valor este que será corrigido anualmente pela variação do IGP-

M (Índice Geral de Preços de Mercado), apurado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, que deverá 

ser pago diretamente ao Administrador.  

 

8.1.1. Na Taxa de Administração já está contemplada a taxa de gestão devida ao Gestor, nos termos do Contrato 

de Gestão (“Taxa de Gestão”), além da remuneração ao Consultor Imobiliário, conforme prevista nesse 

regulamento e nos termos do contrato de consultoria imobiliária. 

 

8.1.2. A Taxa de Gestão será paga pelo Fundo diretamente ao Gestor, mediante dedução da Taxa de 

Administração devida à Instituição Administradora. A remuneração do Consultor Imobiliário poderá ser paga 

diretamente pelo Fundo ao Consultor Imobiliário ou por sociedades de propósito específico investidas pelo 

Fundo. 

 

8.1.3. As remunerações efetivas da Instituição Administradora e do Gestor serão calculadas em base mensal, de 

acordo com os percentuais referidos no Contrato de Gestão sobre o valor do patrimônio líquido do Fundo, e 

serão pagas mensalmente no 2º (segundo) Dia Útil do mês subsequente ao vencido, aos respectivos prestadores 

de serviço, a partir do mês em que ocorrer a primeira integralização de Cotas. 

 

8.1.4. A Taxa de Administração poderá ser superior a 0,90% (noventa centésimos por cento) ao ano em 

decorrência das taxas de administração cobradas por fundos de investimento investidos pelo Fundo, nos termos 

da Política de Investimentos, limitada, contudo, a até 2% (dois por cento) ao ano, bem como em razão da taxa 

de consultoria imobiliária que poderá ser cobrada limitada a 1% (um por cento) sobre o patrimônio líquido da 

SPE imobiliária. 

 

8.1.5. Outros prestadores de serviço poderão ser contratados pela Instituição Administradora, sendo certo que 

a remuneração destes terceiros contratados, quando não estiverem autorizadas pela Instrução CVM 472 e 

expressamente previstas como Encargo do Fundo para serem deduzidas diretamente do patrimônio do Fundo, 

serão deduzidas da Taxa de Administração. Sem prejuízo, em caso de contratação de formador de mercado que 

seja pessoa ligada ao Gestor, após a devida aprovação em assembleia de cotistas nos termos da Instrução CVM 

472 e deste Regulamento, a cobrança dos honorários da prestação de serviços desse formador de mercado não 
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poderá implicar aumento de custos aos cotistas e a taxa de gestão do Gestor será reduzida em montante 

equivalente por ato da Instituição Administradora. 

 

CAPÍTULO IX - GESTOR 

 

Artigo 9.1 O Gestor possui as seguintes competências: 

 

(i) com exclusividade, prospectar, originar, analisar e selecionar os Ativos de Liquidez que deverão ser 

adquiridos, alienados, subscritos, convertidos, permutados e/ou exercidos pelo Fundo, atendendo à Política de 

Investimento e aos Critérios de Concentração e aos Critérios de Elegibilidade, visando obter a melhor 

rentabilidade para o Fundo; 

 

(ii) elaborar análises financeiras do Fundo bem como controlar suas finanças; 

 

(iii) recomendar à Instituição Administradora, quanto à realização ou não de investimentos e 

desinvestimentos nos Ativos Alvo, respeitada a discricionariedade da Instituição Administradora; 

 

(iv) indicar à Instituição Administradora os Ativos Alvo e os Ativos de Liquidez que deverão ser adquiridos 

e/ou alienados pelo Fundo, respeitando, sempre, os Critérios de Elegibilidade, os Critérios de Concentração, a 

legislação e regulamentação vigente, visando obter a melhor rentabilidade para o Fundo; 

 

(v) requerer à Instituição Administradora a amortização de Cotas do Fundo e/ou a distribuição antecipada 

de rendimentos, na forma deste Regulamento; 

 

(vi) representar e exercer o direito de voto do Fundo nas assembleias de titulares de títulos e valores 

mobiliários investidos pelo Fundo, nos termos da política de voto referida no Artigo 9.1.2 abaixo. 

 

9.1.1. O Gestor será auxiliado pelo Consultor Imobiliário nas atividades descritas no Artigo 10.1 acima que digam 

respeito a investimentos em Imóveis Alvo. 

 

9.1.2. Fica estabelecido que o Gestor adota “Política de Exercício de Direito de Voto” em Assembleias, que 

disciplina os requisitos mínimos e os princípios que nortearão a atuação do Gestor, bem como os 

procedimentos a serem por este adotados para o fiel cumprimento de tal política, resguardando dessa forma, 

os interesses dos Cotistas. A “Política de Exercício de Direito de Voto” adotada pelo Gestor, foi registrada na 

ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais e está divulgada no 

website do Gestor, no seguinte endereço: http://www.xpgestao.com.br/download/Politica_de_Voto_XP.pdf. 

 

CAPÍTULO X - CONSULTOR IMOBILIÁRIO 
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Artigo 10.1 A Instituição Administradora, mediante indicação do Gestor, consoante o disposto no Artigo 

31, inciso II, da Instrução CVM 472, poderá contratar como consultor imobiliário, de forma permanente ou para 

investimentos específicos, sociedade do seu grupo econômico (“Consultor Imobiliário”), em nome do Fundo ou 

de sociedades investidas pelo Fundo.  

 

10.1.1. O Consultor Imobiliário poderá prestar os seguintes serviços ao Fundo, direta ou indiretamente:  

 

a) Consultoria e assessoria técnica na análise das oportunidades de investimentos e desinvestimentos 

imobiliários; 

 

b) Prospecção, seleção e recomendação ao Gestor para aquisição de Imóveis Alvo; 

 

c) Acompanhamento e supervisão de obras de construção, manutenção e reforma de Imóveis Alvo, na 

definição de prestadores de serviço (como de reforma, manutenção, arquitetura, publicidade e vendas), no 

acompanhamento de aprovações legais e no acompanhamento da performance de ativos; e 

 

d) Administração das locações, obras de reformas, manutenção, conservação de imóvel, arrendamentos e 

outorgas de direito real de superfície dos empreendimentos relacionados aos Imóveis Alvo. 

 

10.1.2. O Consultor Imobiliário receberá pelos seus serviços uma remuneração mensal, inserida na Taxa de 

Administração, paga no 2º (segundo) dia do mês subsequente ao mês de prestação do serviço e, 

adicionalmente, nos casos em que houver a comercialização de imóveis ou empreendimentos de titularidade 

do Fundo, uma remuneração variável a ser prevista no contrato de consultoria imobiliária. 

 

10.1.3. A remuneração do Consultor Imobiliário poderá ser paga diretamente pelo Fundo ou por sociedades 

de propósito específico (SPE), variando em função do serviço prestado, conforme disposto em contrato de 

consultoria imobiliária, sem que haja dupla cobrança de remuneração. 

 

CAPÍTULO XI - AUDITOR INDEPENDENTE E DO ESCRITURADOR DE COTAS 

 

Artigo 11.1 Os serviços de auditoria das demonstrações financeiras e demais contas do Fundo, serão 

prestados pelo Auditor Independente, que perceberá uma remuneração, nos termos de instrumento particular 

a ser celebrado com a Instituição Administradora. 

 

11.1.1. As atividades de escrituração das Cotas de emissão do Fundo serão exercidas pelo Escriturador de 

Cotas. 
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CAPÍTULO XII - POLÍTICA DE INVESTIMENTO E COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA 

 

Artigo 12.1 O Fundo possui gestão ativa e a sua Política de Investimentos busca proporcionar aos Cotistas 

a valorização de suas Cotas e a obtenção de renda aos seus Cotistas através da aplicação dos recursos do Fundo 

em Ativos Alvo, objetivando, fundamentalmente: 

 

a) auferir rendimentos oriundos dos Ativos Alvo e/ou direitos a eles relacionados que o Fundo vier a 

investir; e 

 

b) auferir ganho de capital nas negociações de Ativos Alvo e/ou direitos a eles relacionados que o Fundo 

vier a adquirir e posteriormente alienar. 

 

12.1.1. A Instituição Administradora notificará o Gestor caso entenda que Ativos Alvo escolhidos por este não 

atendam aos Critérios de Elegibilidade e/ou aos Critérios de Concentração ou violam a legislação aplicável, 

incluindo a Instrução CVM 472 e as disposições previstas neste Regulamento, respondendo apenas em caso de 

comprovada má-fé, culpa grave, violação de lei ou norma regulamentar ou não exercício da função com o 

cuidado que se espera de um administrador profissional ativo e probo. 

 

Artigo 12.2 A Política de Investimento não poderá ser alterada sem prévia anuência dos Cotistas, reunidos 

em Assembleia Geral, de acordo com os quóruns de instalação e deliberação previstos neste Regulamento. 

 

Artigo 12.3 Por possuir gestão ativa, o Fundo não tem como objetivo aplicar seus recursos em Ativos Alvo 

específicos, sendo caracterizado como um fundo de investimento imobiliário genérico, de forma que a gestão 

da sua carteira pelo Gestor será feita à medida em que sejam identificadas oportunidades que atendam à 

Política de Investimentos, observados os Critérios de Elegibilidade e os Critérios de Concentração, por meio da 

aplicação nos seguintes “Ativos Alvo”, ou em direitos a eles relativos:  

 

a) valores mobiliários autorizados pela Instrução CVM 472, tais como LCI, LH, LIG, bem como outros 

ativos financeiros e valores mobiliários permitidos pela legislação em vigor; 

 

b) limitado a 20% (vinte por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo na data do respectivo investimento, 

(i) incorporações e empreendimentos imobiliários, prontos ou em construção, comerciais, hoteleiros, 

residenciais, ou mistos, localizados em áreas urbanas ou não; (ii) terrenos; (iii) vagas de garagem; (iv) outros 

imóveis onde se possa desenvolver atividades residenciais ou comerciais, seja direta ou indiretamente por meio 

de sociedades cujo único propósito se enquadre nas atividades permitidas aos FIIs, com a finalidade de venda, 

locação (típica ou atípica built to suit), retrovenda, permuta, arrendamento ou exploração do direito de 

superfície, podendo ainda negociar ou ceder quaisquer direitos decorrentes dessas atividades, dentre outras 

modalidades admitidas pela legislação em vigor (“Imóveis Alvo”);  
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c) ações, debêntures, bônus de subscrição, seus cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de 

desdobramentos, certificados de depósito de valores mobiliários, cédulas de debêntures, cotas de fundos de 

investimento, notas promissórias, e quaisquer outros valores mobiliários, desde que se trate de emissores 

registrados na CVM e cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos FIIs; 

 

d) cotas de fundos de investimento em participações (FIP) que tenham como política de investimento, 

exclusivamente, atividades permitidas aos FIIs ou de fundos de investimento em ações que sejam setoriais e 

que invistam exclusivamente em construção civil ou no mercado imobiliário; 

 

e) cotas de outros FIIs; 

 

f) CRIs e cotas de fundos de investimento em direitos creditórios (FIDC) que tenham como política de 

investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos FII e desde que estes certificados e cotas tenham sido 

objeto de oferta pública registrada na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado nos termos da 

regulamentação em vigor;  

 

g) certificados de potencial adicional de construção emitidos com base na Instrução CVM 401; e 

 

h) limitado a 20% (vinte por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo na data do respectivo investimento, 

ações ou quotas de sociedades de propósito específico (SPEs) que se enquadrem entre as atividades permitidas 

aos fundos de investimento imobiliário. 

 

Artigo 12.4 O Fundo poderá participar subsidiariamente de operações de securitização através de cessão 

de direitos e/ou créditos de locação, venda ou direito de superfície de imóveis integrantes de seu patrimônio a 

empresas securitizadoras de recebíveis imobiliários, na forma da legislação pertinente. 

 

Artigo 12.5 O Gestor terá discricionariedade na seleção e diversificação dos Ativos Alvo da carteira do 

Fundo, tanto em relação ao investimento quanto ao desinvestimento dos Ativos Alvo, em qualquer caso, desde 

que sejam respeitados os Critérios de Elegibilidade, a Política de Investimento e os Critérios de Concentração 

previstos na legislação aplicável e neste Regulamento. 

 

Artigo 12.6 Nas hipóteses de liquidação de Ativos Alvo do Fundo, o Gestor poderá indicar à Instituição 

Administradora a aplicação de tais recursos em Ativos de Liquidez até que encontre novos Ativos Alvo que 

atendam a Política de Investimento, os Critérios de Elegibilidade e os Critérios de Concentração previstos neste 

Regulamento. 

 

CAPÍTULO XIII - CRITÉRIOS DE CONCENTRAÇÃO  
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Artigo 13.1 Os Ativos Alvo deverão ser selecionados e analisados pelo Gestor e, com relação aos Imóveis 

Alvo, podendo contar com o suporte do Consultor Imobiliário, que deverá analisá-los e indicá-los para que 

sejam adquiridos pelo Fundo, representado pela Instituição Administradora, observados os Critérios de 

Elegibilidade previstos no Anexo II deste Regulamento, e respeitados os Critérios de Concentração e a Política 

de Investimentos do Fundo. 

 

13.1.1. A Instituição Administradora realizará o acompanhamento dos Ativos Alvo selecionados pelo Gestor, 

realizando um acompanhamento posterior à aquisição, dos Critérios de Elegibilidade, assim como dos Critérios 

de Concentração. 

 

13.1.2. Caso os investimentos do Fundo em Ativos Imobiliários representem, a qualquer momento, percentual 

inferior a 50% (cinquenta por cento) do patrimônio líquido do Fundo, os limites de aplicação por emissor e por 

modalidade de ativos financeiros estabelecidos nas regras gerais sobre fundos de investimento não precisarão 

ser observados, até que referido percentual volte a ultrapassar 50% (cinquenta por cento) do patrimônio líquido 

do Fundo. 

 

Artigo 13.2 Observado o disposto no Artigo 13.1 acima, o Fundo deve observar os seguintes Critérios de 

Concentração: 

 

13.2.1. Critério de Concentração por Ativo Alvo: o Fundo deverá observar, nas respectivas datas de investimento, 

os seguintes limites de concentração por ativo: 

 

Ativos Imobiliários % 

LCI, LH, LIG, bem como outros ativos financeiros e valores mobiliários permitidos pela 

legislação em vigor de emissão ou coobrigação de instituições financeiras 
Até 100%¹ 

Ações, debêntures, bônus de subscrição, seus cupons, direitos, recibos de subscrição 

e certificados de desdobramentos, certificados de depósito de valores mobiliários, 

cédulas de debêntures, cotas de fundos de investimento, notas promissórias, e 

quaisquer outros valores mobiliários, desde que se trate de emissores registrados na 

CVM e cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos FIIs 

Até 100%² 

Cotas de fundos de investimento em participações (FIP) que tenham como política 

de investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos FIIs ou de fundos de 

investimento em ações que sejam setoriais e que invistam exclusivamente em 

construção civil ou no mercado imobiliário 

Até 100%³ 
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Cotas de outros FIIs Até 100%³ 

CRIs e cotas de Fundos de Investimento Em Direitos Creditórios (FIDC) que tenham 

como política de investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos FII e desde 

que estes certificados e cotas tenham sido objeto de oferta pública registrada na CVM 

ou cujo registro tenha sido dispensado nos termos da regulamentação em vigor 

Até 100%³ 

Certificados de potencial adicional de construção emitidos com base na Instrução 

CVM nº 401, de 29 de dezembro de 2003 
Até 100% 

Ações ou quotas de sociedades de propósito específico (SPEs) que se enquadrem 

entre as atividades permitidas aos fundos de investimento imobiliário 
Até 20% 

¹Considerando o disposto na alínea c), inciso III, do artigo 103 da Instrução CVM 555. 

² O investimento em cotas de fundos de investimentos que não sejam FIP, FII e FIDC será limitado a 20% 

(vinte por cento) do patrimônio líquido do Fundo, nos termos do inciso I do artigo 103 da Instrução 

CVM 555. 

³Considerando o disposto no §6º, artigo 45 da Instrução CVM 472. 

 

Imóveis Alvo % 

Imóveis Alvo Até 20% 

 

13.2.2 Critério de Concentração em um mesmo ativo: o Fundo deverá observar, nas respectivas datas de 

investimento, o limite de 5% (cinco por cento) de seu patrimônio líquido em um mesmo ativo investido pelo 

Fundo. 

 

Artigo 13.3 Sem prejuízo dos Critérios de Concentração e dos Critérios de Elegibilidade previstos neste 

Regulamento, a Instituição Administradora e o Gestor deverão respeitar os limites de aplicação por emissor e 

por modalidade de ativos financeiros estabelecidos na Instrução CVM 555 e do artigo 45 da Instrução CVM 472. 

 

CAPÍTULO XIV - VEDAÇÃO NA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Artigo 14.1 É vedado ao Fundo contratar operações com derivativos, exceto para fins de proteção 

patrimonial e desde que a exposição seja sempre, no máximo, o valor do patrimônio líquido do Fundo. 

 

CAPÍTULO XV - AMORTIZAÇÃO DE COTAS 
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Artigo 15.1 O Fundo poderá amortizar suas Cotas, total ou parcialmente, a critério do Gestor, sempre que 

verificar a existência de caixa excedente no Fundo a qualquer título, inclusive, mas não se limitando, quando da 

amortização total ou parcial dos Ativos Alvo do Fundo e/ou da alienação dos Ativos Alvo. 

 

15.1.1. Os recursos desinvestidos na forma do Artigo 15.1. ficarão aplicados nos Ativos de Liquidez, até que as 

amortizações das Cotas sejam realizadas, sendo certo que tais amortizações ocorrerão no prazo de até 10 (dez) 

dias a contar da data que o Gestor notificar a Instituição Administradora para realizar tais amortizações. 

 

15.1.2. A Instituição Administradora transferirá ao Banco Escriturador, com 1 (um) Dia Útil de antecedência da 

efetiva data de pagamento, os recursos que serão pagos aos Cotistas na forma do item 15.1.1. acima, sendo 

certo que sobre referido período de 1 (um) Dia Útil não será devido aos Cotistas quaisquer juros ou 

remuneração, a qualquer título. 

 

CAPÍTULO XVI - FATORES DE RISCOS 

 

Artigo 16.1 Não obstante a diligência da Instituição Administradora e do Gestor em colocar em prática a 

política de investimento delineada neste Regulamento, os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, 

sujeitos a flutuações típicas do mercado, risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e 

negociação atípica nos mercados de atuação e, mesmo que a Instituição Administradora mantenha sistema de 

gerenciamento de riscos, não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e 

para os Cotistas. 

 

Artigo 16.2 O investimento nas Cotas do Fundo está sujeito aos seguintes fatores de risco descritos na forma 

do Anexo III deste Regulamento, entre outros. 

 

CAPÍTULO XVII - INEXISTÊNCIA DE GARANTIA NAS APLICAÇÕES PELOS COTISTAS 

 

Artigo 17.1 As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia da Instituição Administradora, do 

Gestor, do Custodiante, de quaisquer outros terceiros, de mecanismos de seguro ou de fundos garantidores. 

 

CAPÍTULO XVIII – COMPETÊNCIA DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

 

Artigo 18.1 Será de competência privativa da Assembleia Geral de Cotistas: 

 

I. examinar, anualmente, as contas relativas ao Fundo e deliberar sobre as demonstrações financeiras 

apresentadas pela Instituição Administradora; 

 

II. alterar o Regulamento do Fundo; 
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III. destituir ou substituir a Instituição Administradora, bem como eleger o seu respectivo substituto; 

 

IV. deliberar sobre a fusão, incorporação, cisão e transformação do Fundo; 

 

V. deliberar sobre dissolução e liquidação do Fundo; 

 

VI. autorizar a emissão de novas Cotas, nos termos deste Regulamento, observado o disposto no Capítulo 

XXVI deste Regulamento; 

 

VII. apreciar os laudos de avaliação de bens e direitos utilizados na integralização de Cotas do Fundo, caso 

venha a ser permitida a integralização de Cotas em bens e direitos; 

 

VIII. alteração do mercado em que as cotas são admitidas a negociação; 

 

IX. eleger e destituir os representantes dos Cotistas, fixando remuneração, se houver e aprovação máxima 

das despesas que poderão ser incorridas no exercício de suas atividades; 

 

X. alteração do prazo de duração do Fundo; 

 

XI. deliberar sobre as situações de conflitos de interesses, conforme disposto no Capítulo XXII deste 

Regulamento; 

 

XII. alteração da Taxa de Administração do Fundo; e 

 

XIII. destituir ou substituir o Gestor e/ou Consultor Imobiliário, bem como eleger os seus respectivos 

substitutos. 

 

18.1.1. A Assembleia Geral que examinar e deliberar sobre as matérias previstas no inciso I do Artigo 18.1 acima 

deverá ser realizada anualmente até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social. Referida 

Assembleia Geral somente pode ser realizada no mínimo 30 (trinta) dias após estarem disponíveis aos Cotistas 

as demonstrações contábeis auditadas relativas ao exercício encerrado. 

 

18.1.2. O Regulamento do Fundo poderá ser alterado, independentemente de Assembleia Geral, sempre que 

tal alteração decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento às exigências de normas legais ou 

regulamentares ou de determinação da CVM, devendo ser providenciada, no prazo de 30 (trinta) dias a 

necessária comunicação aos Cotistas. 

 

CAPÍTULO XIX – CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 
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Artigo 19.1 A Instituição Administradora e o Gestor poderão convocar Assembleia Geral de Cotistas do 

Fundo a qualquer momento. 

 

19.1.1. A Assembleia Geral também pode ser convocada por Cotistas que detenham, no mínimo, 5% (cinco por 

cento) das Cotas emitidas ou pelo representante dos Cotistas, observado o disposto no presente Regulamento. 

 

19.1.2. A presença da totalidade de Cotistas supre a falta de convocação. 

 

19.1.3. Salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a Assembleia Geral realizar-se-á no local onde a Instituição 

Administradora tiver a sede; quando houver necessidade de efetuar-se em outro lugar, as cartas ou os correios 

eletrônicos endereçados aos Cotistas indicarão, com clareza, o lugar da Assembleia, que, em nenhum caso, 

poderá ser fora da praça da sede da Instituição Administradora. 

 

Artigo 19.2 A convocação da Assembleia Geral de Cotistas do Fundo far-se-á por meio de carta endereçada 

a cada Cotista, ou por correio eletrônico, dos quais constarão, obrigatoriamente, o dia, hora e local em que será 

realizada a Assembleia e, ainda, de forma sucinta, os assuntos a serem tratados. 

 

19.2.1. A primeira convocação da Assembleia Geral deve ser feita com no mínimo 30 (trinta) dias de 

antecedência, nos casos de Assembleias Gerais Ordinárias, e com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência, 

no caso de Assembleias Gerais Extraordinárias. 

 

19.2.2. Por ocasião da Assembleia Geral Ordinária, os titulares de, no mínimo, 3% (três por cento) das Cotas 

emitidas ou o Representante dos Cotistas podem solicitar, por meio de requerimento escrito encaminhado à 

Instituição Administradora, a inclusão de matérias na ordem do dia da Assembleia Geral, que passará a ser 

ordinária e extraordinária.  

 

19.2.3. O pedido do item 19.2.2 deve vir acompanhado de eventuais documentos necessários ao exercício do 

direito de voto, inclusive aqueles mencionados no § 2º do artigo 19-A da Instrução CVM 472, e deve ser 

encaminhado em até 10 (dez) dias contados da data de convocação da Assembleia Geral Ordinária.  

 

19.2.4. O percentual de que trata do item 19.2.2 acima deverá ser calculado com base nas participações 

constantes do registro de cotistas na data de convocação da Assembleia Geral.  

 

19.2.5. A Instituição Administradora deve disponibilizar, na mesma data da convocação da Assembleia Geral, 

todas as informações e documentos necessários ao exercício informado do direito de voto em assembleias 

gerais:  

 

i. em sua página na rede mundial de computadores; 
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ii. no Sistema de Envio de Documentos, disponível na página da CVM na rede mundial de computadores; e 

 

iii. na página da entidade administradora do mercado organizado em que as Cotas sejam admitidas à 

negociação.  

 

19.2.6. Nas Assembleias Gerais Ordinárias, as informações de que trata o item 19.2.5 acima incluem, no mínimo: 

 

i. as demonstrações financeiras; 

 

ii. o relatório do auditor independente; e 

 

iii. o formulário eletrônico cujo conteúdo reflete o Anexo 39-V da Instrução CVM 472. 

 

19.2.7. As informações referidas no artigo 39, inciso VI, da Instrução CVM 472 deverão ser divulgadas até 15 

(quinze) dias após a convocação da Assembleia Geral mencionada no item 19.2.6. 

 

19.2.8. Sempre que a Assembleia Geral for convocada para eleger Representantes de Cotistas, as informações 

de que trata o Artigo 19.2.5. acima incluirão: 

 

i. declaração dos candidatos de que atendem os requisitos previstos no Artigo 23.1 abaixo;  

  

ii. as informações exigidas no artigo 12.1 do Anexo 39-V da Instrução CVM 472.  

 

19.2.9. Caso Cotistas ou o Representante de Cotistas tenham se utilizado da prerrogativa do § 4º do artigo 19 

da Instrução CVM 472, a Instituição Administradora deve divulgar, pelos meios referidos nos incisos (i) a (iii) do 

Artigo 19.2.5 acima, no prazo de 5 (cinco) dias a contar do encerramento do prazo previsto no § 5º do artigo 19 

da Instrução CVM 472, o pedido de inclusão de matéria na pauta, bem como os documentos encaminhados 

pelos solicitantes.  

 

CAPÍTULO XX -PROCESSO E DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

 

Artigo 20.1 A Assembleia Geral se instalará com a presença de qualquer número de Cotistas. 

 

20.1.1. Os quóruns de instalação previstos no Artigo 19.2 acima, não serão aplicáveis, caso o processo de 

deliberação venha a ser realizado por consulta formal, na forma do Artigo 20.3. abaixo. 

 

Artigo 20.2 As deliberações da Assembleia Geral serão registradas em ata lavrada em livro próprio. 
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Artigo 20.3 As deliberações da Assembleia Geral poderão ser tomadas, independentemente de 

convocação, mediante processo de consulta, formalizada por carta, correio eletrônico ou telegrama dirigido 

pela Instituição Administradora aos Cotistas, para resposta no prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar da 

consulta todos os elementos informativos necessários ao exercício de voto.  

 

Artigo 20.4 As deliberações das Assembleias Gerais regularmente convocadas e instaladas, ou através de 

consulta, serão tomadas por maioria de votos dos Cotistas presentes, não se computando os votos em branco, 

ressalvadas as hipóteses de quórum qualificado previstas no Artigo 20.5 abaixo. 

 

Artigo 20.5 Dependerão da aprovação de Cotistas para as deliberações referentes às matérias previstas 

nos incisos ii, iii, iv, v, vii, viii, xi, e xii do Artigo 18.1, acima que representem:  

 

(i) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo das cotas emitidas, quando o Fundo tiver mais de 100 (cem) 

cotistas; ou 

 

(ii) metade, no mínimo, das cotas emitidas, quando o Fundo tiver até 100 (cem) cotistas. 

 

20.5.1. Os percentuais acima definidos deverão ser determinados com base no número de Cotistas do Fundo 

indicados no registro de Cotistas na data de convocação da Assembleia Geral, cabendo à Instituição 

Administradora informar no edital de convocação da Assembleia Geral qual será o percentual aplicável nas 

Assembleias Gerais que tratem as matérias sujeitas à deliberação por quórum qualificado. 

 

Artigo 20.6 As deliberações das Assembleias Gerais de Cotistas regularmente convocadas e instaladas ou 

cuja consulta formal tenha sido realizada na forma prevista neste Regulamento, obrigarão a todos os Cotistas, 

presentes ou não na Assembleia Geral de Cotistas que deliberou sobre o assunto ou que tenham votado ou 

não via consulta formal, conforme o caso. 

 

Artigo 20.7 Somente poderão votar na Assembleia Geral os Cotistas inscritos no registro de Cotistas na 

data da convocação da Assembleia, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há 

menos de 1 (um) ano. 

 

20.7.1. Não podem votar nas Assembleias Gerais de Cotistas: 

 

I-  a Instituição Administradora ou o Gestor; 

 

II-  os sócios, diretores e funcionários da Instituição Administradora ou do Gestor; 

 

III-  empresas ligadas à Instituição Administradora ou ao Gestor, seus sócios, diretores e funcionários; e 
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IV-  os prestadores de serviços do Fundo, seus sócios, diretores e funcionários; 

 

V-  o cotista, na hipóteses de deliberação relativa a laudos de avaliação de bens de sua propriedade que 

concorram para a formação de patrimônio do Fundo; e 

 

VI-  o cotista cujo interesse seja conflitante com o do Fundo. 

 

20.7.2.  Não se aplica a vedação prevista no Artigo 20.7 acima quando: 

 

I - os únicos cotistas do Fundo forem as pessoas mencionadas nos incisos I a IV do item 20.7.1 acima; ou 

 

II – houver aquiescência expressa da maioria dos demais Cotistas, manifestada na própria assembleia, ou em 

instrumento de procuração que se refira especificamente à assembleia em que se dará a permissão de voto; ou 

 

III – todos os subscritores de cotas forem condôminos de bem que concorreram para a integralização de cotas, 

podendo aprovar o laudo, sem prejuízo da responsabilidade de que trata o parágrafo 6 do artigo 8 da Lei 

6.404/76, conforme o parágrafo 2 do artigo 12 da Instrução CVM 472. 

 

Artigo 20.8 Os Cotistas também poderão votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, observado 

o disposto neste Regulamento e na legislação e normativos vigentes. 

 

Artigo 20.9 O pedido de procuração, encaminhado pela Instituição Administradora mediante 

correspondência física ou eletrônica, ou anúncio publicado, deverá satisfazer aos seguintes requisitos: 

 

I. conter todos os elementos informativos necessários ao exercício do voto pedido; 

 

II.  facultar que o Cotista exerça o voto contrário à proposta, por meio da mesma procuração; e 

 

III.  ser dirigido a todos os Cotistas. 

 

20.9.1. É facultado aos Cotistas que detenham, isolada ou conjuntamente 0,5% (meio por cento) ou mais do 

total de Cotas emitidas solicitar relação de nome e endereços, físicos e eletrônicos, dos demais Cotistas do 

Fundo para remeter pedido de procuração, desde que sejam obedecidos os requisitos do inciso I do Artigo 

20.9, acima. 

 

20.9.2. A Instituição Administradora do Fundo que receber a solicitação de que trata o item 20.9.1, acima deverá 

mandar, em nome do Cotista solicitante, o pedido de procuração, conforme conteúdo e nos termos 

determinados pelo Cotista solicitante, em até 5 (cinco) dias úteis da solicitação. 

 

101



24 
 

20.9.3. Nas hipóteses previstas no Artigo 20.9 acima, a Instituição Administradora pode exigir: (i) 

reconhecimento de firma do signatário do pedido, e (ii) cópia dos documentos que comprovem que o signatário 

tem poderes para representar os cotistas solicitantes, quando o pedido for assinado,  

 

20.9.4. Fica vedada a Instituição Administradora exigir quaisquer outras justificativas para o pedido que trata 

o Artigo 20.9 (i) cobrar pelo fornecimento da relação de cotistas, (ii) condicionar o deferimento do pedido ao 

cumprimento de quaisquer formalidades ou a apresentação de quaisquer documentos não previstos no item 0. 

 

20.9.5. Os custos incorridos com o envio do pedido de procuração pela Instituição Administradora do Fundo, 

em nome dos Cotistas, serão arcados pelo Fundo. 

 

CAPÍTULO XXI - EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

Artigo 21.1 O Fundo possui escrituração contábil própria e o seu exercício social se inicia em 1 de janeiro 

e termina em 31 de dezembro de cada ano. 

 

Artigo 21.2 As demonstrações financeiras do Fundo obedecem às normas contábeis específicas expedidas 

pela CVM, incluindo as disposições da Instrução CVM 516, e são auditadas anualmente, por empresa de 

auditoria independente registrada na CVM. 

 

CAPÍTULO XXII - CONFLITO DE INTERESSE 

 

Artigo 22.1 As seguintes hipóteses são exemplos de situação de conflito de interesses:  

 

(i) a aquisição, locação, arrendamento ou exploração do direito de superfície, pelo Fundo, de imóvel de 

propriedade da Instituição Administradora, do Gestor, do Consultor Imobiliário ou de pessoas a eles ligadas;  

 

(ii) a alienação, locação ou arrendamento ou exploração do direito de superfície de imóvel integrante do 

patrimônio do Fundo tendo como contraparte a Instituição Administradora, o Gestor, o Consultor Imobiliário 

ou pessoas a eles ligadas;  

 

(iii) a aquisição, pelo Fundo, de imóvel de propriedade de devedores da Instituição Administradora, do Gestor 

ou do Consultor Imobiliário uma vez caracterizada a inadimplência do devedor;  

 

(iv) a contratação, pelo Fundo, de pessoas ligadas à Instituição Administradora e/ou ao Gestor para prestação 

de serviços para o Fundo, tais como (a) a distribuição das Cotas; (b) consultoria especializada, que objetive dar 

suporte e subsidiar a Instituição Administradora ou o Gestor, em suas atividades de análise, seleção e avaliação 

de empreendimentos imobiliários e demais ativos integrantes ou que possam vir a integrar a carteira do Fundo; 

(c) empresa especializada para administrar as locações ou arrendamentos de empreendimentos integrantes do 
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seu patrimônio, a exploração do direito de superfície, monitorar e acompanhar projetos e a comercialização 

dos respectivos imóveis e consolidar dados econômicos e financeiros selecionados das companhias investidas 

para fins de monitoramento; e (d) formador de mercado para as Cotas do Fundo; e  

 

(v) a aquisição, pelo Fundo, de valores mobiliários de emissão da Instituição Administradora, do Gestor, do 

Consultor Imobiliário, ou pessoas a eles ligadas, de Ativos de Liquidez, de modo a atender as necessidades de 

liquidez do Fundo. 

 

22.1.1. Consideram-se pessoas ligadas: (i) as sociedades controladoras ou sob controle da Instituição 

Administradora, do Gestor, e/ou do Consultor Imobiliário, de seus administradores e acionistas, conforme o 

caso; (ii) as sociedades cujos administradores, no todo ou em parte, sejam os mesmos da Instituição 

Administradora, do Gestor, ou do Consultor Imobiliário, com exceção dos cargos exercidos em órgãos 

colegiados previstos no estatuto ou regimento interno da Instituição Administradora e/ou do Gestor, com 

exceção dos cargos exercidos em órgãos colegiados previstos no estatuto ou regimento interno da Instituição 

Administradora, do Gestor, e/ou do Consultor Imobiliário, desde que seus titulares não exerçam funções 

executivas, ouvida previamente a CVM; e (iii) parentes até segundo grau das pessoas naturais referidas nos 

subitens (i) e (ii).  

 

22.1.2. Não configura situação de conflito a aquisição, pelo Fundo, de imóvel de propriedade do empreendedor, 

desde que não seja pessoa ligada à Instituição Administradora, ao Gestor ou ao Consultor Imobiliário. 

 

Artigo 22.2 Os atos que caracterizem conflito de interesses, conforme o Artigo 34 da Instrução CVM 472, 

entre o Fundo e a Instituição Administradora, o Fundo e o Gestor e o Fundo e o Consultor Imobiliário dependem 

de aprovação prévia, específica e informada da Assembleia Geral de Cotistas. 

 

Artigo 22.3  A Assembleia Geral pode, a qualquer momento, nomear um ou mais representantes para 

exercer as funções de fiscalização e de controle gerencial das aplicações do Fundo, em defesa dos direitos e 

dos interesses dos Cotistas. 

 

CAPÍTULO XXIII - REPRESENTANTE DOS COTISTAS 

 

Artigo 23.1 Somente pode exercer as funções de representante de Cotista: pessoa física ou jurídica que 

atenda aos seguintes requisitos: (i) ser Cotista; (ii) não exercer cargo ou função na Instituição Administradora, 

em seu controlador, em sociedades por ela direta ou indiretamente controladas e em coligadas ou outras 

sociedades sob controle comum, ou prestar-lhes assessoria de qualquer natureza; (iii) não exercer cargo ou 

função na sociedade empreendedora do empreendimento imobiliário que constitua objeto do Fundo, ou 

prestar-lhe assessoria de qualquer natureza, (iv) não ser administrador ou gestor de outros fundos de 

investimento imobiliário, (v) não estar em conflito de interesse com o Fundo, (vi) não estar impedido por lei 

especial ou ter sido condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 
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contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem ter sido condenado a pena de suspensão ou inabilitação 

temporária aplicada pela CVM. 

 

23.1.1. A Assembleia Geral de Cotistas pode eleger até 3 (três) representantes de Cotistas para exercer as funções 

de fiscalização dos empreendimentos ou investimentos do Fundo, em defesa dos direitos e interesses dos 

cotistas. 

 

23.1.2. A eleição dos representantes dos cotistas pode ser aprovada pela maioria dos Cotistas presentes, que 

representem, no mínimo: (i) 3% (três por cento) do total das cotas emitidas, quando o Fundo tiver mais de 100 

(cem) cotistas, ou (ii) 5% (cinco por cento) do total das cotas emitidas, quando o Fundo tiver até 100 (cem) 

cotistas. 

 

23.1.3. Os representantes de cotistas deverão ser eleitos com prazo de mandato unificado, a se encerrar na 

próxima Assembleia Geral de Cotistas que deliberar sobre a aprovação das demonstrações financeiras do 

Fundo, permitida a reeleição. 

 

23.1.4. A função de representante dos cotistas é indelegável. 

 

23.1.5. Compete ao representante dos cotistas já eleito informar à Instituição Administradora e aos Cotistas a 

superveniência de circunstâncias que possam impedi-lo de exercer a sua função. 

 

23.1.6. Compete ao representante dos cotistas exclusivamente (i) fiscalizar os atos da Instituição Administradora 

e verificar o cumprimento de seus deveres legais e regulamentares, (ii) emitir formalmente opinião sobre as 

propostas da Instituição Administradora a serem submetidas a Assembleia Geral, relativas à emissão de novas 

cotas, exceto se aprovada nos termos do inciso viii do artigo 30 da Instrução CVM 472, transformação, 

incorporação, fusão ou cisão do Fundo, (iii) denunciar a Instituição Administradora e, se este não tomar as 

providências necessárias para a proteção dos interesses do Fundo, à Assembleia Geral, os erros, fraudes ou 

crimes que descobrirem, e sugerir providências úteis ao Fundo, (iv) analisar ao menos trimestralmente, as 

informações financeiras elaboradas periodicamente pelo Fundo, (v) examinar as demonstrações financeiras do 

exercício social e sobre elas opinar, (vi) elaborar relatório que contenha, no mínimo: (a) descrição das atividades 

desempenhadas no exercício findo, (b) indicação da quantidade de cotas de emissão do Fundo detida por cada 

um dos representantes de cotistas, (c) despesas incorridas no exercício de suas atividades, e (d) opinião sobre 

as demonstrações financeiras do Fundo e o formulário cujo conteúdo reflita o Anexo 39-V da Instrução CVM 

472, fazendo constar do seu parecer as informações complementares que julgar necessárias ou úteis à 

deliberação da Assembleia Geral e (vii) exercer essas atribuições durante a liquidação do Fundo.  
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23.1.7. A Instituição Administradora é obrigada, por meio de comunicação por escrito, a colocar à disposição 

dos representantes dos cotistas, em no máximo, 90 (noventa dias) dias a contar do encerramento do exercício 

social, as demonstrações financeiras e o formulário de que trata a alínea (d) do item 23.1.6 acima.  

 

23.1.8. Os representantes de cotistas podem solicitar à Instituição Administradora esclarecimentos ou 

informações, desde que relativas à sua função fiscalizadora.  

 

23.1.9. Os pareceres e opiniões dos representantes de cotistas deverão ser encaminhados à Instituição 

Administradora no prazo de até 15 (quinze) dias a contar do recebimento das demonstrações financeiras e, tão 

logo concluídos, no caso dos demais documentos para que a Instituição Administradora proceda à divulgação 

nos termos dos artigos 40 e 42 da Instrução CVM 472. 

 

23.1.10. Os representantes de cotistas devem comparecer às Assembleias Gerais e responder aos pedidos de 

informações formulados pelos cotistas. 

 

23.1.11. Os pareceres e representações individuais ou conjuntos dos Representantes de Cotistas podem ser 

apresentados e lidos na Assembleia Geral, independentemente de publicação e ainda que a matéria não conste 

da ordem do dia. 

 

23.1.12. Os representantes de cotistas tem os mesmos deveres da Instituição Administradora nos termos do 

artigo 33 da Instrução CVM 472.  

 

23.1.13. Os Representantes de Cotistas devem exercer suas funções no exclusivo interesse do Fundo. 

 

CAPÍTULO XXIV - CARACTERÍSTICAS GERAIS 

 

Artigo 24.1 As Cotas do Fundo correspondem a frações ideais de seu patrimônio, terão a forma nominativa 

e escritural e serão mantidas em contas de depósito em nome de seus titulares perante o Escriturador de Cotas. 

 

Artigo 24.2 Os Cotistas: 

 

I. são investidores do público em geral; 

 

II. não respondem pessoalmente por qualquer obrigação legal ou contratual, relativa aos Ativos Alvo e/ou 

Ativos de Liquidez integrantes do patrimônio do Fundo, da Instituição Administradora, ou do Gestor, salvo 

quanto à obrigação de pagamento das Cotas que subscrever; e 

 

III. não poderão exercer qualquer direito real sobre os imóveis e empreendimentos que eventualmente 

venham a integrar o patrimônio do Fundo. 
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II. Número e classe de Cotas subscritas;  

 

III. Preço, condições e prazo para integralização das Cotas; e 

 

IV. Número do boletim de subscrição. 

 

24.11.1. Por meio do termo de adesão o subscritor atestará que tomou ciência (i) do teor deste Regulamento; 

(ii) do teor do Prospecto do Fundo; (iii) dos riscos associados ao investimento no Fundo; (iv) da política de 

investimento descrita no Artigo 12 deste Regulamento; (v) da possibilidade de ocorrência de patrimônio líquido 

negativo, se for o caso, e neste caso, de sua responsabilidade por consequentes aportes adicionais de recursos. 

 

Artigo 24.12 Não há limitação à subscrição ou aquisição de Cotas do Fundo por qualquer investidor, 

brasileiro ou estrangeiro. 

 

24.12.1. Não obstante o disposto no caput, nos termos da Lei nº 9.779/1999, conforme alterada, o percentual 

máximo que o empreendedor, o incorporador, construtor ou sócio de empreendimentos imobiliários investidos 

pelo Fundo poderá subscrever ou adquirir no mercado, individualmente ou em conjunto com pessoa a eles 

ligada, é de 25% (vinte e cinco por cento). 

 

Artigo 24.13 O Boletim de Subscrição será autenticado pelo Coordenador Líder e os investidores que vierem 

a formalizá-lo e descumpram com sua obrigação de integralização, constituir-se-ão em mora, na forma prevista 

no Parágrafo Único do Artigo 13 da Lei nº 8.668/1993, podendo o Coordenador Líder, à sua escolha, (i) 

promover contra o cotista processo de execução para cobrar as importâncias devidas, servindo o Boletim de 

Subscrição como título executivo extrajudicial, nos termos do Código de Processo Civil; ou (ii) vender as Cotas 

a terceiros, mesmo após iniciada a cobrança judicial. 

 

CAPÍTULO XXV – DA 1ª EMISSÃO DE COTAS DO FUNDO 

 

Artigo 25.1. O montante total captado da 1ª Emissão de Cotas do Fundo foi de R$ 53.883.400,00 (cinquenta 

e três milhões, oitocentos e oitenta e três mil e quatrocentos reais) e o da 2ª Emissão de Cotas foi de R$ 

202.500.165,00 (duzentos e dois milhões, quinhentos mil, cento e sessenta e cinco reais). 

 

CAPÍTULO XXVI - DAS NOVAS EMISSÕES DE COTAS DO FUNDO 

 

Artigo 26.1.  Por proposta da Instituição Administradora, o Fundo poderá realizar novas emissões de Cotas 

mediante prévia aprovação da Assembleia Geral de Cotistas, para aquisição de novos Ativos Imobiliários, de 

acordo com a sua Política de Investimento, observado que: 
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I.  o valor de cada nova Cota deverá ser fixado, tendo-se em vista (i) o valor patrimonial das Cotas, representado 

pelo quociente entre o valor do patrimônio líquido contábil atualizado do Fundo e o número de Cotas emitidas, 

(ii) as perspectivas de rentabilidade do Fundo, ou (iii) o valor de mercado das Cotas já emitidas; 

 

II.  não será concedido direito de preferência aos cotistas do Fundo para a subscrição de novas cotas, exceto 

se a Assembleia Geral de Cotistas que aprovar a nova emissão deliberar pela outorga do direito de preferência; 

e 

 

III.  as Cotas objeto da nova emissão assegurarão a seus titulares direitos idênticos aos das Cotas existentes, 

sem prejuízo do disposto no item 26.2 abaixo. 

 

Artigo 26.2.  A emissão, subscrição e integralização das Cotas atenderão às seguintes condições: 

 

I.  as Cotas terão valor unitário idêntico nas respectivas datas de emissão; 

 

II.  as Cotas deverão ser subscritas em até 6 (seis) meses a contar da publicação do anúncio de início de 

distribuição, podendo este prazo ser prorrogado por decisão da CVM, a pedido da Instituição Administradora; 

 

III.  a integralização das Cotas será realizada na forma prevista no boletim de subscrição. 

 

26.2.1.  As Cotas serão liquidadas via B3. 

 

26.2.2.  O valor das Cotas a ser utilizado para fins de subscrição e integralização pelos Cotistas será aquele em 

vigor na data da integralização. 

 

26.2.3.  Na 1ª Emissão e na 2ª Emissão não foram cobradas taxa de ingresso dos subscritores das Cotas do 

Fundo. No entanto, quando da realização de novas emissões, os subscritores poderão arcar com os custos 

decorrentes da estruturação e distribuição das Cotas objeto das novas emissões, sendo que a cobrança de tais 

custos será aprovada e definida na Assembleia Geral de Cotistas que deliberar sobre as novas emissões. 

 

26.2.4.  A Assembleia Geral de Cotistas poderá autorizar a subscrição parcial das Cotas representativas do 

patrimônio do Fundo ofertadas publicamente, estipulando um montante mínimo para subscrição de Cotas, com 

o correspondente cancelamento do saldo não colocado, observadas as disposições da Instrução CVM 400. 

 

26.2.5.  A Assembleia Geral de Cotistas poderá autorizar aquisição de Ativos Imobiliários após a captação do 

montante mínimo das novas emissões, desconsiderando as Cotas cuja integralização esteja condicionada na 

forma prevista no Artigo 31 da Instrução CVM 400. 
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26.2.6.  Caso a Assembleia Geral de Cotistas autorize oferta com subscrição parcial e não seja atingido o 

montante mínimo para subscrição de Cotas, a referida oferta pública de distribuição de Cotas será cancelada. 

Caso haja integralização e a oferta seja cancelada, fica a Instituição Administradora obrigada a ratear entre os 

subscritores que tiverem integralizado suas Cotas, na proporção das Cotas subscritas e integralizadas, os recursos 

financeiros captados pelo Fundo, acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações do Fundo no 

período. 

 

CAPÍTULO XXVII - POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE RENDIMENTOS E RESULTADOS 

 

Artigo 27.1 O Fundo distribuirá aos Cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento), dos lucros 

auferidos em cada semestre encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, apurados segundo o 

regime de caixa previsto no parágrafo único do artigo 10 da Lei nº 8.668/1993 e do Ofício CVM/SIN/SNC/Nº 

1/2014 (“Lucros Semestrais”), até o limite do lucro apurado conforme a regulamentação aplicável.  

 

Artigo 27.2 Fica desde logo estabelecido que o Fundo poderá, mediante orientação do Gestor à Instituição 

Administradora, distribuir aos Cotistas até o 10º (décimo) dia útil de cada mês, a título de antecipação dos 

Lucros Semestrais, a parcela desse resultado realizada no mês anterior.  

 

Artigo 27.3 Fica certo e ajustado que, caso o Fundo precise arcar com despesas extraordinárias relativas aos 

ativos integrantes do patrimônio do Fundo, poderá ser formada uma Reserva de Contingência pela Instituição 

Administradora, mediante solicitação do Gestor, a qualquer momento, por meio da retenção total ou parcial 

dos Lucros Semestrais em qualquer semestre, devendo a Reserva de Contingência ser aprovada pela Assembleia 

Geral ao fim do semestre correspondente, pela maioria das Cotas presentes (“Lucros Semestrais”). 

 

Artigo 27.4 Os Lucros Semestrais, antecipados ou não serão devidos aos Cotistas que estiverem registrados 

como tal no último dia útil do mês anterior ao da respectiva distribuição pelo Fundo junto ao Escriturador de 

Cotas.  

 

Artigo 27.5 O Fundo manterá sistema de registro contábil, permanentemente atualizado, de forma a 

demonstrar aos Cotistas as parcelas distribuídas a título de antecipação e pagamento de Lucros Semestrais. 

 

Artigo 27.6 Conforme disposto no artigo 12, inc. I, da Lei 8.668/1993, é vedado à Instituição Administradora 

adiantar rendas futuras aos Cotistas. Nesse sentido, receitas antecipadas pelo Fundo, inclusive por meio de 

eventual cessão de recebíveis, não serão consideradas como Lucro Semestral auferido para fins de distribuição 

dos resultados do Fundo no respectivo período. Do mesmo modo, despesas provisionadas não devem ser 

deduzidas da base de distribuição do Lucro Semestral, no momento da provisão, mas somente quando forem 

efetivamente pagas pelo Fundo. 
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CAPÍTULO XXVIII - ENCARGOS 

 

Artigo 28.1 Constituem Encargos do Fundo as seguintes despesas que lhe serão debitadas pela Instituição 

Administradora: 

 

I.  Taxa de Administração; 

 

II.  taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas que recaiam ou venham 

a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 

 

III. gastos com correspondência, impressão, expedição e publicação de relatórios e outros expedientes de 

interesse do Fundo e dos Cotistas, inclusive comunicações aos Cotistas, previstas neste Regulamento ou na 

Instrução CVM 472; 

 

IV. gastos da distribuição pública primária de Cotas, bem como com seu registro para negociação em 

mercado organizado de valores mobiliários; 

 

V.  honorários e despesas do Auditor Independente encarregado da auditoria das demonstrações financeiras 

do Fundo; 

 

VI. comissões e emolumentos pagos sobre as operações do Fundo, incluindo despesas relativas à compra, 

venda, locação ou arrendamento dos imóveis que componham seu patrimônio; 

 

VII. honorários de advogados, custas e despesas correlatas incorridas em defesa dos interesses do Fundo, 

judicial ou extrajudicialmente, inclusive o valor de condenação que lhe seja eventualmente imposta; 

 

VIII. honorários e despesas relacionadas às atividades dos prestadores de serviços descritos no Artigo 5.4.1 

deste Regulamento; 

 

IX. gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos do Fundo, bem como a parcela 

de prejuízos não coberta por apólices de seguro, desde que não decorra diretamente de culpa ou dolo da 

Instituição Administradora no exercício de suas funções; 

 

X. gastos inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação do Fundo e realização 

de Assembleia Geral; 

 

XI. taxa de custódia de títulos ou valores mobiliários do Fundo; 

 

XII. gastos decorrentes de avaliações que sejam obrigatórias, nos termos da Instrução CVM 472; 
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XIII. gastos necessários à manutenção, conservação e reparos de imóveis integrantes do patrimônio do Fundo; 

 

XIV. taxas de ingresso e saída dos fundos de que o Fundo seja Cotista, se for o caso; e 

 

XV. despesas com registro de documentos em cartório; 

 

XVI. honorários e despesas relacionadas às atividades do representante dos cotistas. 

 

28.1.1. Quaisquer despesas não previstas neste Artigo 26 ou na Instrução CVM 472 como Encargos do Fundo 

devem correr por conta da Instituição Administradora, salvo decisão contrária da Assembleia Geral de Cotistas. 

 

28.1.2. A Instituição Administradora poderá estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas 

diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços contratados, desde que o somatório dessas parcelas não 

exceda ao montante total da Taxa de Administração fixada neste Regulamento. 

 

CAPÍTULO XXIX - DIVULGAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 

 

Artigo 29.1 A Instituição Administradora deve prestar as seguintes informações periódicas sobre o Fundo, 

quando aplicáveis: 
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(i) mensalmente, até 15 (quinze) dias após o encerramento do mês, o formulário eletrônico cujo conteúdo 

reflete o Anexo 39-I da Instrução ICVM 472; 

 

(ii) trimestralmente, até 45 (quarenta e cinco) dias após o encerramento de cada trimestre, o formulário 

eletrônico cujo conteúdo reflete o Anexo 39-II da Instrução ICVM 472; 

 

(iii) anualmente, até 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício: 

 

a) as demonstrações financeiras;  

b) o relatório do auditor independente; e 

c) o formulário eletrônico cujo conteúdo reflete o Anexo 39-V. 

 

(iv) anualmente, tão logo receba, o relatório dos representantes de cotistas;  

 

(v) até 8 (oito) dias após sua ocorrência, a ata da assembleia geral ordinária; e 

 

(vi) no mesmo dia de sua realização, o sumário das decisões tomadas na assembleia geral ordinária. 

 

29.1.1. A publicação de informações referidas neste Capítulo, deve ser feita na página da Instituição 

Administradora na rede mundial de computadores, em lugar de destaque e disponível para acesso gratuito e 

mantida disponível aos Cotistas em sua sede. 

 

29.1.2. A Instituição Administradora deverá manter sempre disponível em sua página na rede mundial de 

computadores o presente Regulamento do Fundo, em sua versão vigente e atualizada. 

 

29.1.3. Os documentos ou informações referidas acima estarão disponíveis nos endereços físicos e eletrônicos 

da Instituição Administradora.  

 

Artigo 29.2 A Instituição Administradora deverá, simultaneamente à divulgação das informações nos 

termos desse Capítulo aos Cotistas, enviar tais informações ao mercado de bolsa ou de balcão organizado onde 

as Cotas do Fundo são admitidas à negociação e à CVM, através do Sistema de Envio de Documentos disponível 

na página da CVM na rede mundial de computadores; 

 

Artigo 29.3 A Instituição Administradora deverá disponibilizar aos Cotistas os seguintes documentos 

relativos a informações eventuais sobre o Fundo: 

 

(i) edital de convocação, proposta de administração e outros documentos relativos a assembleias gerais 

extraordinárias, no mesmo dia de sua convocação; 
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(ii) até 8 (oito) dias após sua ocorrência, a ata da assembleia geral extraordinária; 

 

(iii) fatos relevantes; 

 

(iv) até 30 (trinta) dias a contar da conclusão do negócio, a avaliação relativa aos imóveis, bens e direitos 

de uso adquiridos pelo Fundo, nos termos do art. 45, § 4º, da Instrução CVM 472 e com exceção das informações 

mencionadas no item 7 do Anexo 12 à Instrução CVM 472 quando estiverem protegidas por sigilo ou se 

prejudicarem a estratégia do Fundo;  

 

(v) no mesmo dia de sua realização, o sumário das decisões tomadas na assembleia geral extraordinária;  

 

(vi) em até 2 (dois) dias, os relatórios e pareceres encaminhados pelo representante de Cotistas, com 

exceção daquele mencionado no inciso V do art. 39 da Instrução CVM 472.  

 

29.3.1. Considera-se fatos relevantes, qualquer deliberação da Assembleia Geral ou da Instituição 

Administradora, ou qualquer outro ato ou fato que possa influir de modo ponderável: 

 

(i) na cotação das cotas ou de valores mobiliários a elas referenciados; 

 

(ii) na decisão dos investidores de comprar, vender ou manter as cotas; 

 

(iii) na decisão dos investidores de exercer quaisquer direitos inerentes à condição de titular cotas ou de 

valores mobiliários a elas referenciados. 

 

29.3.2. São exemplos de atos ou fatos relevantes: 

 

(i) a alteração do tratamento tributário conferido ao Fundo ou ao Cotista; 

 

(ii) o atraso para o recebimento de quaisquer rendimentos que representem percentual significativo dentre 

as receitas do Fundo; 

 

(iii) a desocupação ou qualquer outra espécie de vacância dos imóveis do Fundo destinados a 

arrendamento ou locação e que possa gerar impacto significativo em sua rentabilidade. 

 

(iv) o atraso no andamento de obras que possa gerar impacto significativo na rentabilidade do Fundo; 

 

(v) contratação de formador de mercado ou término da prestação de serviço; 

 

(vi) propositura de ação judicial que possa vir a afetar a situação econômica financeira do Fundo; 
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(vii) a venda ou locação dos imóveis de propriedade do Fundo destinados a arrendamento ou locação e 

que possam gerar impacto significativo em sua rentabilidade; 

 

(viii) alteração da Instituição Administradora e do Gestor; 

 

(ix) fusão, incorporação, cisão, transformação do Fundo ou qualquer outra operação que altere 

substancialmente a sua composição patrimonial; 

 

(x) alteração do mercado organizado em que seja admitida a negociação de cotas; 

 

(xi) cancelamento da listagem do Fundo ou exclusão de negociação de suas cotas; 

 

(xii) desdobramentos ou grupamentos de cotistas; 

 

(xiii) emissão de cotas nos termos do inciso (viii) do artigo 15 da Instrução CVM 472. 

 

29.3.3. A divulgação das informações relevantes deve ser feita na página da Instituição Administradora na rede 

mundial de computadores, em lugar de destaque e disponível para acesso gratuito e mantida disponível aos 

Cotistas em sua sede. 

 

29.3.4. A Instituição Administradora deverá ainda simultaneamente à divulgação referida no item 29.3.3, enviar 

as informações ao mercado organizado em que as cotas sejam admitidas à negociação, bem como à CVM, 

através do Sistema de Envio de Documentos de Documentos disponível na página da CVM na rede mundial de 

computadores. 

 

CAPÍTULO XXX- DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DO FUNDO 

 

Artigo 30.1 O Fundo tem prazo de duração indeterminado, sendo que sua dissolução e liquidação dar-se-

ão pela Instituição Administradora, de acordo com as orientações recebidas do Gestor, mediante deliberação 

da Assembleia Geral de Cotistas nesse sentido, na forma deste Regulamento. 

 

30.1.1. No caso de dissolução ou liquidação, o valor do patrimônio do Fundo será partilhado entre os Cotistas, 

após a alienação dos Ativos Alvo e dos Ativos de Liquidez do Fundo, na proporção de suas Cotas, após o 

pagamento de todas as dívidas e despesas inerentes ao Fundo. 

 

30.1.2. O Fundo poderá amortizar parcialmente as suas Cotas. 
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Artigo 30.2 Nas hipóteses de liquidação do Fundo, o Auditor Independente deverá emitir parecer sobre a 

demonstração da movimentação do patrimônio líquido, compreendendo o período entre a data das últimas 

demonstrações financeiras auditadas e a data da efetiva liquidação do Fundo. 

 

30.2.1. Deverá constar das notas explicativas às demonstrações financeiras do Fundo análise quanto a terem os 

valores das eventuais amortizações sido ou não efetuadas em condições equitativas e de acordo com a 

regulamentação pertinente, bem como quanto à existência ou não de débitos, créditos, ativos ou passivos não 

contabilizados. 

 

Artigo 30.3 Após a partilha de que trata o Artigo 30.1, acima, os Cotistas passarão a ser os únicos 

responsáveis pelos processos judiciais e administrativos do Fundo, eximindo a Instituição Administradora, o 

Gestor, o Consultor Imobiliário e quaisquer outros prestadores de serviço do Fundo de qualquer 

responsabilidade ou ônus, exceto em caso de comprovado dolo ou culpa grave da respectiva parte. 

 

30.3.1. Nas hipóteses de liquidação ou dissolução do Fundo, renúncia ou substituição da Instituição 

Administradora, os Cotistas se comprometem a providenciar imediatamente a respectiva substituição 

processual nos eventuais processos judiciais e administrativos de que o Fundo seja parte, de forma a excluir a 

Instituição Administradora do respectivo processo. 

 

30.3.2. Os valores provisionados em relação aos processos judiciais ou administrativos de que o Fundo é parte 

não serão objeto de partilha por ocasião da liquidação ou dissolução, até que a substituição processual nos 

respectivos processos judiciais ou administrativos seja efetivada, deixando a Instituição Administradora de 

figurar como parte dos processos. 

 

Artigo 30.4 A Instituição Administradora, o Gestor e o Consultor Imobiliário, em nenhuma hipótese, após a 

partilha, substituição ou renúncia, será responsável por qualquer depreciação dos ativos do Fundo, ou por 

eventuais prejuízos verificados no processo de liquidação do Fundo, exceto em caso de comprovado dolo ou 

culpa grave. 

 

Artigo 30.5 Após a partilha do ativo, a Instituição Administradora deverá promover o cancelamento do 

registro do Fundo, mediante o encaminhamento à CVM da seguinte documentação: 

 

I. no prazo de 15 (quinze) dias, o termo de encerramento firmado pela Instituição Administradora em caso de 

pagamento integral aos Cotistas, ou a Ata da Assembleia Geral que tenha deliberado a liquidação do Fundo, 

quando for o caso e o comprovante da entrada do pedido de baixa de registro no CNPJ - Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica; e 

 

II. no prazo de 90 (noventa) dias, a demonstração de movimentação de patrimônio do Fundo a que se refere o 

caput deste item, acompanhada do parecer do Auditor Independente. 
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CAPÍTULO XXXI - SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

 

Artigo 31.1 Fica eleito o foro Central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o único 

competente para dirimir todas e quaisquer questões ou litígios oriundos deste Regulamento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2019. 

 

 

 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM 

 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 Nome: 

Cargo: 
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ANEXO I - DEFINIÇÕES 

 

Para os fins deste Regulamento, adotam-se as seguintes definições, sem prejuízo daquelas que forem 

estabelecidas no corpo do presente: 

 

“1ª Emissão de Cotas” e “2ª Emissão de 

Cotas”: 

A distribuição pública de Cotas da primeira e segunda 

emissão do Fundo, realizada nos termos da Instrução CVM 

400.  

“Assembleia Geral”: 

Significa a assembleia geral de cotistas do Fundo, cujas regras 

e competências encontram-se descritas nos Capítulos XVIII a 

XX deste Regulamento.  

“Ativos Alvo”: 

Compreendem os ativos listados no Artigo 12.3 deste 

Regulamento, os quais podem ser adquiridos pelo Fundo, 

observados os Critérios de Concentração e os Critérios de 

Elegibilidade aqui previstos. 

“Ativos Imobiliários”: 
Significam os ativos indicados nos itens “a”, “c”, “d”, “e”, “f”, 

“g” e “h” do Artigo 12.3 deste Regulamento. 

“Ativos de Liquidez”: 

Visando o pagamento dos Encargos do Fundo, o Fundo 

poderá aplicar parcela de seu patrimônio líquido em ativos de 

liquidez, tais como: cotas de fundo de investimento de renda 

fixa e referenciados DI, em Certificados de Depósito Bancário 

(CDB) ou outros títulos de emissão ou coobrigação de 

instituições financeiras de primeira linha, em títulos públicos 

federais e operações compromissadas lastreadas nestes 

títulos. 

“Auditor Independente”: 
Empresa de auditoria independente de primeira linha, que 

venha a ser contratada pela Instituição Administradora. 

“B3”: B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão.  

“Contrato de Gestão”: 

Significa o instrumento particular de contrato de prestação de 

serviços de gestão da carteira do Fundo, celebrado entre a 

Instituição Administradora e o Gestor.  

“Consultor Imobiliário”: 

Pessoa jurídica integrante do grupo econômico do Gestor, a 

ser contratada diretamente pelo Fundo ou indiretamente por 

sociedades investidas pelo Fundo cujo único propósito seja 

investir em Imóveis Alvo, para prestar serviços de consultoria 

imobiliária ao Gestor no âmbito dos investimentos do Fundo 

em Imóveis Alvo, de forma permanente ou para investimentos 

em Imóveis Alvo específicos.  
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“Coordenador Líder”: 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade com endereço na 

Cidade e Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima nº 

3600, 10º andar, CEP 04538-132, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 02.332.886/0001-78, instituição financeira autorizada a 

atuar na qualidade de coordenador líder das ofertas de Cotas 

do Fundo. 

“Cotas”: As cotas de emissão do Fundo. 

“Cotistas”: 
Os investidores qualificados e não qualificados que vierem a 

adquirir as Cotas do Fundo. 

“CRI”: 

Certificados de Recebíveis Imobiliários performados ou não 

performados, lastreados em créditos imobiliários diversos 

(originados a partir de imóveis comerciais, residenciais, 

industriais, shopping centers, loteamentos, etc.), 

representados ou não por cédulas de crédito imobiliário, cuja 

emissão tenha sido realizada por meio de distribuição pública 

nos termos da Instrução CVM 400 ou da Instrução CVM 476. 

“Critério de Concentração por Ativo 

Alvo”: 

Possui o significado que lhe foi atribuído no item 13.2.1 deste 

Regulamento. 

“Critério de Concentração”: 
Possui o significado que lhe foi atribuído no item 13.2.2 deste 

Regulamento. 

“Critérios de Elegibilidade”: 

Critérios a serem observados pelo Gestor quando da 

aquisição dos Ativos Alvo. Tais critérios estão descritos no 

Anexo II deste Regulamento. 

“Custodiante”: 
Instituição Administradora ou instituição de primeira linha, 

que venha a ser contratada pela Instituição Administradora. 

“CVM”: Comissão de Valores Mobiliários. 

“Data de Cálculo”: 
Qualquer data em que o Fundo divulgue o valor unitário das 

Cotas ao Cotista. 

“Data de Emissão”: Data da primeira integralização de Cotas do Fundo. 

“Data de Registro”: 
Data em que o Fundo obteve o seu registro de funcionamento 

perante a CVM. 

“Desenquadramento Passivo 

Involuntário”: 

São as hipóteses nas quais o descumprimento dos limites por 

ativo previstos no Regulamento, na Instrução CVM 555 e na 

Instrução CVM 472 ocorrer por desenquadramento passivo, 

decorrente de fatos exógenos e alheios à vontade da 

Instituição Administradora e do Gestor. 
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“Dia Útil”: 
Qualquer dia que não seja um sábado, domingo ou feriado 

nacional. 

“Encargos do Fundo”: 

São os custos e despesas descritos no Capítulo XXVIII deste 

Regulamento, que serão debitados automaticamente, pela 

Instituição Administradora, do patrimônio líquido do Fundo. 

“Escriturador de Cotas” ou “Banco 

Escriturador”: 

Instituição Administradora ou instituição financeira de 

primeira linha a ser contratada pela Instituição 

Administradora, para prestar serviços de escrituração das 

Cotas de emissão do Fundo. 

“FII”: 
São Fundos de Investimento Imobiliários – FIIs constituídos 

nos termos da Instrução CVM 472. 

“Fundo”: Maxi Renda Fundo de Investimento Imobiliário - FII. 

“Gestor”: 

XP VISTA ASSET MANAGEMENT LTDA., sociedade com 

sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3600, 10º andar, 

conjuntos 101 e 102 (parte), inscrita no CNPJ/MF sob n° CNPJ 

nº 16.789.525/0001-98, Ato Declaratório nº 12.794. 

“Imóveis Alvo”: 
Possui o significado que lhe foi atribuído no Artigo 12.3 “b” 

deste Regulamento. 

“Instituição Administradora”: 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, 

instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501 – 5º 

andar parte, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.281.253/0001-

23 

“Instrução CVM 400”: 
Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme alterada. 

“Instrução CVM 401” 
Instrução CVM nº 401, de 29 de dezembro de 2003, conforme 

alterada. 

“Instrução CVM 516”: 
Instrução da CVM nº 516, de 29 de dezembro de 2011, 

conforme alterada. 

“Instrução CVM 555”: 
Instrução da CVM nº 555, de 17 de dezembro de 2014, 

conforme alterada. 

“Instrução CVM 472”: 
Instrução da CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme 

alterada. 

“Instrução CVM 476”: 
Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 

alterada. 

“Lei nº 8.668/1993”: Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada. 

“Lei nº 10.931/2004”: Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004, conforme alterada. 
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“LCI”: 
Letra de crédito imobiliário emitida nos termos da Lei nº 

10.931/2004. 

“LIG”: 
Letras imobiliárias garantidas, emitida nos termos da Lei nº 

13.097, de 19 de janeiro de 2015. 

“LH”: 
Letra hipotecária, emitida nos termos da Lei nº 7.684, de 2 de 

dezembro de 1988, conforme alterada. 

“Lucros Semestrais”:  
Possui o significado que lhe foi atribuído no Artigo 27.1 deste 

Regulamento. 

“Política de Investimentos”: 
A política de investimento do Fundo encontra-se disciplinada 

no Capítulo XII deste Regulamento. 

“Regulamento”: 
O presente instrumento, que disciplina o funcionamento e 

demais condições do Fundo. 

“Reserva de Contingência”:  
Possui o significado que lhe foi atribuído no Artigo 27.3 deste 

Regulamento. 

“Taxa de Administração”: 
Tem o significado que lhe é atribuído no Artigo 8.1 deste 

Regulamento. 

“Taxa de Gestão”: 
Tem o significado que lhe é atribuído no item 8.1.1. deste 

Regulamento. 
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ANEXO II - CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 

 

Sem prejuízo do cumprimento da Política de Investimento e do atendimento dos Critérios de Concentração 

previstos no Regulamento e na legislação aplicável, os Ativos Alvo a serem adquiridos pelo Fundo deverão 

atender, no mínimo, aos Critérios de Elegibilidade por tipo de ativo elencados abaixo. A verificação destes 

critérios é de competência do Gestor. 

 

I. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE PARA O INVESTIMENTO EM CRI:  

Os CRI poderão ser lastreados em direitos creditórios oriundos de quaisquer ramos de atividade ou negócio, 

inclusive de  

1. Contrato de compra e venda a prazo de imóveis, observado que os contratos de compra e venda a prazo de 

imóveis dos quais decorram os Direitos Creditórios Imobiliários deverão ser representados por (a) promessas 

de compra e venda de imóveis, (b) escrituras públicas de compra e venda com garantia real (tais como, alienação 

fiduciária ou hipoteca), ou (c) instrumentos particulares de compra e venda com alienação fiduciária ou 

hipoteca, que tenham como objeto, por exemplo, bens imóveis das seguintes modalidades: 

(i) Unidades residenciais concluídas ou em construção; 

(ii) Unidades comerciais ou de serviços concluídas ou em construção; 

(iii) Unidades logísticas ou industriais, concluídas ou em construção; ou 

(iv) Loteamentos, com infraestrutura concluída ou em execução. 

2. Contratos de locação de imóveis típicos e atípicos, inclusive cessões de direito de uso de superfície; 

Os contratos de locação de imóveis, dos quais decorram os direitos creditórios imobiliários, deverão ter por 

objeto a locação, por exemplo, de: 

 

(i) Unidades comerciais ou de serviços concluídas ou em construção;  

(ii) Unidades logísticas ou industriais, concluídas ou em construção; ou 

(iii) Loteamentos, concluídos ou em execução. 

3. Financiamento imobiliário destinado à compra e venda ou construção de imóveis. 

Os contratos de financiamento imobiliário destinados à construção deverão ter como garantia ao menos um 

dos seguintes itens: hipoteca, alienação fiduciária, cessão fiduciária dos recebíveis e/ou coobrigação do 

originador até a conclusão das referidas obras e obtenção de Habite-se, de TVO ou dos documentos 

comprobatórios de conclusão das obras. 

Poderão ainda ser requisitadas garantias adicionais dependendo da análise de risco de cada ativo, a depender 

do parecer do Gestor. 

Os CRI a serem cedidos ao Fundo deverão: 

a. ser lastreados em créditos imobiliários que obrigatoriamente sejam de titularidade plena dos respectivos 

cedentes;  

b. ter sido emitidos em total conformidade com a legislação e regulamentação vigentes, e deverão contar com 

regime fiduciário. 
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Os CRIs que apresentem valor do saldo devedor do crédito em relação ao valor de avaliação do imóvel (Loan 

To Value – LTV) maior que (a) 80% para imóveis residenciais e loteamentos e (b) 75% para imóveis comerciais, 

só poderão ser adquiridos pelo Fundo se possuírem coobrigação do Cedente. 

Concentração geográfica dos ativos lastro dos CRI em relação aos Ativos Alvo do Fundo:  

- Região Sudeste: 100%  

- Região Sul: 100%  

- Região Centro Oeste: 80%  

- Região Nordeste: 80%  

- Região Norte: 60%  

Apesar de o Benchmark utilizado pelo Fundo estar atrelado à Nota do Tesouro Nacional, série C – NTN-C, 

poderão ser adquiridos pelo Fundo ativos pré-fixados ou pós-fixados reajustados por outros índices, como 

índice de preços, CDI, TR, entre outros.  

O Fundo, conforme recomendações feitas pelo Gestor, investirá de forma a prover diversificação de riscos, 

geografia, emissor, concentração, prazos, entre outros. 

Em relação aos CRIs, tais títulos deverão ter sido emitidos em total conformidade com a legislação e 

regulamentação vigentes, deverão contar com regime fiduciário e deverão ter sido objeto de oferta pública 

registrada na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado nos termos da regulamentação em vigor 

II. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE PARA O INVESTIMENTO EM LCI E LH:  

(i) Devem ser emitidos por instituição financeira aprovada pelo Gestor. 

(ii) Devem ser emitidos em total conformidade com a legislação e com as normas do Conselho Monetário Nacional 

e do Banco Central do Brasil aplicáveis; 

(iii) As Cotas de Fundo de Investimento Imobiliário deverão pertencer a fundos de investimento imobiliário 

devidamente constituídos, em funcionamento e devidamente sujeitos às normas emanadas pela Comissão de 

Valores Mobiliários (CVM). 

III. CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE PARA O INVESTIMENTO EM IMÓVEIS ALVO:  

Os investimentos diretos ou indiretos em imóveis pelo Fundo deverão obedecer aos seguintes critérios: 

(i) Os imóveis a serem adquiridos ou eventualmente vendidos pelo Fundo deverão contar com laudo de avaliação 

a ser elaborado por um avaliador independente e deverão contar com auditoria jurídica, a ser realizada por 

escritório de advocacia eleito pelo Gestor, a ser contratado em nome do Fundo e às custas do Fundo 

(ii) Os alienantes dos imóveis deverão ser detentores de direitos reais sobre seus respectivos imóveis, acessões e 

benfeitorias; 

(iii) Os imóveis devem estar devidamente registrados no Cartório de Registro de Imóveis da localidade onde 

estiverem localizados, livre e desembaraçados de quaisquer ônus reais no momento da assinatura do 

instrumento definitivo de transmissão dos direitos reais ou do domínio para o Fundo; 

(iv) Os imóveis deverão, preferencialmente, estar localizados em grandes centros comerciais, shopping centers, 

avenidas ou ruas de grande movimento de região metropolitana de qualquer uma das capitais brasileiras, ou 

em cidade que, embora não possuindo a condição de capital, tenha população compatível com o porte do 

empreendimento comercial; 
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(v) Os imóveis, bens e direitos de uso a serem adquiridos pelo Fundo serão objeto de prévia avaliação, que 

observará as condições prevalecentes no mercado para negócios realizados à vista, em moeda corrente 

nacional. O laudo de avaliação dos imóveis deverá ser elaborado em conformidade com o Anexo 12 da Instrução 

CVM 472. 

(vi) Por força do art. 8º da Lei nº 8.245/91, os direitos e obrigações advindos dos contratos de locação serão 

automaticamente assumidos pelo Fundo quando da transferência da posse indireta dos imóveis ao Fundo; e 

A comercialização dos Imóveis Alvo do FUNDO será baseada em recomendação a ser elaborada pelo Gestor. A 

recomendação do Gestor deverá estabelecer com clareza os critérios a serem observados nas aquisições, 

mencionando a fundamentação econômica e a regularidade jurídica de cada operação de compra, venda, 

locação, arrendamento dos Imóveis-Alvo, observados o objeto e a política de investimentos estabelecidos neste 

Regulamento. 
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ANEXO III - FATORES DE RISCO 

 

I. Liquidez Reduzida das Cotas: O mercado secundário existente no Brasil para negociação de cotas de 

fundos de investimento imobiliário apresenta baixa liquidez e não há nenhuma garantia de que existirá no 

futuro um mercado para negociação das Cotas que permita aos Cotistas sua alienação, caso estes decidam pelo 

desinvestimento. Dessa forma, os Cotistas podem ter dificuldade em realizar a venda das suas Cotas no mercado 

secundário, ou obter preços reduzidos na venda das Cotas, bem como em obter o registro para uma oferta 

secundária de suas Cotas junto à CVM. 

 

II. Restrições ao Resgate de Cotas: O Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, com prazo 

de duração indeterminado, razão pela qual o resgate integral de suas Cotas é permitido apenas (i) na sua 

liquidação que poderá ocorrer a qualquer momento, a critério do Gestor, ou (ii) em virtude de sua liquidação 

deliberada pela Assembleia Geral de Cotistas nos termos do seu Regulamento. Dessa forma, não é admitido o 

resgate de Cotas pelos Cotistas, a qualquer momento. Caso os Cotistas queiram desinvestir seus recursos do 

Fundo, será necessária a venda das suas Cotas em mercado secundário, incorrendo os Cotistas, nessa hipótese, 

no risco de “Liquidez Reduzida das Cotas” descrito no item “I” acima. 

 

III. Risco de Fatores Macroeconômicos Relevantes: O Fundo está sujeito, direta ou indiretamente, às 

variações e condições dos mercados de títulos e valores mobiliários, que são afetados principalmente pelas 

condições políticas e econômicas nacionais e internacionais. Variáveis exógenas, tais como a ocorrência, no 

Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou situações especiais de mercado, ou, ainda, de eventos de 

natureza política, econômica ou financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o 

mercado financeiro e/ou de capitais brasileiro, incluindo variações nas taxas de juros, eventos de desvalorização 

da moeda e mudanças legislativas, poderão resultar em perdas para os Cotistas. Não será devido pelo Fundo 

ou por qualquer pessoa, incluindo a Instituição Administradora e o Gestor, qualquer indenização, multa ou 

penalidade de qualquer natureza, caso os Cotistas sofram qualquer dano ou prejuízo resultante de quaisquer 

de tais eventos. 

 

IV. Riscos Gerais: O Fundo está sujeito, direta ou indiretamente, às variações e condições dos mercados de 

títulos e valores mobiliários, que são afetados principalmente pelas condições políticas e econômicas nacionais 

e internacionais. 

 

V. Riscos do Prazo: Os Ativos Imobiliários, objeto de investimento pelo Fundo são aplicações de médio e 

longo prazo, que possuem baixa liquidez no mercado secundário e o cálculo de seu valor de face para os fins 

da contabilidade do Fundo é realizado via marcação a mercado. Neste mesmo sentido, os Ativos de Liquidez, 

que poderão ser objeto de investimento pelo Fundo têm seu valor calculado através da marcação a mercado. 
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Desta forma, a realização da marcação a mercado dos Ativos do Fundo visando o cálculo do patrimônio líquido 

deste, pode causar oscilações negativas no valor das Cotas, cujo cálculo é realizado mediante a divisão do 

patrimônio líquido do Fundo pela quantidade de Cotas emitidas até então. 

 

Sendo assim, mesmo nas hipóteses de os Ativos virem a não sofrer nenhum evento de não pagamento de juros 

e principal, ao longo do prazo de duração do Fundo, as Cotas do Fundo poderão sofrer oscilações negativas de 

preço, o que pode impactar negativamente na negociação das Cotas pelo investidor que optar pelo 

desinvestimento no Fundo. 

 

VI. Risco de Mercado: Sem prejuízo dos Riscos do Prazo citado acima, existe o risco de variação no valor e na 

rentabilidade dos Ativos da carteira do Fundo, que pode aumentar ou diminuir, de acordo com as flutuações 

de preços, cotações de mercado e dos critérios para a precificação de ativos. Além disso, poderá haver oscilação 

negativa nas Cotas pelo fato do Fundo poder adquirir títulos que, além da remuneração por um índice de 

preços, são remunerados por uma taxa de juros (Comitê de Política Monetária - COPOM), que sofrerão 

alterações de acordo com o patamar das taxas de juros praticadas pelo mercado para as datas de vencimento 

desses títulos. Em caso de queda do valor dos Ativos Alvo e dos Ativos de Liquidez, caso aplicável, que compõem 

a carteira, o patrimônio líquido do Fundo pode ser afetado negativamente. A queda dos preços dos Ativos 

integrantes da carteira pode ser temporária, não existindo, no entanto, garantia de que não se estendam por 

períodos longos e/ou indeterminados. 

 

Adicionalmente, devido à possibilidade de concentração da carteira em Ativos Alvo de acordo com os Critérios 

de Concentração previsto neste Regulamento, há um risco adicional de liquidez dos Ativos, uma vez que a 

ocorrência de quaisquer dos eventos previstos acima, isolada ou cumulativamente, pode afetar adversamente 

o preço e/ou rendimento dos Ativos da carteira do Fundo. Nestes casos, a Instituição Administradora pode ser 

obrigada a liquidar os Ativos Alvo e/ ou os Ativos de Liquidez do Fundo a preços depreciados, podendo, com 

isso, influenciar negativamente no valor das Cotas. 

 

VII. Risco de Crédito: Consiste no risco de inadimplemento dos emissores e coobrigados, diretos ou 

indiretos, dos Ativos Alvo que integram a carteira do Fundo, ou pelas contrapartes das operações do Fundo 

assim como da insuficiência das garantias outorgadas em favor de tais Ativos Alvo, podendo ocasionar, 

conforme o caso, a redução de ganhos ou mesmo perdas financeiras até o valor das operações contratadas. 

 

VIII. Risco Proveniente do Uso de Derivativos: A contratação pelo Fundo de modalidades de operações de 

derivativos poderá acarretar variações no valor de seu patrimônio líquido superiores àquelas que ocorreriam se 

tais estratégias não fossem utilizadas. Diante disso, os Cotistas poderão ter que realizar aportes adicionais no 

Fundo, com o intuito de cobrir as perdas decorrentes da contratação de operações de derivativos. Tal situação 

poderá, ainda, implicar em perdas patrimoniais ao Fundo e impactar negativamente o valor das Cotas.  
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IX. Risco Tributário: O risco tributário engloba o risco de perdas decorrentes da criação de novos tributos ou 

de interpretação diversa da legislação vigente sobre a incidência de quaisquer tributos ou a revogação de 

isenções vigentes, sujeitando o Fundo ou seus Cotistas a novos recolhimentos não previstos inicialmente. 

Embora as regras tributárias dos fundos estejam vigentes desde a edição da Lei nº 9.779/99, existe o risco de 

tais regras serem modificadas no contexto de uma eventual reforma tributária, inclusive por ocasião da 

instalação de um novo mandato presidencial. 

 

X. Cobrança dos Ativos Alvo, Possibilidade de Aporte Adicional pelos Cotistas e Possibilidade de 

Perda do Capital Investido. Os custos incorridos com os procedimentos necessários à cobrança dos Ativos 

Alvo integrantes da carteira do Fundo e à salvaguarda dos direitos, interesses e prerrogativas dos Cotistas são 

de responsabilidade do Fundo, devendo ser suportados até o limite total de seu patrimônio líquido, sempre 

observado o que vier a ser deliberado pelos Cotistas reunidos em Assembleia Geral de Cotistas. O Fundo 

somente poderá adotar e/ou manter os procedimentos judiciais ou extrajudiciais de cobrança dos Ativos Alvo, 

uma vez ultrapassado o limite de seu patrimônio líquido, caso os titulares das Cotas aportem os valores 

adicionais necessários para a sua adoção e/ou manutenção. Dessa forma, havendo necessidade de cobrança 

judicial ou extrajudicial dos Ativos Alvo, os Cotistas poderão ser solicitados a aportar recursos ao Fundo, para 

assegurar a adoção e manutenção das medidas cabíveis para a salvaguarda de seus interesses. Nenhuma 

medida judicial ou extrajudicial será iniciada ou mantida pela Instituição Administradora antes do recebimento 

integral do aporte acima referido e da assunção pelos Cotistas do compromisso de prover os recursos 

necessários ao pagamento da verba de sucumbência a que o Fundo venha a ser eventualmente condenado. A 

Instituição Administradora, o Gestor, o Escriturador de Cotas, o Custodiante e/ou qualquer de suas afiliadas não 

são responsáveis, em conjunto ou isoladamente, pela adoção ou manutenção dos referidos procedimentos e 

por eventuais danos ou prejuízos, de qualquer natureza, sofridos pelo Fundo e pelos Cotistas em decorrência 

da não propositura (ou prosseguimento) de medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda de 

seus direitos, garantias e prerrogativas, caso os Cotistas deixem de aportar os recursos necessários para tanto, 

nos termos do Regulamento. Consequentemente, conforme descrito neste Regulamento, o Fundo poderá não 

dispor de recursos suficientes para efetuar a amortização e, conforme o caso, o resgate, em moeda corrente 

nacional, de suas Cotas, havendo, portanto, a possibilidade de os Cotistas até mesmo perderem, total ou 

parcialmente, o respectivo capital investido. 

 

XI. Risco de Desenquadramento Passivo Involuntário: Na ocorrência de algum evento que enseje o 

Desenquadramento Passivo Involuntário, a CVM poderá determinar à Instituição Administradora, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis, a convocação de Assembleia Geral de Cotistas para decidir sobre uma das seguintes 

alternativas: (i) transferência da administração ou da gestão do Fundo, ou de ambas; (ii) incorporação a outro 

fundo, ou (iii) liquidação do Fundo. A ocorrência das hipóteses previstas nos itens “i” e “ii” acima poderão afetar 

negativamente o valor das Cotas e a rentabilidade esperada pelos Cotistas quando da realização do 

investimento no Fundo. Por sua vez, na ocorrência do evento previsto no item “iii”, não há como garantir que o 

preço de venda dos Ativos Alvo do Fundo será realizada de forma favorável aos Cotistas, bem como não há 
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como assegurar que os Cotistas conseguirão reinvestir os recursos em outro investimento que possua 

rentabilidade igual ou superior àquela auferida pelo investimento nas Cotas do Fundo. 

 

XII. Risco de Amortização Antecipada das Cotas: As Cotas do Fundo estão sujeitas a eventos de amortização 

antecipada total ou parcial, conforme previsto neste Regulamento. Na ocorrência de amortização antecipada 

das Cotas, não há como assegurar que os Cotistas conseguirão reinvestir os recursos em outro investimento 

que possua rentabilidade igual ou superior àquela auferida pelo investimento nas Cotas do Fundo. 

 

XIII. Risco Relativo à Concentração e Pulverização: Poderá ocorrer situação em que um único Cotista venha 

a integralizar parcela substancial da emissão ou mesmo a totalidade das Cotas do Fundo, passando tal Cotista 

a deter uma posição expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posição dos eventuais Cotistas 

minoritários. Nesta hipótese, há possibilidade de que deliberações sejam tomadas pelo Cotista majoritário em 

função de seus interesses exclusivos em detrimento do Fundo e/ou dos Cotistas minoritários. 

 

XIV. Risco de não Materialização das Perspectivas Contidas nos prospectos de oferta das Cotas : Os 

prospectos contêm e/ou conterão, em suas datas, informações acerca do Fundo, do mercado imobiliário, dos 

Ativos Alvo que poderão ser objeto de investimento pelo Fundo, bem como perspectivas acerca do 

desempenho futuro do Fundo, que envolvem riscos e incertezas. Não há garantia de que o desempenho futuro 

seja consistente com essas perspectivas. Os eventos futuros poderão diferir sensivelmente das tendências lá 

indicadas. 

 

XV. Risco de Diluição da participação do Cotista: O Fundo pode vir a ter que captar recursos adicionais no 

futuro através de novas emissões de Cotas. Na eventualidade de ocorrer novas emissões, os Cotistas poderão 

ter as suas participações no Fundo diluídas. 

 

XVI. Risco de Inexistência de Quórum nas Deliberações a serem tomadas pela Assembleia Geral de 

Cotistas: Determinadas matérias que são objeto de Assembleia Geral de Cotistas somente serão deliberadas 

quando aprovadas por quórum qualificado dos Cotistas. Tendo em vista que fundos imobiliários tendem a 

possuir número elevado de Cotistas, é possível que as matérias que dependam de quórum qualificado fiquem 

impossibilitadas de aprovação pela ausência de quórum na instalação e na votação de tais assembleias. O atraso 

ou a impossibilidade de deliberação de determinadas matérias pode causar perdas indesejáveis ao Fundo. 

 

XVII. Risco Jurídico: Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico deste Fundo considera 

um conjunto de rigores e obrigações de parte a parte estipuladas através de contratos públicos ou privados 

tendo por diretrizes a legislação em vigor. Entretanto, em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e 

jurisprudência no mercado de capitais brasileiro, no que tange a este tipo de operação financeira, em situações 

de stress poderá haver perdas por parte dos investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos para 

eficácia do arcabouço contratual. 
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XVIII. Não Existência de Garantia de Eliminação de Riscos: A realização de investimentos no Fundo expõe o 

investidor aos riscos a que o Fundo está sujeito, os quais poderão acarretar perdas para os Cotistas. Tais riscos 

podem advir da simples consecução do objeto do Fundo, assim como de motivos alheios ou exógenos, tais 

como moratória, guerras, revoluções, mudanças nas regras aplicáveis aos Ativos Alvo, nos Ativos de Liquidez, 

mudanças impostas a esses ativos, alteração na política econômica, decisões judiciais etc. 

 

XIX. Risco de Conflito de Interesses: A Política de Investimento do Fundo estabelece que poderão ser 

adquiridos pelo Fundo, Ativos Alvo cuja estruturação, distribuição emissão e/ou administração / gestão, 

conforme aplicável, tenha sido realizada pelo Gestor e/ou administração / gestão, conforme aplicável, tenha 

sido realizada pelo Administrador, Gestor, Consultor Imobiliário ou pessoa jurídica a este ligada. Ocorre que o 

Gestor, em conjunto com o Consultor Imobiliário, apresentará Ativos Alvo à Instituição Administradora, que por 

sua vez deverá adquiri-los. Adicionalmente, a Instituição Administradora é responsável pela administração de 

outros fundos geridos pelo Gestor, bem como é responsável pela administração de fundos cuja distribuição das 

cotas foi realizada por empresas ligadas ao Gestor. Essas situações podem ensejar uma situação de conflito de 

interesses, em que a decisão do Gestor e o Consultor Imobiliário, por ser parte do grupo econômico do Gestor, 

pode não ser imparcial. Tal situação poderá, ainda, implicar em perdas patrimoniais ao Fundo e impactar 

negativamente o valor das Cotas.  

 

XX. Risco relativo ao Estudo De Viabilidade: O Estudo de Viabilidade do Fundo foi elaborado pelo Gestor, 

que é o prestador de serviços do Fundo responsável pela análise e seleção dos Ativos Alvo que farão parte da 

carteira do Fundo. O fato de tal Estudo de Viabilidade não ter sido elaborado por um terceiro independente 

pode ensejar em uma situação de conflito de interesses, aonde a opinião do Gestor pode não ser imparcial. Tal 

situação poderá, ainda, implicar em perdas patrimoniais ao Fundo e impactar negativamente o valor das Cotas. 

 

XXI. Risco relativo ao valor mobiliário face à propriedade dos ativos: Apesar de o Fundo ter sua carteira 

de investimentos composta pela totalidade ou pela fração ideal de imóveis, ou por direitos relacionados aos 

imóveis que compõe os Ativos Alvo, a propriedade de Cotas não confere aos seus Cotistas a propriedade sobre 

os imóveis integrantes do patrimônio do Fundo ou sobre fração ideal específica destes imóveis, tampouco dos 

Ativos Alvo investidos pelo Fundo.  

 

XXII. Risco das Contingências Ambientais: Eventuais contingências ambientais relacionadas aos imóveis 

investidos pelo Fundo podem implicar em responsabilidades pecuniárias (e.g. indenizações e multas por 

prejuízos causados ao meio ambiente) pelo originador dos direitos e, eventualmente, na rescisão dos contratos 

de compra e venda dos imóveis e na interrupção do fluxo de pagamento dos Ativos Imobiliários. Quaisquer 

dessas circunstâncias poderão afetar negativamente a rentabilidade do Fundo.  
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XXIII. Risco de Execução das Garantias atreladas aos CRI: O investimento em CRI inclui uma série de riscos, 

dentre estes, o risco de inadimplemento e consequente execução das garantias outorgadas a tal operação. Vale 

ressaltar que em um eventual processo de execução das garantias dos CRI, poderá haver a necessidade de 

contratação de assessoria legal especializada, entre outros custos, que deverão ser suportados pelo Fundo, na 

qualidade de investidor dos CRI. Adicionalmente, a garantia outorgada em favor dos CRI pode não ter valor 

suficiente para arcar com as obrigações financeiras atreladas a tal CRI. Desta forma, uma série de eventos 

relacionados a execução de garantias dos CRI poderá afetar negativamente o valor das Cotas e a rentabilidade 

do investimento no Fundo. 

 

XXIV. Risco de desapropriação: Há possibilidade de que ocorra a desapropriação, parcial ou total, dos 

imóveis que compõem os Ativos Alvo, por decisão unilateral do Poder Público, a fim de atender finalidades de 

utilidade e interesse público. Em caso de desapropriação, não há como garantir que o Fundo receba do ente 

desapropriante o valor justo pelo Imóvel Alvo desapropriado, podendo causar perdas ao Fundo e, 

consequentemente, aos Cotistas.  

 

XXV. Risco de sinistro: Em caso de sinistro envolvendo a integridade física dos Imóveis Alvo, os recursos 

obtidos pela cobertura do seguro dependerão da capacidade de pagamento da companhia seguradora 

contratada, nos termos da apólice exigida, bem como as indenizações a serem pagas pelas seguradoras poderão 

ser insuficientes para a reparação do dano sofrido, observadas as condições gerais das apólices.  

 

XXVI. Riscos relativos às receitas e despesas projetadas dos Imóveis Alvo: As receitas e despesas dos 

Imóveis Alvo, apresentam riscos dos valores estimados não se concretizarem, em especial os valores referentes 

a: (a) depreciação do investimento; e (b) receita proveniente do valor do arrendamento/locação. 

 

XXVII. Risco de desvalorização dos Imóveis. Como os recursos do Fundo podem ser aplicados em Imóveis-

Alvo, um fator que deve ser preponderantemente levado em consideração é o potencial econômico, inclusive 

a médio e longo prazo, das regiões onde estão localizados os imóveis adquiridos para integrar patrimônio do 

Fundo. A análise do potencial econômico da região deve se circunscrever não somente ao potencial econômico 

corrente, como também deve levar em conta a evolução deste potencial econômico da região no futuro, tendo 

em vista a possibilidade de eventual decadência econômica da região, com impacto direto sobre o valor do 

imóvel investido pelo Fundo. 

 

XXVIII. Risco de vacância. Tendo em vista que o Fundo pode investir em Imóveis-Alvo exploração comercial 

dos respectivos imóveis, a rentabilidade do Fundo poderá sofrer oscilação em caso de vacância de qualquer 

dos imóveis que integram o seu patrimônio, pelo período que perdurar a vacância. Adicionalmente, as despesas 

e encargos do Fundo serão maiores enquanto perdurar a vacância de qualquer dos seus imóveis. 
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ANEXO IV - TRIBUTAÇÃO  

 

TRIBUTAÇÃO DO FUNDO  

 

Imposto de Renda: Como regra geral, os rendimentos e ganhos auferidos pela Carteira não estão sujeitos à 

tributação pelo imposto de renda, desde que o Fundo (i) atenda à legislação e à regulamentação da CVM 

aplicáveis, devendo, dentre outros, distribuir, pelo menos, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos, 

apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de junho 

e 31 de dezembro de cada ano; e (ii) não aplique recursos em Empreendimentos Imobiliários que tenham como 

construtor, incorporador ou sócio, cotista que detenha, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele ligadas, 

percentual superior a 25% (vinte e cinco por cento) das Cotas. Caso os requisitos mencionados não sejam 

cumpridos, o Fundo será equiparado às pessoas jurídicas para fins fiscais.  

 

Como exceção à regra geral de não tributação descrita acima, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pelo 

Fundo em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável, salvo em relação às aplicações financeiras 

referentes a letras hipotecárias, certificados de recebíveis imobiliários, letras de crédito imobiliário admitidas à 

negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda de acordo com as mesmas normas previstas para as aplicações financeiras das pessoas 

jurídicas. O imposto de renda pago pela Carteira sobre aplicações financeiras poderá, observados certos 

requisitos, ser compensado com o imposto de renda a ser retido na fonte, pelo Fundo, quando da distribuição 

de rendimentos aos seus Cotistas. 

 

IOF/Títulos: As aplicações realizadas pelo Fundo estão atualmente sujeitas à incidência do IOF/Títulos à alíquota 

de 0% (zero por cento), sendo possível sua majoração a qualquer tempo, mediante ato do governo brasileiro, 

até o percentual de 1,5% (um inteiro e cinquenta centésimo por cento) ao dia, relativamente a transações 

ocorridas após esse eventual aumento. 

 

TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL AOS COTISTAS DO FUNDO 

 

Imposto de Renda. A tributação dos Cotistas do Fundo pelo imposto de renda tomará por base (i) a residência 

dos Cotistas (a) no Brasil, ou (b) no exterior; e (ii) alguns eventos financeiros que caracterizam o aferimento de 

rendimento e a sua consequente tributação: (a) a cessão ou alienação de Cotas, (b) o resgate de Cotas, (c) a 

amortização de Cotas, e (d) a distribuição de lucros pelo Fundo, nos casos expressamente previstos neste 

Regulamento.  

 

Cotistas residentes no Brasil: Os ganhos auferidos na cessão ou alienação, amortização e resgate das Cotas, 

bem como os rendimentos distribuídos pelo Fundo sujeitam-se ao imposto de renda à alíquota de 20% (vinte 

por cento). Adicionalmente, sobre os ganhos decorrentes de negociações em ambiente de bolsa, mercado de 

balcão organizado ou mercado de balcão não organizado com intermediação, haverá retenção do imposto de 
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renda à alíquota de 0,005% (cinco milésimos por cento). No caso de Cotista pessoa física, pode haver isenção 

para determinados rendimentos, caso sejam atendidos certos requisitos previstos na legislação. 

 

Cotistas residentes no exterior: Aos Cotistas Não Residentes, é aplicável tratamento tributário específico 

determinado em função de residirem ou não Jurisdição de Baixa ou Nula Tributação. 

 

No caso de Cotistas Não Residentes não residentes em Jurisdição de Baixa ou Nula Tributação, os ganhos 

auferidos na cessão ou alienação, amortização e resgate das Cotas, bem como os rendimentos distribuídos pelo 

Fundo serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento), exceto no caso de ganhos auferidos na alienação 

das Cotas realizada em bolsa de valores ou no mercado de balcão organizado, os quais, de acordo com razoável 

interpretação das leis e regras atinentes à matéria, devem ser isentos do imposto de renda. 

 

No caso de Cotistas Não Residentes em Jurisdição de Baixa ou Nula Tributação, os ganhos auferidos na cessão 

ou alienação, amortização e resgate das Cotas e os rendimentos distribuídos pelo Fundo serão tributados de 

acordo com as regras aplicáveis aos Cotistas residentes no Brasil. 

 

IOF/Câmbio: Conversões de moeda estrangeira para a moeda brasileira, bem como de moeda brasileira para 

moeda estrangeira, porventura geradas no investimento em Cotas, estão sujeitas ao IOF/Câmbio. Atualmente, 

não obstante a maioria das operações de câmbio estar sujeita à alíquota de 0,38% (trinta e oito centésimos por 

cento), as operações de câmbio realizadas em razão do ingresso e da remessa de recursos por Cotistas Não 

Residentes relativos a investimentos no Fundo estão sujeitas às seguintes alíquotas: 6% (seis por cento) para o 

ingresso e 0% (zero por cento) para a remessa de recursos ao exterior. Em qualquer caso, a alíquota do 

IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo, até o percentual de 25% (vinte 

e cinco por cento), relativamente a transações ocorridas após esse eventual aumento. 

 

IOF/Títulos: é cobrado à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do resgate, liquidação ou 

repactuação das Cotas, limitado a um percentual do rendimento da operação, em função do prazo, conforme 

a tabela regressiva anexa ao Decreto nº 6.306/07, sendo este limite igual a 0% (zero por cento) do rendimento 

para as operações com prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos 

pode ser majorada a qualquer tempo, por ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,50% (um inteiro e 

cinquenta centésimo por cento) ao dia.  

 

Com relação aos Cotistas residentes no Brasil, de acordo com disposições previstas na Lei 11.033/04, não haverá 

incidência do imposto de renda retido na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas com relação 

aos rendimentos distribuídos pelo Fundo ao Cotista pessoa física, observado cumulativamente os seguintes 

requisitos: (i) o Cotista pessoa física seja titular de menos de 10% (dez por cento) do montante de Cotas emitidas 

pelo Fundo, e cujas cotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento inferior a 10% (dez por cento) do 

total de rendimentos auferidos pelo Fundo; (ii) o Fundo conte com, no mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas; e (iii) as 

Cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado.  
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Não há nenhuma garantia ou controle efetivo por parte do Administrador, no sentido de se manter o Fundo 

com as características previstas nos tópicos (i) e (ii) do parágrafo acima. Em relação ao tópico (iii), a Instituição 

Administradora manterá as Cotas registradas para negociação secundária única e exclusivamente em mercado 

de bolsa ou no mercado de balcão organizado administrado pela B3. 
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MAXI RENDA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII 
CNPJ nº 97.521.225/0001-25 

 
 
 

ATO DO ADMINISTRADOR 
 

 
O BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS, instituição financeira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio 
de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Torre Corcovado, Botafogo, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 
59.281.253/0001-23, autorizado pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o 
exercício profissional de administração de carteiras de valores mobiliários, na categoria de 
administrador fiduciário, nos termos do Ato Declaratório nº 8.695, de 20 de março de 2006 
(“Administrador”), conforme recomendação da XP VISTA ASSET MANAGEMENT LTDA., 
sociedade limitada, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1909, Torre Sul, 30º andar, parte, Vila Nova Conceição, 
inscrita no CNPJ sob o nº 16.789.525/0001-98, autorizada pela CVM para o exercício 
profissional de administração de carteiras de valores mobiliários, na categoria gestor de 
recursos, nos termos do Ato Declaratório nº 12.794, de 21 de janeiro de 2013 (“Gestor”), 
considerando a aprovação, por assembleia geral extraordinária de cotistas, por meio de 
procedimento de consulta formal iniciado em 20 de maio de 2024 e encerrado em 7 de junho 
de 2024 (“Consulta Formal”), da realização da 10ª (décima) emissão de cotas (“Emissão”) 
do MAXI RENDA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII (“Fundo”), a qual será objeto 
de oferta pública de distribuição primária, sob o rito de registro automático de distribuição, 
nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 160”), do Regulamento e das demais disposições legais, regulamentares e 
autorregulatórias aplicáveis (“Oferta”), RESOLVE:  
 
1. Aprovar o preço de emissão das cotas a serem emitidas no âmbito da Emissão (“Novas 
Cotas”) no valor de R$ 9,74 (nove reais e setenta e quatro centavos), com base no valor 
patrimonial das Cotas em 30 de abril de 2024, sem considerar a Taxa de Distribuição Primária 
(conforme abaixo definido) (“Preço de Emissão”).  
  
2. Em razão da definição do Preço de Emissão das Novas Cotas, aprovar, em 
complementação ao que foi aprovado na Consulta Formal, as seguintes características da 
Emissão: 
 

(i) Montante Inicial da Oferta: Inicialmente, R$800.000.003,76 (oitocentos milhões 
e três reais e setenta e seis centavos), sem considerar a Taxa de Distribuição 
Primária (“Montante Inicial da Oferta”), podendo tal montante ser reduzido em 
razão da Distribuição Parcial ou aumentado em razão da emissão do Lote 
Adicional.  
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(ii) Quantidade de Novas Cotas: Inicialmente, 82.135.524 (oitenta e duas milhões, 
cento e trinta e cinco mil, quinhentas e vinte e quatro) Novas Cotas, podendo tal 
quantidade ser reduzida em razão da Distribuição Parcial ou aumentada em razão 
da distribuição de Cotas Adicionais. 

 
(iii) Taxa de Distribuição Primária: Será devida pelos Investidores, incluindo os atuais 

cotistas do Fundo que vierem a exercer o Direito de Preferência e o Direito de 
Sobras e Montante Adicional e terceiros cessionários do Direito de Preferência, 
quando da subscrição e integralização das Novas Cotas, adicionalmente ao Preço 
de Emissão, taxa de distribuição primária equivalente a 3,39% (três inteiros e 
trinta e nove centésimos por cento) do Preço de Emissão, correspondente ao valor 
de R$ 0,33 (trinta e três centavos) por Nova Cota (“Taxa de Distribuição 
Primária”). Os recursos da Taxa de Distribuição Primária serão utilizados para 
pagamento das comissões de distribuição e estruturação das Novas Cotas e 
eventuais custos relativos ao pagamento de taxas à CVM, à B3 e à ANBIMA, 
conforme o caso, honorários dos prestadores de serviços e demais despesas 
vinculadas ao procedimento de estruturação da Oferta e distribuição das Novas 
Cotas. Eventual saldo positivo da Taxa de Distribuição Primária será incorporado 
ao patrimônio do Fundo e eventuais custos e despesas da Oferta não arcados pela 
Taxa de Distribuição Primária serão de responsabilidade do Gestor, exceto pelas 
comissões de distribuição e de estruturação devidas às Instituições Participantes 
da Oferta, calculadas proporcionalmente ao valor das Novas Cotas, que serão 
integralmente e em qualquer hipótese arcadas pela Taxa de Distribuição 
Primária. A Taxa de Distribuição Primária será acrescida ao valor das Novas Cotas 
a serem subscritas e integralizadas pelos Investidores, incluindo os atuais cotistas 
do Fundo que vierem a exercer o Direito de Preferência e o Direito de Sobras e 
Montante Adicional e terceiros cessionários do Direito de Preferência.  
 

(iv) Preço de Subscrição: R$ 10,07 (dez reais e sete centavos) por Nova Cota, 
correspondente ao Preço de Emissão acrescido da Taxa de Distribuição Primária 
(“Preço de Subscrição”). 

 
(v) Distribuição Parcial e Montante Mínimo da Oferta: Será admitida a distribuição 

parcial das Novas Cotas, nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160, 
desde que subscrita a quantidade mínima de 1.026.695 (um milhão, vinte e seis 
mil, seiscentas e noventa e cinco) Novas Cotas, totalizando o montante mínimo 
de R$ 10.000.009,30 (dez milhões e nove reais e trinta centavos), com base no 
Preço de Emissão, sem considerar a Taxa de Distribuição Primária (“Montante 
Mínimo da Oferta” e Distribuição Parcial”, respectivamente), para a manutenção 
da Oferta. Considerando a possibilidade de Distribuição Parcial, na forma 
determinada nos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160, será facultado aos 
Investidores (inclusive os cotistas que exercerem o Direito de Preferência e o 
Direito de Sobras e Montante Adicional ou terceiros cessionários do Direito de 
Preferência), no ato de aceitação da Oferta, condicionar sua adesão à Oferta a 
que haja a colocação (a) do Montante Inicial da Oferta; ou (b) de montante maior 
ou igual ao Montante Mínimo da Oferta e menor que o Montante Inicial da Oferta. 
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(ii) Quantidade de Novas Cotas: Inicialmente, 82.135.524 (oitenta e duas milhões, 
cento e trinta e cinco mil, quinhentas e vinte e quatro) Novas Cotas, podendo tal 
quantidade ser reduzida em razão da Distribuição Parcial ou aumentada em razão 
da distribuição de Cotas Adicionais. 

 
(iii) Taxa de Distribuição Primária: Será devida pelos Investidores, incluindo os atuais 

cotistas do Fundo que vierem a exercer o Direito de Preferência e o Direito de 
Sobras e Montante Adicional e terceiros cessionários do Direito de Preferência, 
quando da subscrição e integralização das Novas Cotas, adicionalmente ao Preço 
de Emissão, taxa de distribuição primária equivalente a 3,39% (três inteiros e 
trinta e nove centésimos por cento) do Preço de Emissão, correspondente ao valor 
de R$ 0,33 (trinta e três centavos) por Nova Cota (“Taxa de Distribuição 
Primária”). Os recursos da Taxa de Distribuição Primária serão utilizados para 
pagamento das comissões de distribuição e estruturação das Novas Cotas e 
eventuais custos relativos ao pagamento de taxas à CVM, à B3 e à ANBIMA, 
conforme o caso, honorários dos prestadores de serviços e demais despesas 
vinculadas ao procedimento de estruturação da Oferta e distribuição das Novas 
Cotas. Eventual saldo positivo da Taxa de Distribuição Primária será incorporado 
ao patrimônio do Fundo e eventuais custos e despesas da Oferta não arcados pela 
Taxa de Distribuição Primária serão de responsabilidade do Gestor, exceto pelas 
comissões de distribuição e de estruturação devidas às Instituições Participantes 
da Oferta, calculadas proporcionalmente ao valor das Novas Cotas, que serão 
integralmente e em qualquer hipótese arcadas pela Taxa de Distribuição 
Primária. A Taxa de Distribuição Primária será acrescida ao valor das Novas Cotas 
a serem subscritas e integralizadas pelos Investidores, incluindo os atuais cotistas 
do Fundo que vierem a exercer o Direito de Preferência e o Direito de Sobras e 
Montante Adicional e terceiros cessionários do Direito de Preferência.  
 

(iv) Preço de Subscrição: R$ 10,07 (dez reais e sete centavos) por Nova Cota, 
correspondente ao Preço de Emissão acrescido da Taxa de Distribuição Primária 
(“Preço de Subscrição”). 

 
(v) Distribuição Parcial e Montante Mínimo da Oferta: Será admitida a distribuição 

parcial das Novas Cotas, nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160, 
desde que subscrita a quantidade mínima de 1.026.695 (um milhão, vinte e seis 
mil, seiscentas e noventa e cinco) Novas Cotas, totalizando o montante mínimo 
de R$ 10.000.009,30 (dez milhões e nove reais e trinta centavos), com base no 
Preço de Emissão, sem considerar a Taxa de Distribuição Primária (“Montante 
Mínimo da Oferta” e Distribuição Parcial”, respectivamente), para a manutenção 
da Oferta. Considerando a possibilidade de Distribuição Parcial, na forma 
determinada nos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160, será facultado aos 
Investidores (inclusive os cotistas que exercerem o Direito de Preferência e o 
Direito de Sobras e Montante Adicional ou terceiros cessionários do Direito de 
Preferência), no ato de aceitação da Oferta, condicionar sua adesão à Oferta a 
que haja a colocação (a) do Montante Inicial da Oferta; ou (b) de montante maior 
ou igual ao Montante Mínimo da Oferta e menor que o Montante Inicial da Oferta. 
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No caso do item (b) acima, o Investidor, ou cotista que venha a exercer o Direito 
de Preferência (ou o terceiro cessionário do Direito de Preferência) e o Direito de 
Sobras e Montante Adicional, deverá indicar se pretende receber (a) a totalidade 
das Novas Cotas objeto do documento de aceitação, do exercício do Direito de 
Preferência ou do exercício do Direito de Sobras e Montante Adicional, conforme 
o caso; ou (b) uma quantidade equivalente à proporção entre a quantidade de 
Novas Cotas efetivamente colocadas e a quantidade de Novas Cotas originalmente 
ofertadas, que deverá necessariamente ser superior ao Montante Mínimo da 
Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do Investidor ou do 
cotista em receber a totalidade das Novas Cotas objeto do documento de 
aceitação, do exercício do Direito de Preferência ou do exercício do Direito de 
Sobras e Montante Adicional, conforme o caso. Caso não seja atingido o Montante 
Mínimo da Oferta, a Oferta será cancelada. No caso de captação abaixo do 
Montante Inicial da Oferta, mas acima do Montante Mínimo da Oferta, o Investidor 
ou Cotista (inclusive terceiros cessionários do Direito de Preferência) que, ao 
formalizar seu documento de aceitação ou exercer o Direito de Preferência ou o 
Direito de Subscrição de Sobras e Montante Adicional, condicionou a sua adesão 
à Oferta, nos termos do artigo 74 da Resolução CVM 160, a que haja distribuição 
da integralidade do Montante Inicial da Oferta, terá o seu documento de 
aceitação ou exercício do Direito de Preferência ou exercício do Direito de 
Subscrição de Sobras e Montante Adicional cancelado automaticamente e, caso 
já tenha realizado qualquer pagamento, estes valores eventualmente já 
depositados serão devolvidos, sem juros ou correção monetária, sem reembolso 
de custos incorridos pelo Investidor ou pelo Cotista e com dedução, se for o caso, 
dos valores relativos aos tributos incidentes, se a alíquota for superior a zero, no 
prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de efetiva subscrição e 
integralização das Cotas. Na hipótese de restituição de quaisquer valores aos 
Investidores estes deverão fornecer recibo de quitação relativo aos valores 
restituídos. 
 

(vi) Cotas Adicionais: O Montante Inicial da Oferta poderá ser acrescido em até 25% 
(vinte e cinco por cento), ou seja, em até R$200.000.000,94 (duzentos milhões 
de reais e noventa e quatro centavos), sem considerar a Taxa de Distribuição 
Primária, equivalentes a 20.533.881 (vinte milhões, quinhentas e trinta e três 
mil, oitocentas e oitenta e uma) Novas Cotas (“Cotas Adicionais”), a critério do 
Administrador e do Gestor, em comum acordo com o Coordenador Líder, 
conforme facultado pelo artigo 50 da Resolução CVM 160, que poderão ser 
emitidas pelo Fundo até a data do Procedimento de Alocação, sem a necessidade 
de novo pedido de registro da Oferta à CVM ou de modificação dos termos da 
Emissão e da Oferta. Aplicar-se-ão às Cotas Adicionais, caso venham a ser 
emitidas, as mesmas condições e preço das Novas Cotas inicialmente ofertadas, 
sendo que a oferta das Cotas Adicionais também será conduzida sob o regime de 
melhores esforços de colocação, sob a liderança do Coordenador Líder e a 
participação das Instituições Participantes da Oferta. As Cotas Adicionais serão 
destinadas a atender um eventual excesso de demanda que venha a ser 
constatado no decorrer da Oferta.  
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(vii) Direito de Preferência: Observado o disposto no Regulamento, será assegurado 

aos cotistas que possuam cotas emitidas pelo Fundo no 3º (terceiro) dia útil após 
a data de divulgação do anúncio de início da Oferta (“Anúncio de Início”) e que 
estejam em dia com suas obrigações para com o Fundo, o direito de preferência 
na subscrição das Novas Cotas inicialmente ofertadas, até a proporção do número 
de Novas Cotas integralizadas e detidas por cada cotista no 3º (terceiro) dia útil 
após a data de divulgação do Anúncio de Início, conforme aplicação do fator de 
proporção para subscrição de Cotas equivalente a 0,24543277427 (“Direito de 
Preferência”).  
 

(viii) Demais Termos e Condições: As principais características da Emissão e da Oferta 
estão descritas na Consulta Formal. Os demais termos e condições da Emissão e 
da Oferta serão descritos nos documentos da Oferta. 

 
Os termos em letra maiúscula não expressamente definidos neste documento terão o 
significado que lhes for atribuído na Consulta Formal e no Regulamento do Fundo. 
 

São Paulo, 10 de junho de 2024.  
 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS 

 
 
 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 

 
 

SANDRA IRENE 
ZUNIGA 
CAMACHO:08
695722880

Digitally signed by 
SANDRA IRENE ZUNIGA 
CAMACHO:086957228
80 
Date: 2024.06.10 
15:11:20 -03'00'

REINALDO 
GARCIA 
ADAO:09205
226700

Digitally signed by 
REINALDO GARCIA 
ADAO:0920522670
0 
Date: 2024.06.10 
15:11:39 -03'00'
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Imprimir

Informe Anual

Nome do Fundo: MAXI RENDA FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO - FII CNPJ do Fundo: 97.521.225/0001-25

Data de Funcionamento: 13/04/2012 Público Alvo: Investidores em Geral

Código ISIN: BRMXRFCTF008 Quantidade de cotas emitidas: 287.291.278,00

Fundo Exclusivo? Não Cotistas possuem vínculo
familiar ou societário familiar? Não

Classificação
autorregulação:

Mandato: Híbrido
Segmento de Atuação: Híbrido
Tipo de Gestão: Ativa

Prazo de Duração: Indeterminado

Data do Prazo de
Duração:

Encerramento do exercício
social: 31/12

Mercado de negociação
das cotas: Bolsa Entidade administradora de

mercado organizado: BM&FBOVESPA

Nome do Administrador: BTG PACTUAL SERVIÇOS
FINANCEIROS S/A DTVM CNPJ do Administrador: 59.281.253/0001-23

Endereço: Praia de Botafogo, 501, 6º Andar-
Botafogo- Rio de Janeiro- RJ- 22250-040 Telefones: (11)3383-3102

Site: www.btgpactual.com E-mail: ri.fundoslistados@btgpactual.com

Competência: 12/2023

1. Prestadores de serviços CNPJ Endereço Telefone

1.1 Gestor: XP VISTA ASSET MANAGEMENT
LTDA.

16.789.525/0001-
98

AV PRES JUSCELINO KUBITSCHEK, 1909,
TORRE SUL AND 30 PARTE - VILA NOVA
CONCEICA, SAO PAULO - SP - 04543-907

(21) 99999999

1.2 Custodiante: BANCO BTG PACTUAL S.A 30..30.6.2/94/0-00 Praia de Botafogo, 501 - 5ª Andar, Botafogo, Rio de
Janeiro, RJ

1.3
Auditor Independente:
PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES
INDEPENDENTES LTDA

61..56.2.1/12/0-00 Rua do Russel, 804, Térreo, 6º e 7º Andares, Rio de
Janeiro/RJ, CEP 22210-907 (11) 40048000

1.4 Formador de Mercado: XP INVESTIMENTOS
CCTVM S.A. 02..33.2.8/86/0-01

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1909,
Torre Sul, 29º e 30º andar, Vila Nova Conceição, São
Paulo/SP, CEP 04543-010

1.5 Distribuidor de cotas: XP INVESTIMENTOS 02..33.2.8/86/0-00 Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º, 2º, 3º
(parte), 4º e 5º andares

1.6 Consultor Especializado: ../-

1.7 Empresa Especializada para administrar as
locações: ../-

1.8 Outros prestadores de serviços¹:
Não possui informação apresentada.

2. Investimentos FII

2.1 Descrição dos negócios realizados no período
Relação dos Ativos adquiridos no
período Objetivos Montantes Investidos Origem dos recursos

UNIDADES AUTONO FII Lucro na Venda 70.138.200,00 Capital
CRI 23C2829802 Lucro na Venda 13.219.939,71 Capital
CRI 23C2829803 Lucro na Venda 8.092.896,55 Capital
CRI 23C2830001 Lucro na Venda 11.396.375,08 Capital
CRI 23C2830002 Lucro na Venda 8.251.817,78 Capital
CRI 23D1175169 Lucro na Venda 37.469.211,75 Capital
CRI 23D1515316 Lucro na Venda 125.768.354,11 Capital
CRI 23F1241290 Lucro na Venda 59.997.868,32 Capital
CRI 23F1763644 Lucro na Venda 76.496.190,90 Capital
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CRI 23F2427206 Lucro na Venda 64.242.980,42 Capital
CRI 23G1149789 Lucro na Venda 26.057.536,94 Capital
CRI 23G2239867 Lucro na Venda 84.992.985,79 Capital
CRI 23H1074707 Lucro na Venda 75.199.745,01 Capital
CRI 23H1539646 Lucro na Venda 50.000.000,00 Capital
CRI 23I1696564 Lucro na Venda 53.844.317,89 Capital
CRI 23K2260145 Lucro na Venda 39.999.015,65 Capital
CRI 23L2159971 Lucro na Venda 19.849.445,05 Capital
CRI 23L2159982 Lucro na Venda 200.957,05 Capital
Mitre Michigan Empreendimentos e
Part. Renda e Lucro na Venda 76.388.252,18 Capital

Angélica I SPE Empreend. Imob
Ltda (One DI 53) Renda e Lucro na Venda 51.738.505,49 Capital

Angélica II SPE Empreend. Imob
Ltda (One DI 61) Renda e Lucro na Venda 38.530.331,99 Capital

3. Programa de investimentos para os exercícios seguintes, incluindo, se necessário, as informações descritas no item 1.1
com relação aos investimentos ainda não realizados:

O Fundo tem como objetivo o investimento em ativos com lastro em empreendimentos imobiliários e direitos a estes inerentes relacionados,
preponderantemente através da aquisição de Certificados de Recebíveis Imobiliários ("CRIs"), cotas de Fundos de Investimento Imobiliário ("FIIs")
ou nos segmentos de desenvolvimento imobiliário residencial e obtenção de renda imobiliária visando proporcionar a seus cotistas a valorização de
suas cotas e dividendos mensais atrativo.

4. Análise do administrador sobre:

4.1 Resultado do fundo no exercício findo
Em 2023, os rendimentos auferidos segundo o regime de caixa totalizaram R$ 330,57 milhões (R$ 1,366/cota). As operações de permutas financeiras
distribuíram R$ 54,65 milhões de dividendos, no book de CRI o resultado caixa do Fundo foi de R$ 312,21 milhões. No book de FII o resultado foi
de R$ 13,68 milhões. Por fim, o Fundo quitou suas obrigações com compromissadas reversas de CRIs, com despesas financeiras de R$ 6,81 milhões
no período. Durante o ano de 2023 o Maxi Renda realizou duas novas emissões de cotas, com captação total de R$ 1,08 bilhão, o que deve contribuir
para uma maior liquidez das cotas e também novas alocações que tendem a elevar a remuneração média do portfólio. Por fim, ao final do ano o
MXRF11 alcançou a histórica e simbólica marca de 1 milhão de cotistas o maior da B3 na data de corte do presente relatório.

4.2 Conjuntura econômica do segmento do mercado imobiliário de atuação relativo ao período findo
O cenário para 2024 tem se mostrado mais positivo, de modo que o volume de emissões deve superar o ano encerrado em dezembro. O COPOM
(Comitê de Política Monetária) reduziu a taxa básica de juros para 11,75% a.a. ao final do ano, com novas reduções no início de 2024. Com novos
cortes para a Taxa SELIC e o cenário de inflação mais benigna o gestor acredita que o ano de 2024 tende a ser positivo para o mercado imobiliário e
também para forte retomada de emissões via mercado de capitais, com destaque para os FIIs. Novos desenrolares sobre a tributação de fundos
exclusivos também podem influenciar positivamente o mercado de FIIs, com migração de recursos para veículos isentos. A poupança fechou o ano
com a segunda pior captação líquida negativa da história, com saída de R$ 87,8 bilhões. No sentido oposto, as emissões via mercado de capitais
superaram o FGTS e o SBPE (que utiliza recursos da poupança), com participação de 39% do total de financiamento para o setor, ampliando a
diversificação de funding para o setor. Quanto ao mercado imobiliário, as incorporadoras tiveram desempenho positivo em 2023 encerrando o ano
com otimismo e com tendência de melhor desempenho para 2024. As incorporadoras listadas aumentaram seu valor de mercado em quase 65% no
ano (três vezes mais do que o Ibovespa). O ano ficou marcado pela implementação do novo MCMV (Minha Casa Minha Vida), que impulsionou o
desempenho do setor a partir do segundo semestre, e pela redução de lançamentos nos segmentos médio e alto padrão, com as incorporadoras
focando na entrega de obras e na redução de estoques. Para 2024 a expectativa é de retomada dos lançamentos para estes segmentos, com
recuperação de margens para essa nova safra, e de intensificação de novos projetos do MCMV. Inflação controlada (INCC-M com alta de 3,32% em
2023), Taxa SELIC em tendência de queda e melhora no mercado de crédito são fatores que podem impactar positivamente o mercado imobiliário no
curto e médio prazo. A reoneração da folha de pagamentos e a implementação do novo Plano Diretor, este especificamente para São Paulo, são outros
pontos no foco dos investidores. A taxa média de juros do financiamento imobiliário, que fechou o ano em 10,8% a.a. deve se manter nesse patamar
nos próximos meses, de acordo com a Abecip (Associação Brasileira das Entidades de Crédito Imobiliário e Poupança). Ainda que novas reduções da
taxa básica de juros contribuam para a diminuição da taxa média de juros de financiamento, os três anos seguidos de captações líquidas negativas da
poupança (R$ 226 bilhões nos últimos três anos) seguem pressionando os bancos.

4.3 Perspectiva para o período seguinte com base na composição da carteira
Ainda que o cenário se mantenha mais positivo quando comparado ao início de 2023 o momento segue de serenidade e trabalho de seleção e
monitoramento intenso e minucioso das operações pela área de gestão. Mesmo com a melhora do mercado de crédito privado, balanços e estruturas
mais alavancadas seguem sob intenso escrutínio. Dessa forma, a gestão permanece focada em empresas de balanços sólidos ou estruturas de
securitização com ampla sobrecolaterização e mecanismos de mitigação de riscos. Com os recursos captados nas 8ª e 9ª emissões de cotas, o time de
gestão entende que o Maxi Renda se encontra bem posicionado e em bom momento de mercado para novas alocações que tendem a aumentar o
carrego médio do portfólio, sem elevar o risco de crédito dos books. A alta qualidade do portfólio atual e aliada às novas alocações trazem conforto à
gestão de que o ano de 2024 é promissor.

5. Riscos incorridos pelos cotistas inerentes aos investimentos do FII:

Ver anexo no final do documento. Anexos
6. Valor Contábil dos ativos imobiliários do FII Valor Justo, nos termos da ICVM

516 (SIM ou NÃO)

Percentual de
Valorização/Desvalorização

apurado no períodoRelação de ativos imobiliários Valor (R$)
CRI 11F0042226 0,11 SIM -100,00%
CRI 12E0031990 2.713.749,72 SIM 39,83%
CRI 13L0034539 0,15 SIM -93,10%
CRI 14K0234407 1.533,67 SIM 340715,66%
CRI 15H0698161 0,07 SIM 0,00%
CRI 18D0698877 2.247.337,02 SIM 15,84%
CRI 18L1179520 3.350.886,27 SIM 12,60%
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CRI 23F2427206 Lucro na Venda 64.242.980,42 Capital
CRI 23G1149789 Lucro na Venda 26.057.536,94 Capital
CRI 23G2239867 Lucro na Venda 84.992.985,79 Capital
CRI 23H1074707 Lucro na Venda 75.199.745,01 Capital
CRI 23H1539646 Lucro na Venda 50.000.000,00 Capital
CRI 23I1696564 Lucro na Venda 53.844.317,89 Capital
CRI 23K2260145 Lucro na Venda 39.999.015,65 Capital
CRI 23L2159971 Lucro na Venda 19.849.445,05 Capital
CRI 23L2159982 Lucro na Venda 200.957,05 Capital
Mitre Michigan Empreendimentos e
Part. Renda e Lucro na Venda 76.388.252,18 Capital

Angélica I SPE Empreend. Imob
Ltda (One DI 53) Renda e Lucro na Venda 51.738.505,49 Capital

Angélica II SPE Empreend. Imob
Ltda (One DI 61) Renda e Lucro na Venda 38.530.331,99 Capital

3. Programa de investimentos para os exercícios seguintes, incluindo, se necessário, as informações descritas no item 1.1
com relação aos investimentos ainda não realizados:

O Fundo tem como objetivo o investimento em ativos com lastro em empreendimentos imobiliários e direitos a estes inerentes relacionados,
preponderantemente através da aquisição de Certificados de Recebíveis Imobiliários ("CRIs"), cotas de Fundos de Investimento Imobiliário ("FIIs")
ou nos segmentos de desenvolvimento imobiliário residencial e obtenção de renda imobiliária visando proporcionar a seus cotistas a valorização de
suas cotas e dividendos mensais atrativo.

4. Análise do administrador sobre:

4.1 Resultado do fundo no exercício findo
Em 2023, os rendimentos auferidos segundo o regime de caixa totalizaram R$ 330,57 milhões (R$ 1,366/cota). As operações de permutas financeiras
distribuíram R$ 54,65 milhões de dividendos, no book de CRI o resultado caixa do Fundo foi de R$ 312,21 milhões. No book de FII o resultado foi
de R$ 13,68 milhões. Por fim, o Fundo quitou suas obrigações com compromissadas reversas de CRIs, com despesas financeiras de R$ 6,81 milhões
no período. Durante o ano de 2023 o Maxi Renda realizou duas novas emissões de cotas, com captação total de R$ 1,08 bilhão, o que deve contribuir
para uma maior liquidez das cotas e também novas alocações que tendem a elevar a remuneração média do portfólio. Por fim, ao final do ano o
MXRF11 alcançou a histórica e simbólica marca de 1 milhão de cotistas o maior da B3 na data de corte do presente relatório.

4.2 Conjuntura econômica do segmento do mercado imobiliário de atuação relativo ao período findo
O cenário para 2024 tem se mostrado mais positivo, de modo que o volume de emissões deve superar o ano encerrado em dezembro. O COPOM
(Comitê de Política Monetária) reduziu a taxa básica de juros para 11,75% a.a. ao final do ano, com novas reduções no início de 2024. Com novos
cortes para a Taxa SELIC e o cenário de inflação mais benigna o gestor acredita que o ano de 2024 tende a ser positivo para o mercado imobiliário e
também para forte retomada de emissões via mercado de capitais, com destaque para os FIIs. Novos desenrolares sobre a tributação de fundos
exclusivos também podem influenciar positivamente o mercado de FIIs, com migração de recursos para veículos isentos. A poupança fechou o ano
com a segunda pior captação líquida negativa da história, com saída de R$ 87,8 bilhões. No sentido oposto, as emissões via mercado de capitais
superaram o FGTS e o SBPE (que utiliza recursos da poupança), com participação de 39% do total de financiamento para o setor, ampliando a
diversificação de funding para o setor. Quanto ao mercado imobiliário, as incorporadoras tiveram desempenho positivo em 2023 encerrando o ano
com otimismo e com tendência de melhor desempenho para 2024. As incorporadoras listadas aumentaram seu valor de mercado em quase 65% no
ano (três vezes mais do que o Ibovespa). O ano ficou marcado pela implementação do novo MCMV (Minha Casa Minha Vida), que impulsionou o
desempenho do setor a partir do segundo semestre, e pela redução de lançamentos nos segmentos médio e alto padrão, com as incorporadoras
focando na entrega de obras e na redução de estoques. Para 2024 a expectativa é de retomada dos lançamentos para estes segmentos, com
recuperação de margens para essa nova safra, e de intensificação de novos projetos do MCMV. Inflação controlada (INCC-M com alta de 3,32% em
2023), Taxa SELIC em tendência de queda e melhora no mercado de crédito são fatores que podem impactar positivamente o mercado imobiliário no
curto e médio prazo. A reoneração da folha de pagamentos e a implementação do novo Plano Diretor, este especificamente para São Paulo, são outros
pontos no foco dos investidores. A taxa média de juros do financiamento imobiliário, que fechou o ano em 10,8% a.a. deve se manter nesse patamar
nos próximos meses, de acordo com a Abecip (Associação Brasileira das Entidades de Crédito Imobiliário e Poupança). Ainda que novas reduções da
taxa básica de juros contribuam para a diminuição da taxa média de juros de financiamento, os três anos seguidos de captações líquidas negativas da
poupança (R$ 226 bilhões nos últimos três anos) seguem pressionando os bancos.

4.3 Perspectiva para o período seguinte com base na composição da carteira
Ainda que o cenário se mantenha mais positivo quando comparado ao início de 2023 o momento segue de serenidade e trabalho de seleção e
monitoramento intenso e minucioso das operações pela área de gestão. Mesmo com a melhora do mercado de crédito privado, balanços e estruturas
mais alavancadas seguem sob intenso escrutínio. Dessa forma, a gestão permanece focada em empresas de balanços sólidos ou estruturas de
securitização com ampla sobrecolaterização e mecanismos de mitigação de riscos. Com os recursos captados nas 8ª e 9ª emissões de cotas, o time de
gestão entende que o Maxi Renda se encontra bem posicionado e em bom momento de mercado para novas alocações que tendem a aumentar o
carrego médio do portfólio, sem elevar o risco de crédito dos books. A alta qualidade do portfólio atual e aliada às novas alocações trazem conforto à
gestão de que o ano de 2024 é promissor.

5. Riscos incorridos pelos cotistas inerentes aos investimentos do FII:

Ver anexo no final do documento. Anexos
6. Valor Contábil dos ativos imobiliários do FII Valor Justo, nos termos da ICVM

516 (SIM ou NÃO)

Percentual de
Valorização/Desvalorização

apurado no períodoRelação de ativos imobiliários Valor (R$)
CRI 11F0042226 0,11 SIM -100,00%
CRI 12E0031990 2.713.749,72 SIM 39,83%
CRI 13L0034539 0,15 SIM -93,10%
CRI 14K0234407 1.533,67 SIM 340715,66%
CRI 15H0698161 0,07 SIM 0,00%
CRI 18D0698877 2.247.337,02 SIM 15,84%
CRI 18L1179520 3.350.886,27 SIM 12,60%
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CRI 19A0698738 1.478.599,74 SIM 5,08%
CRI 19B0177968 2.311.207,22 SIM 15,46%
CRI 19F0922610 32.098.068,50 SIM 15,19%
CRI 19F0923004 9.374.647,42 SIM 6,56%
CRI 19I0737680 39.420.341,42 SIM 17,50%
CRI 19I0737681 21.473.266,76 SIM 17,14%
CRI 19L0838765 34.610.502,65 SIM 13,48%
CRI 19L0906036 10.449.485,04 SIM 11,37%
CRI 19L0906443 19.331.319,30 SIM 14,91%
CRI 19L0909950 27.660.470,73 SIM 12,10%
CRI 19L0917227 26.123.321,32 SIM 12,56%
CRI 20A0982855 33.974.512,73 SIM 12,91%
CRI 20B0817201 79.870.363,76 SIM 5,37%
CRI 20D1006203 44.448.903,44 SIM 14,17%
CRI 20F0870073 4.162.281,90 SIM 15,92%
CRI 20G0800227 41.323.780,39 SIM 16,39%
CRI 20H0695880 2.754.515,67 SIM 13,46%
CRI 20I0718026 166.506,52 SIM 4,34%
CRI 20I0718383 657.481,65 SIM 9,63%
CRI 20I0777292 15.238.613,97 SIM 13,02%
CRI 20J0665817 6.413.933,87 SIM 6,51%
CRI 20J0667658 8.790.414,52 SIM -10,04%
CRI 20J0668136 7.118.953,04 SIM 8,78%
CRI 20J0812309 39.917.613,38 SIM -0,59%
CRI 20J0837207 5.635.467,37 SIM 11,26%
CRI 20K0571487 23.819.855,41 SIM 11,55%
CRI 20L0632150 4.651.486,52 SIM 7,66%
CRI 20L0653261 25.175.908,98 SIM 13,42%
CRI 20L0653519 42.461.971,04 SIM 17,14%
CRI 21B0544455 2.699.674,57 SIM 14,21%
CRI 21D0429192 30.138.331,42 SIM 12,99%
CRI 21F0211653 63.978.680,53 SIM 10,91%
CRI 21F0568504 67.219.294,08 SIM 7,08%
CRI 21F0906525 9.186.178,71 SIM 10,22%
CRI 21F1036910 15.144.265,34 SIM 14,72%
CRI 21G0154352 38.788.326,99 SIM 10,62%
CRI 21H0697914 53.244.354,30 SIM 18,40%
CRI 21H0975635 61.409.641,62 SIM 16,12%
CRI 21K0633996 13.527.298,94 SIM 9,60%
CRI 21K1073642 72.564.322,30 SIM 16,41%
CRI 21L0823062 32.589.402,52 SIM 16,33%
CRI 22B0084502 6.873.082,96 SIM 15,57%
CRI 22B0309134 5.493.738,32 SIM 14,28%
CRI 22B0939864 6.042.643,84 SIM 16,99%
CRI 22B0939875 7.970.364,65 SIM 15,74%
CRI 22B0939878 8.032.268,94 SIM 11,63%
CRI 22C0983841 103.958.016,21 SIM 15,18%
CRI 22D0371507 10.169.618,12 SIM -0,23%
CRI 22F0715946 5.889.210,19 SIM 14,80%
CRI 22F0783773 42.835.441,35 SIM 5,52%
CRI 22F0783785 30.084.109,23 SIM 14,55%
CRI 22F1357736 38.857.398,56 SIM 10,58%
CRI 22I1555753 23.129.402,08 SIM 15,67%
CRI 22J0346032 4.337.933,52 SIM 17,15%
CRI 22L1173045 40.284.846,85 SIM 17,11%
CRI 22L1314899 70.370.992,66 SIM 16,01%
CRI 23C2829802 6.487.725,03 SIM 3,63%
CRI 23C2829803 4.015.854,95 SIM 4,75%
CRI 23C2830001 5.655.125,92 SIM 4,75%
CRI 23C2830002 4.094.717,29 SIM 4,75%
CRI 23D1175169 38.461.648,30 SIM 10,13%
CRI 23D1515316 96.563.035,51 SIM 9,12%
CRI 23F1241290 52.238.857,73 SIM 4,69%
CRI 23F1763644 26.217.398,35 SIM 5,08%
CRI 23F2427206 33.820.671,41 SIM 10,60%
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CRI 23G1149789 26.015.701,40 SIM 5,74%
CRI 23G2239867 56.071.417,59 SIM 3,61%
CRI 23H1074707 75.711.783,21 SIM 3,78%
CRI 23H1539646 50.593.862,96 SIM 3,59%
CRI 23I1696564 27.761.953,50 SIM 6,36%
CRI 23K2260145 39.919.947,72 SIM 0,56%
CRI 23L2159971 19.872.161,46 SIM 0,11%
CRI 23L2159982 201.262,41 SIM 0,15%
BRIO MULTIESTRATEGIA -
FUNDO DE INVESTIMENTO
IMOBILIARIO

7.349.123,12 SIM -2,53%

BTG PACTUAL CORPORATE
OFFICE FUND FII 886.179,20 SIM 0,14%

CSHG RESIDENCIAL FII 7.157.101,57 SIM -52,29%
LAGO DA PEDRA - FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 85.886.986,31 SIM -29,04%

FII GUARDIAN LOG 34.157.285,98 SIM -0,53%
FII MULTI RENDA URBA 21.303.877,76 SIM 7,55%
FII SUCCESPAR VAREJO 91.040.588,68 SIM -0,09%
FUNDO DE INVESTIMENTO
IMOBILIARIO GUARDIAN
MULTIESTRATEGIA IMOBILIARIA
I

13.475.288,70 SIM 1,34%

HSI ATIVOS FINANCEIROS
FUNDOS INVESTIMENTOS
IMOLIARIOS

4.639.925,15 SIM 9,75%

MANATI CAPITAL FII 18.560.969,05 SIM -5,95%
NAVI CREDITO FII 11.329.486,30 SIM 3,02%
NAVI RESIDENCIAL FII 954.283,50 SIM 11,01%
ROOFTOP I FII 3.390.480,00 SIM -9,77%
UNIDADES AUTONO FII 71.309.995,44 SIM 1,95%
XP CRED IMOB FII 9.465.802,65 SIM 6,91%
Alameda Lorena Empreendimentos
Imobiliarios Ltda 1.000.000,00 SIM -66,67%

RT 033 Empreendimentos e
Participações Ltda. 3.000.000,00 SIM -53,85%

Mitre Michigan Empreendimentos e
Part. 76.388.252,18 SIM 0,00%

Calendula Participações Ltda 14.550.000,00 SIM -2,68%
Campo Belo José Batista Pereira SPE 11.500.000,00 SIM -31,14%
IMIRIM SPE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA 1.800.000,00 SIM -82,18%

Vila Nova Conceição 11.500.000,00 SIM -12,21%
Vibra Vahia de Abreu 10.200.000,00 SIM -48,48%
Seed Itaverá 22.200.000,00 SIM 1,83%
Seed Teviot 13.000.000,00 SIM 10,17%
Seed 15 - La Place 8.500.000,00 SIM 0,00%
Dona Elisa SPE 16.300.000,00 SIM 15,60%
Angélica I SPE Empreend. Imob Ltda 51.738.505,49 SIM 0,00%
Angélica II SPE Empreend. Imob Ltda 38.530.331,99 SIM 0,00%

6.1 Critérios utilizados na referida avaliação
Os CRI’s estão demonstrados pelos seus respectivos valores justos, os quais foram obtidos através taxa de negociação, que são calculadas com base
em modelos internos baseados em premissas de mercado para ativos com pouca liquidez; Valor escritural das cotas dos fundos investidos divulgada
no Fundos.Net; Valor das cotas dos fundos investidos do último dia útil do mês, divulgadas na B3;

7. Relação de processos judiciais, não sigilosos e relevantes
Não possui informação apresentada.

8. Relação de processos judiciais, repetitivos ou conexos, baseados em causas jurídicas semelhantes, não sigilosos e relevantes
Não possui informação apresentada.

9. Análise dos impactos em caso de perda e valores envolvidos relacionados aos processos judiciais sigilosos relevantes:
Não possui informação apresentada.

10. Assembleia Geral

10.1 Endereços (físico ou eletrônico) nos quais os documentos relativos à assembleia geral estarão à disposição dos cotistas para análise:
Aos cuidados do time de Eventos Estruturados, no endereço abaixo: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477 - 14º andar - Itaim Bibi - São Paulo/SP
Documentos relativos à Assembleia Geral estarão disponíveis na sede do Administrador bem como no site da B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão e do
Banco BTG Pactual, os quais podem ser acessados respectivamente nos endereços eletrônicos abaixo:
http://www.bmfbovespa.com.br/pt_br/produtos/listados-a-vista-e-derivativos/renda-variavel/fundos-de-investimentos/fii/fiis-listados/
https://www.btgpactual.com/asset-management/administracao-fiduciaria
Aos cuidados do time de Eventos Estruturados, no endereço abaixo: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477 - 14º andar - Itaim Bibi - São Paulo/SP
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CRI 23G1149789 26.015.701,40 SIM 5,74%
CRI 23G2239867 56.071.417,59 SIM 3,61%
CRI 23H1074707 75.711.783,21 SIM 3,78%
CRI 23H1539646 50.593.862,96 SIM 3,59%
CRI 23I1696564 27.761.953,50 SIM 6,36%
CRI 23K2260145 39.919.947,72 SIM 0,56%
CRI 23L2159971 19.872.161,46 SIM 0,11%
CRI 23L2159982 201.262,41 SIM 0,15%
BRIO MULTIESTRATEGIA -
FUNDO DE INVESTIMENTO
IMOBILIARIO

7.349.123,12 SIM -2,53%

BTG PACTUAL CORPORATE
OFFICE FUND FII 886.179,20 SIM 0,14%

CSHG RESIDENCIAL FII 7.157.101,57 SIM -52,29%
LAGO DA PEDRA - FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 85.886.986,31 SIM -29,04%

FII GUARDIAN LOG 34.157.285,98 SIM -0,53%
FII MULTI RENDA URBA 21.303.877,76 SIM 7,55%
FII SUCCESPAR VAREJO 91.040.588,68 SIM -0,09%
FUNDO DE INVESTIMENTO
IMOBILIARIO GUARDIAN
MULTIESTRATEGIA IMOBILIARIA
I

13.475.288,70 SIM 1,34%

HSI ATIVOS FINANCEIROS
FUNDOS INVESTIMENTOS
IMOLIARIOS

4.639.925,15 SIM 9,75%

MANATI CAPITAL FII 18.560.969,05 SIM -5,95%
NAVI CREDITO FII 11.329.486,30 SIM 3,02%
NAVI RESIDENCIAL FII 954.283,50 SIM 11,01%
ROOFTOP I FII 3.390.480,00 SIM -9,77%
UNIDADES AUTONO FII 71.309.995,44 SIM 1,95%
XP CRED IMOB FII 9.465.802,65 SIM 6,91%
Alameda Lorena Empreendimentos
Imobiliarios Ltda 1.000.000,00 SIM -66,67%

RT 033 Empreendimentos e
Participações Ltda. 3.000.000,00 SIM -53,85%

Mitre Michigan Empreendimentos e
Part. 76.388.252,18 SIM 0,00%

Calendula Participações Ltda 14.550.000,00 SIM -2,68%
Campo Belo José Batista Pereira SPE 11.500.000,00 SIM -31,14%
IMIRIM SPE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA 1.800.000,00 SIM -82,18%

Vila Nova Conceição 11.500.000,00 SIM -12,21%
Vibra Vahia de Abreu 10.200.000,00 SIM -48,48%
Seed Itaverá 22.200.000,00 SIM 1,83%
Seed Teviot 13.000.000,00 SIM 10,17%
Seed 15 - La Place 8.500.000,00 SIM 0,00%
Dona Elisa SPE 16.300.000,00 SIM 15,60%
Angélica I SPE Empreend. Imob Ltda 51.738.505,49 SIM 0,00%
Angélica II SPE Empreend. Imob Ltda 38.530.331,99 SIM 0,00%

6.1 Critérios utilizados na referida avaliação
Os CRI’s estão demonstrados pelos seus respectivos valores justos, os quais foram obtidos através taxa de negociação, que são calculadas com base
em modelos internos baseados em premissas de mercado para ativos com pouca liquidez; Valor escritural das cotas dos fundos investidos divulgada
no Fundos.Net; Valor das cotas dos fundos investidos do último dia útil do mês, divulgadas na B3;

7. Relação de processos judiciais, não sigilosos e relevantes
Não possui informação apresentada.

8. Relação de processos judiciais, repetitivos ou conexos, baseados em causas jurídicas semelhantes, não sigilosos e relevantes
Não possui informação apresentada.

9. Análise dos impactos em caso de perda e valores envolvidos relacionados aos processos judiciais sigilosos relevantes:
Não possui informação apresentada.

10. Assembleia Geral

10.1 Endereços (físico ou eletrônico) nos quais os documentos relativos à assembleia geral estarão à disposição dos cotistas para análise:
Aos cuidados do time de Eventos Estruturados, no endereço abaixo: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477 - 14º andar - Itaim Bibi - São Paulo/SP
Documentos relativos à Assembleia Geral estarão disponíveis na sede do Administrador bem como no site da B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão e do
Banco BTG Pactual, os quais podem ser acessados respectivamente nos endereços eletrônicos abaixo:
http://www.bmfbovespa.com.br/pt_br/produtos/listados-a-vista-e-derivativos/renda-variavel/fundos-de-investimentos/fii/fiis-listados/
https://www.btgpactual.com/asset-management/administracao-fiduciaria
Aos cuidados do time de Eventos Estruturados, no endereço abaixo: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477 - 14º andar - Itaim Bibi - São Paulo/SP
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Documentos relativos à Assembleia Geral estarão disponíveis na sede do Administrador bem como no site da B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão e do
Banco BTG Pactual, os quais podem ser acessados respectivamente nos endereços eletrônicos abaixo:
http://www.bmfbovespa.com.br/pt_br/produtos/listados-a-vista-e-derivativos/renda-variavel/fundos-de-investimentos/fii/fiis-listados/
https://www.btgpactual.com/asset-management/administracao-fiduciaria

10.2 Indicação dos meios de comunicação disponibilizados aos cotistas para (i) a inclusão de matérias na ordem do dia de assembleias gerais e o
envio de documentos pertinentes às deliberações propostas; (ii) solicitação de lista de endereços físicos e eletrônicos dos demais cotistas para
envio de pedido público de procuração.
O Administrador disponibiliza aos cotistas o endereço de e-mail abaixo para solicitações referentes as assembleias bem como dúvidas em geral:
ri.fundoslistados@btgpactual.com

10.3 Descrição das regras e procedimentos aplicáveis à participação dos cotistas em assembleias gerais, incluindo (i) formalidades exigidas para a
comprovação da qualidade de cotista e representação de cotistas em assembleia; (ii) procedimentos para a realização de consultas formais,
se admitidas em regulamento; (iii) regras e procedimentos para a participação à distância e envio de comunicação escrita ou eletrônica de
voto.
i – Quanto às formalidades exigidas para a comprovação da qualidade de cotista e representação de cotistas em Assembleia: Nos termos do Art. 22 da
instrução CVM 472, somente poderão votar os Cotistas inscritos no livro de registro de cotistas ou na conta de depósito das cotas na data de
convocação da Assembleia, seus representantes legais ou procuradores legalmente construídos há menos de 1 (um) ano. Ainda importante que todos
os documentos de identificação/representação sejam devidamente apresentados. Quais sejam: (a) Para Cotistas Pessoas Físicas: cópia de um
documento de identificação, tal qual, RG, RNE ou CNH; (b) Para Cotistas Pessoas Jurídicas: Cópia do último estatuto ou contrato social consolidado
e da documentação societária outorgando poderes de representação ao(s) signatário(s) da declaração referida no item “a” acima; (c) Para Cotistas
Fundos de Investimento: Cópia autenticada do último regulamento consolidado do fundo e estatuto social do seu administrador, além da
documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração com firma reconhecida). (d) Caso o
cotista seja representado, o procurador deverá encaminhar, também, a respectiva procuração com firma reconhecida, lavrada há menos de 1 (um)
ano, outorgando poderes específicos para a prática do ato. ii - Quando previsto em regulamento, é possível a realização de consultas formais. Tais
Consultas são realizadas por meio do envio de uma Carta Consulta para a base de cotistas do Fundo, através dos endereços de e-mail dos Cotistas
disponibilizados pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão ou anteriormente informados ao serviço de escrituração de cotas do Fundo para os Cotistas
que não tenham suas cotas depositadas em bolsa. Na consulta formal, constará exposição do Administrador sobre os itens a serem deliberados, data
limite para manifestação do voto, prazo para apuração dos votos e orientação sobre o envio da manifestação, bem como documentos que devem ser
anexados, como, por exemplo, os documentos de poderes de representação. Além disso, segue anexa à Consulta Formal uma carta resposta modelo
com os itens em deliberação, campo para voto e itens para preenchimento de dados do cotistas e assinatura; iii – Quanto as regras e procedimentos
para a participação à distância e envio de comunicação escrita ou eletrônica de voto, solicitamos que os cotistas mandem na forma da carta resposta
anexa à consulta formal, dentro do prazo limite de manifestação de voto, por meio de envelope digital enviado, ou, em caso de recebimento de
correspondência via e-mail ou em via física, por meio do e-mail ri.fundoslistados@btgpacual.com. Para manifestação por meio eletrônico é dado ao
Cotista a possibilidade de manifestar sua intenção de voto pela plataforma de assinatura eletrônica reconhecida pelos padrões de abono do Banco
BTG Pactual, por meio da Cuore ou plataforma de assinatura eletrônica.

10.3 Práticas para a realização de assembleia por meio eletrônico.
A Assembleia em meio eletrônico (“Assembleia Virtual”) é realizada à distância com o objetivo de auxiliar os investidores do Fundo em um
momento de necessidade de distanciamento social, o Administrador segue as disposições do Ofício n° 36/2020 emitido pela Comissão de Valores
Mobiliários (“CVM”), e informa através do Edital de Convocação (“Convocação”) e a Proposta do Administrador da referida Assembleia que são
disponibilizadas no Site do Administrador na rede mundial de computadores e no Sistema Integrado CVM e B3 (“Fundos Net”). Diante disso, os
documentos de Assembleia não são enviados no formato físico para o endereço dos investidores, salvos os casos em que a Gestão do Fundo optar por
enviar a via física. Adicionalmente, com o intuito de conferir maior publicidade e transparência à realização da Assembleia, o Administrador envia a
Convocação também para os endereços de e-mail dos Cotistas disponibilizados pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão ou anteriormente informados
ao serviço de escrituração de cotas do Fundo, para os Cotistas que não tenham suas cotas depositadas em bolsa. Nos termos do Art. 22 da instrução
CVM 472, somente poderão votar os Cotistas inscritos no livro de registro de cotistas ou na conta de depósito das cotas na data de convocação da
Assembleia, seus representantes legais ou procuradores legalmente construídos há menos de 1 (um) ano. No que diz respeito ao acesso as Assembleia
Virtual, os cotistas se cadastram através do link presente no edital de convocação para acesso a Assembleia Virtual o ocorre por meio da plataforma
Webex, para o cadastro é exigido que os documentos de identificação/representação sejam devidamente apresentados para validação do acesso ao
cotista. Concluído o pré-cadastro, os dados dos cotistas serão validados: (a) os documentos informados pelos cotista; (b) se o cotista está presente na
base de cotistas da data base da convocação. Se os dados apresentados estiverem de acordo com os critérios supracitados, é enviado ao endereço de
e-mail informado o link final para acesso à Plataforma da Assembleia. Durante a realização da Assembleia é eleito um Presidente e um Secretário,
para que posteriormente e apresentado aos cotistas a proposta a ser deliberada. Por fim, é dado aos cotistas a oportunidade sanar possíveis dúvidas
sobre os conteúdos que permeiam a Assembleia, através de um Chat All Participants (“Chat“ou “Plataforma de Bate-Papo”). Após o encontro inicial
a Assembleia é suspensa e reinstalada alguns dias após seu início com a presença de qualquer número de cotistas, nos termos do Art. 19 da Instrução
CVM 472, combinado com o Art. 70 da Instrução CVM 555. Os Cotistas que conectarem-se à Plataforma nos termos acima serão considerados
presentes e assinantes da ata e do livro de presença, ainda que se abstenham de votar. Após aprovado pelo Presidente e o Secretário, é publicado o
Termo de Apuração e do Sumário de Decisões Site da Administradora na rede mundial de computadores e no Fundos Net.

11. Remuneração do Administrador

11.1 Política de remuneração definida em regulamento:
Sem prejuízo do disposto no item 8.1.4 do Regulamento, a Instituição Administradora receberá por seus serviços uma Taxa de Administração
equivalente a 0,90% a.a. (noventa centésimos por cento ao ano), sendo que a Taxa de Administração não poderá representar um valor inferior a R$
60.000,00 (sessenta mil reais) por mês, e será calculada: (a) sobre o valor de mercado do Fundo, com base na média diária da cotação de fechamento
das cotas de emissão do Fundo no mês anterior ao do pagamento da remuneração, caso referidas cotas tenham integrado ou passado a integrar, nesse
período, índice de mercado, conforme definido na regulamentação aplicável aos fundos de investimento em índices de mercado, cuja metodologia
preveja critérios de inclusão que considerem a liquidez das cotas e critérios de ponderação que considerem o volume financeiro das cotas emitidas
pelo Fundo; ou (b) sobre o valor contábil do patrimônio líquido do Fundo, desde que não seja atendida a condição do item (a), observado o valor
mínimo mensal, valor este que será corrigido anualmente pela variação do IGPM (Índice Geral de Preços de Mercado), apurado e divulgado pela
Fundação Getúlio Vargas - FGV, que deverá ser pago diretamente ao Administrador.
Valor pago no ano de referência (R$): % sobre o patrimônio contábil: % sobre o patrimônio a valor de mercado:
22.689.620,49 0,80% 0,75%

12. Governança

12.1 Representante(s) de cotistas
Não possui informação apresentada.

12.2 Diretor Responsável pelo FII

Nome: Allan Hadid Idade: 48 anos
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Profissão: Economista CPF: 071.913.047-66

E-mail: ol-reguladores@btgpactual.com Formação acadêmica:

Graduado em ciências
econômicas pela Pontifícia
Universidade Católica do Rio
de Janeiro em dezembro de
1997.

Quantidade de cotas
detidas do FII: 0,00 Quantidade de cotas do FII

compradas no período: 0,00

Quantidade de cotas do
FII vendidas no período: 0,00 Data de início na função: 29/09/2016

Principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos

Nome da Empresa Período Cargo e funções inerentes ao
cargo

Atividade principal da
empresa na qual tais
experiências ocorreram

Banco BTG Pactual S.A De julho de 2014 até hoje

Ingressou como partner no Banco
BTG Pactual S.A. na posição de
COO (Chief Operations Officer) da
área de Merchant Banking e,
atualmente, ocupa o cargo de COO
(Chief Operations Officer) da área
de Global Asset Management

Atualmente, ocupa o cargo de
COO (Chief Operations
Officer) da área de Global
Asset Management.

BRZ Investimentos De junho de 2011 até junho de 2014 CEO (Chief Executive Officer) Atuou na área de gestão de
recursos

Descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos

Evento Descrição

Qualquer condenação criminal Não há

Qualquer condenação em processo administrativo da CVM e as penas
aplicadas Não há

13. Distribuição de cotistas, segundo o percentual de cotas adquirido.

Faixas de Pulverização Nº de cotistas Nº de cotas detidas
% de cotas detido em
relação ao total
emitido

% detido por PF % detido por PJ

Até 5% das cotas 1.019.661,00 259.279.007,00 100,00% 93,51% 6,49%
Acima de 5% até 10% 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00%
Acima de 10% até 15% 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00%
Acima de 15% até 20% 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00%
Acima de 20% até 30% 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00%
Acima de 30% até 40% 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00%
Acima de 40% até 50% 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00%
Acima de 50% 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00%

14. Transações a que se refere o art. 34 e inciso IX do art.35, da Instrução CVM nº 472, de 2008

14.1

Ativo negociado

Natureza da
transação
(aquisição,
alienação ou
locação)

Data da
transação

Valor
envolvido

Data da
assembleia de
autorização

Contraparte

COTAS DE FII - FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO - FII BTG
PACTUAL CORPORATE OFFICE FUND

aquisição 31/12/2022 884.983,68 05/09/2016 BTG PACTUAL SERVIÇOS
FINANCEIROS S/A DTVM

COTAS DE FII - XP CREDITO
IMOBILIARIO - FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO

aquisição 31/12/2022 5.915.066,85 05/09/2016 BTG PACTUAL SERVIÇOS
FINANCEIROS S/A DTVM

COTAS DE FII - XP CREDITO
IMOBILIARIO - FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO

aquisição 23/01/2023 86.156,61 05/09/2016 BTG PACTUAL SERVIÇOS
FINANCEIROS S/A DTVM

COTAS DE FII - XP CREDITO
IMOBILIARIO - FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO

aquisição 24/01/2023 395.721,02 05/09/2016 BTG PACTUAL SERVIÇOS
FINANCEIROS S/A DTVM

COTAS DE FII - XP CREDITO
IMOBILIARIO - FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO

aquisição 30/01/2023 387.000,00 05/09/2016 BTG PACTUAL SERVIÇOS
FINANCEIROS S/A DTVM
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Profissão: Economista CPF: 071.913.047-66

E-mail: ol-reguladores@btgpactual.com Formação acadêmica:

Graduado em ciências
econômicas pela Pontifícia
Universidade Católica do Rio
de Janeiro em dezembro de
1997.

Quantidade de cotas
detidas do FII: 0,00 Quantidade de cotas do FII

compradas no período: 0,00

Quantidade de cotas do
FII vendidas no período: 0,00 Data de início na função: 29/09/2016

Principais experiências profissionais durante os últimos 5 anos

Nome da Empresa Período Cargo e funções inerentes ao
cargo

Atividade principal da
empresa na qual tais
experiências ocorreram

Banco BTG Pactual S.A De julho de 2014 até hoje

Ingressou como partner no Banco
BTG Pactual S.A. na posição de
COO (Chief Operations Officer) da
área de Merchant Banking e,
atualmente, ocupa o cargo de COO
(Chief Operations Officer) da área
de Global Asset Management

Atualmente, ocupa o cargo de
COO (Chief Operations
Officer) da área de Global
Asset Management.

BRZ Investimentos De junho de 2011 até junho de 2014 CEO (Chief Executive Officer) Atuou na área de gestão de
recursos

Descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 anos

Evento Descrição

Qualquer condenação criminal Não há

Qualquer condenação em processo administrativo da CVM e as penas
aplicadas Não há

13. Distribuição de cotistas, segundo o percentual de cotas adquirido.

Faixas de Pulverização Nº de cotistas Nº de cotas detidas
% de cotas detido em
relação ao total
emitido

% detido por PF % detido por PJ

Até 5% das cotas 1.019.661,00 259.279.007,00 100,00% 93,51% 6,49%
Acima de 5% até 10% 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00%
Acima de 10% até 15% 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00%
Acima de 15% até 20% 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00%
Acima de 20% até 30% 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00%
Acima de 30% até 40% 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00%
Acima de 40% até 50% 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00%
Acima de 50% 0,00 0,00 0,00% 0,00% 0,00%

14. Transações a que se refere o art. 34 e inciso IX do art.35, da Instrução CVM nº 472, de 2008

14.1

Ativo negociado

Natureza da
transação
(aquisição,
alienação ou
locação)

Data da
transação

Valor
envolvido

Data da
assembleia de
autorização

Contraparte

COTAS DE FII - FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO - FII BTG
PACTUAL CORPORATE OFFICE FUND

aquisição 31/12/2022 884.983,68 05/09/2016 BTG PACTUAL SERVIÇOS
FINANCEIROS S/A DTVM

COTAS DE FII - XP CREDITO
IMOBILIARIO - FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO

aquisição 31/12/2022 5.915.066,85 05/09/2016 BTG PACTUAL SERVIÇOS
FINANCEIROS S/A DTVM

COTAS DE FII - XP CREDITO
IMOBILIARIO - FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO

aquisição 23/01/2023 86.156,61 05/09/2016 BTG PACTUAL SERVIÇOS
FINANCEIROS S/A DTVM

COTAS DE FII - XP CREDITO
IMOBILIARIO - FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO

aquisição 24/01/2023 395.721,02 05/09/2016 BTG PACTUAL SERVIÇOS
FINANCEIROS S/A DTVM

COTAS DE FII - XP CREDITO
IMOBILIARIO - FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO

aquisição 30/01/2023 387.000,00 05/09/2016 BTG PACTUAL SERVIÇOS
FINANCEIROS S/A DTVM
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COTAS DE FII - XP CREDITO
IMOBILIARIO - FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO

aquisição 01/08/2023 2.519.999,73 05/09/2016 BTG PACTUAL SERVIÇOS
FINANCEIROS S/A DTVM

COTAS DE FII - XP CREDITO
IMOBILIARIO - FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO

alienação 21/08/2023 175.798,76 05/09/2016 BTG PACTUAL SERVIÇOS
FINANCEIROS S/A DTVM

COTAS DE FII - XP CREDITO
IMOBILIARIO - FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO

alienação 22/08/2023 100.781,51 05/09/2016 BTG PACTUAL SERVIÇOS
FINANCEIROS S/A DTVM

COTAS DE FII - XP CREDITO
IMOBILIARIO - FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO

alienação 23/08/2023 153.318,59 05/09/2016 BTG PACTUAL SERVIÇOS
FINANCEIROS S/A DTVM

COTAS DE FII - XP CREDITO
IMOBILIARIO - FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO

alienação 24/08/2023 2.178,94 05/09/2016 BTG PACTUAL SERVIÇOS
FINANCEIROS S/A DTVM

15. Política de divulgação de informações

15.1 Descrever a política de divulgação de ato ou fato relevante adotada pelo administrador, ou disponibilizar o link correspondente da página do
administrador na rede mundial de computadores, indicando os procedimentos relativos à manutenção de sigilo acerca de informações
relevantes não divulgadas, locais onde estarão disponíveis tais informações, entre outros aspectos.
De acordo com o previsto no Art. 41 da instrução normativa da Comissão de Valores Mobiliários nº 472 nossa política de divulgação define
prioritariamente como fato relevante eventos significativos na estrutura do Fundo como: vacância, inadimplência, novas locações e que possam
representar 5% ou mais da Receita ou Distribuição do Fundo na data da divulgação, bem como demais situações que podem afetar de forma
ponderável intenção dos investidores de realizar a aquisição ou venda de cotas. Para outras situações, todas são devidamente analisadas para que se
confirme se devem ou não ser classificadas como um fato relevante e consequentemente serem divulgadas de acordo com a política do
Administrador. A divulgação é feita antes da abertura ou depois do fechamento do mercado através dos seguintes canais:

15.2 Descrever a política de negociação de cotas do fundo, se houver, ou disponibilizar o link correspondente da página do administrador na rede
mundial de computadores.
https://www.btgpactual.com/asset-management/administracao-fiduciaria

15.3 Descrever a política de exercício do direito de voto em participações societárias do fundo, ou disponibilizar o link correspondente da página
do administrador na rede mundial de computadores.
A política de exercício do direito de voto decorrente de ativos do fundo pode ser consultada a partir do regulamento do fundo, disponível no site do
Administrador, por meio do endereço eletrônico: https://www.btgpactual.com/asset-management/administracao-fiduciaria

15.4 Relacionar os funcionários responsáveis pela implantação, manutenção, avaliação e fiscalização da política de divulgação de informações, se
for o caso.
Bruno Duque Horta Nogueira – Diretor Executivo nomeado em 29 de abril de 2020. Advogado com especialização de direito empresarial formado
pela Faculdade de Direito do Largo São Francisco - Universidade de São Paulo (USP). É responsável pelo Departamento Jurídico do BTG Pactual na
América Latina, ingressou no Pactual em 2000 e tornou-se sócio em 2009.

16. Regras e prazos para chamada de capital do fundo:
Será de acordo com estabelecido em Assembleia Geral Extraordinária respeitando as regras do regulamento.

Anexos
5.Riscos

Nota

1. A relação de prestadores de serviços de que trata o item 1.8 deve ser indicada quando o referido prestador de serviços representar mais de 5% das
despesas do FII
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